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MM. JUÍZO DE DIREITO DA 3º VARA EMPRESARIAL DA 

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

 

Processo n° 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ASTROMARITIMA NAVEGACÃO S/A –  EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL ("Astromarítima" ou 

"Recuperanda") e BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO E SOCIAL – BNDES ("BNDES"), em conjunto denominadas 

“PARTES”, já devidamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, 

vêm, conjuntamente, por seus respectivos advogados, expor e requerer o 

quanto segue. As partes firmaram o presente acordo : 

 

1)  as Recuperandas concordam que o crédito do BNDES sujeito a presente 

Recuperação, de forma irrevogável e irretratável, é de US$ 4.172.505,21 

(a serem convertidos em Reais,  conforme disposto no parágrafo 

único do art. 38 c/c §2º do art. 50 da Lei 11.101/05, na 

véspera da AGC) e de R$ 3.121.048,17 (contratos referenciados 

em Reais, tendo por data-base o dia 13.12.2016), e se obrigam a 

formalizar nesta data essa concordância por meio de petição nos autos da 

impugnação nº 0190113-10.2017.8.19.0001; 







 

2)  as partes, muito embora reafirmem a natureza extraconcursal do crédito 

do BNDES referente a cessão fiduciária de valores (direitos creditórios), 

pactuam a ratificação do levantamento do valor de R$ 2.668.254,93 já 

diligenciado pelas Recuperandas, assim como que as Recuperandas  

procedam ao levantamento do valor de R$ 16.224.785,68, depositado em 

conta reserva até o dia 10.11.2017.  

 

Haja vista que o presente acordo implica em liberalidade do 

BNDES, isto é, novo negócio celebrado após o deferimento da 

recuperação judicial com recursos não concursais do financiador, os 

valores discriminados no item 2 acima deverão ser  reconhecidos como 

extraconcursais nos termos do art. 67 da Lei nº 11.101/2005, o que fica 

convencionado entre as partes.  

 

Outrossim, fica pactuado, em caráter irrevogável e 

irretratável, que os recursos contemplados no item 2 do presente acordo 

deverão ser utilizados exclusivamente nas atividades regulares da 

empresa, o que fica sujeito a comprovação (prestação de contas) nos 

presentes autos, sob pena de decretação de quebra.  

 

Além disso, as PARTES firmarão três aditivos aos Contratos de 

Financiamento Mediante Abertura de Crédito nº 10.2.1766.1, 03.2.1523.1 e 

06.2.0408.1, mediante escritura pública a ser lavrada perante o Cartório de 

Registro Marítimos, quando serão repactuados os financiamentos e ratificadas 

as garantias já concedidas nos contratos originais. 

 

Apesar de se tratar de crédito não sujeito à Recuperação, por 

solicitação do  Cartório de Registro Marítimos do Rio de Janeiro, solicita-se a 

expedição de ofício ao referido Cartório a fim de autorizar a lavratura das 

escrituras e registro dos aditivos aos  Contratos de Financiamento Mediante 

Abertura de Crédito nº 10.2.1766.1, 03.2.1523.1 e 06.2.0408.1, com a 





ratificação das garantias mencionadas, nos mesmos termos já autorizados aos 

aditivos do Banco do Brasil no despacho de fls.7510.  

 

Termos em que, 

Pedem deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 22 de novembro de 2017. 

 

ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO SA – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL  

André Luiz Oliveira de Moraes 

OAB/RJ 134.498 

 

Bernardo do Valle Watanabe 

OAB/RJ 177.249 

 

 

BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL -  

BNDES 

Marcelo Rangel 

OAB/RJ 90.412 

 

Juliana Souto de Noronha 

OAB/RJ 108.106 
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Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial   
  
Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
       
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Luiz Alberto Carvalho Alves 

 
Em 01/12/2017 

 
 
 

Despacho               
 
Fls.9463/9465 -  Ao Administrador Judicial . Após dê-se vista  e ciência ao M.P.  
 

Rio de Janeiro, 04/12/2017. 
 
 

Luiz Alberto Carvalho Alves - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Luiz Alberto Carvalho Alves 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4AK3.K2Z6.GCW8.DIZT 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA MM. 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 
CAPITAL - RJ. 
 
Processo n.º 0425144-44.2016.8.19.0001  

 
 
 
 
 
 
 
 
COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS, honrosamente 

nomeado como Administrador Judicial (AJ) da Recuperação Judicial da sociedade 
ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S.A., vem, respeitosamente à presença de V. Exª, em 
obediência à douta decisão de fls. 9467, apresentar manifestação a respeito da petição 
conjunta Astromarítima/BNDES de fls. 9463/9465. 

 
Na referida petição conjunta, assinada pela Recuperanda e pelo credor Banco 

Nacional de Desenvolvimento – BNDES, consta a informação de que se pretende a 
modificação do crédito do credor BNDES no feito, o que é objeto de impugnação de 
crédito, e que foi entabulado acordo para que a Recuperanda efetue o levantamento de 
valores depositados em conta reserva decorrente de contratos com alienação fiduciária e a 
ratificação da concordância acerca dos recebimentos anteriormente realizados.  

 
Alegam ainda que os valores já recebidos, e a serem levantado em razão do 

referido acordo, deverão ser reconhecidos como extraconcursais na forma do art. 67 da Lei 
n.º 11.101/05 e que esses deverão ser utilizados exclusivamente nas atividades regulares 
da empresa, sob pena de quebra, a ser comprovado nos autos.  
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Por fim, informam ainda que serão firmados três novos aditivos aos Contrato 
de Financiamento Mediante Abertura de Crédito, sendo repactuados os financiamentos e 
ratificadas as garantias já contratadas, sendo requerida a expedição de ofício ao Tribunal 
Marítimo autorizando o registro dos respectivos instrumentos aditivos. 

 
- Opinião: 
 
1. Inicialmente, em relação à questão do crédito do credor BNDES, nos 

incumbe ressaltar que tal credor está listado na Classe II, com o montante de R$ 
17.121.661,16. 

 
Conforme bem assinalado na própria petição, eventual modificação de tal 

crédito somente poderá ocorrer nos autos de impugnação de crédito, o que no caso já foi 
proposta, tendo sido autuada sob o n.º 0190113-10.2017.8.19.0001, e em andamento. 

 
2.  Em relação às demais alegações, constatamos que não foram 

apresentados os contratos assinados ou a minuta daqueles que se pretende firmar, muito 
menos veio a ser comprovado o levantamento de valores ou a comprovação do montante e 
da efetiva origem dos valores depositados em conta reserva, o que não nos permite efetuar 
uma análise mais contundente do que se pretende. De toda sorte, considerando o que 
consta na referida petição, constamos que: 

 
2.1 – O levantamento de valores decorrente de créditos não sujeitos à 

Recuperação Judicial, notadamente no presente caso em que não está sendo onerado 
nenhum bem do ativo permanente da Recuperanda, não exige prévia autorização judicial, 
sendo ato decorrente da sua própria atividade empresarial, a qual somente será fiscalizada 
pelo Administrador Judicial (art. 64 da Lei n.º 11.101/05) juntamente com os seus demais 
fundamentos comerciais, econômicos e financeiros. 
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De outro giro, quanto à aplicação do art. art. 67 da Lei n.º 11.101/05, 
entendemos que a questão das partes terem chegado a acordo para a liberação de crédito, 
através do levantamento de valores creditados em conta vinculada decorrente de depósitos 
em conta vinculada de alienação fiduciária de recebíveis, certamente constará no 
instrumento contratual adequado, que irá prever os detalhes da concessão de tal nova 
linha de crédito, de forma que tais valores serão invariavelmente considerados 
extranconcursais por força de lei. 

 
Em relação à prestação de contas de tais valores, que se pretende seja 

realizada nos próprios autos, sugerimos somente que, caso deferido, seja feita em autos 
apartados, para não tumultuar o andamento do feito. 

 
2.2 -  Por fim, em relação aos três aditivos que se pretende assinar, a ser 

formalizada através de escritura pública a ser registrada no Tribunal Marítimo, não nos 
opomos, desde que tais instrumentos venham aos autos para que se possa tão somente 
verificar se haverá somente a ratificação das garantias já previstas nos contratos originais. 

 
* * * * *  

 
Isso posto, opinamos, s.m.j., no sentido de no caso em tela não cabe ao 

Administrador Judicial anuir ou não com os negócios jurídicos realizados pela 
Recuperanda no exercício regular da sua empresa, mas tão somente fiscalizar as suas 
atividades e prestar as informações necessárias aos credores e a D. Juízo.  

 
 
 
 

Termos em que, 
 

Espera Juntada e Deferimento. 
 

Rio de Janeiro, 05 de dezembro de 2017. 
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Frederico Costa Ribeiro 
OAB/RJ 63.733 

Rodrigo Faria Bouzo 
OAB/RJ 99.498 
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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 

  

Exmº Sr. Dr. Juiz de Direito da 3ª Vara Empresarial (Foro Central) da Comarca da 

Capital do Estado do Rio de Janeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

  O MINISTÉRIO PÚBLICO Estadual, através da 3ª Promotoria de 

Justiça de Massas Falidas, nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL de 

ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A (Feito nº 0425144-44.2016.8.19.0001), em 

atenção ao r. despacho de fls. 9.467, vem tomar ciência do acordo firmado às fls. 

9.463/9.465. 

 

Rio de Janeiro, 7 de dezembro de 2017 

 

ANCO MÁRCIO VALLE 

Promotor de Justiça 
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0005103-90.2017.8.19.0000 

 

Agravante (s): BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 

SOCIAL 

Agravado (s): ASTROMARITIMA NAVEGACAO SA 

 

Processo Originário - 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

  

  Exmo. Sr. Juiz, 

 

  De ordem do Excelentíssimo (a) Des. (a) DES. PEDRO FREIRE 

RAGUENET , cumprimento Vossa Excelência e informo que não houve interposição de 

recurso contra decisão/acórdão no presente Agravo de Instrumento. 

 

  Informo, ainda, que a serventia poderá visualizar o processo 

eletrônico por meio do caminho “INTRANET; SERVIÇOS; SISTEMA; LOGIN E 

SENHA; CONSULTA PROCESSO ELETRÔNICO, NUMERAÇÃO ÚNICA OU 

ANTIGA”, e providenciar a impressão das peças acrescidas na 2ª Instância, anexando-

as aos autos físicos, se for o caso, para o seu devido prosseguimento. 

 

 

JOSE LUIS RIBEIRO DINIZ DA SILVA - 90559 

                          Secretário da 21ª Câmara Cível – TJ/RJ 

 

 

 

Ao Exmo.(a) Sr. (a) Juiz de Direito 

 

Da CAPITAL 3 VARA EMPRESARIAL 

Usuário: ROSANGELA BOLCKAU DE CARVALHO
Data: 30/11/2017 17:15:17
Local DGJUR - SECRETARIA DA 21ª CÂMARA CÍVEL





= 21ª C. Cível – AI nº. 0005103-90.2017.8.19.0000 – LM – Fls. 1 / 7 = 

21ª Câmara Cível 

Agravo de Instrumento nº. 0005103-90.2017.8.19.0000 

Agravante: BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL - 

BNDES 

Agravada: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S.A. em recuperação judicial 

Relator: Desembargador Pedro Raguenet 

 
Agravo de instrumento. Recuperação judicial. Deferimento do 
pedido de tutela de urgência. Determinação para que as 
instituições financeiras credoras da recuperanda se abstenham 
de efetuar qualquer amortização das operações de crédito. 
Inconformismo. 
 
Alegação de violação da parte final do art. 49, § 3º, da Lei nº. 
11.101/2005. Rejeição. Créditos alienados fiduciariamente que 
não se enquadram no conceito de bens de capital. Precedente 
do E. STJ. 
 
Créditos fiduciários não estão sujeitos aos efeitos da 
recuperação judicial. Manutenção das condições contratuais e 
dos direitos de propriedade sobre a coisa. Bem que é patrimônio 
do fiduciário, não fazendo parte do ativo da massa. Inteligência 
do art. 49, § 3º, da LRF. Precedentes do E. STJ. 
 
Desprovimento do Agravo Interno e provimento do Agravo de 
Instrumento. Reforma da decisão agravada. 

 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento 

nº. 0005103-90.2017.8.19.0000, em que é Agravante: BANCO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL e Agravada: ASTROMARÍTIMA 

NAVEGAÇÃO S.A. em recuperação judicial,  
 
ACORDAM os Desembargadores que compõem a 21ª Câmara Cível 

do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro em, por maioria, negar provimento ao Agravo 
Interno e dar provimento ao Agravo de Instrumento. 

 
V O T O  

 
Como lançado em fls. 25, cuida o presente de Agravo de instrumento 

interposto contra decisão do Juízo da 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital que, em 
ação de recuperação judicial, dentre outras determinações, deferiu o pedido de 
antecipação de tutela e determinou que as instituições financeiras credoras da 
recuperanda se abstivessem de efetuar qualquer amortização das operações de crédito, 
permitindo àquela o acesso às receitas a serem depositadas pela Petrobrás, garantindo o 
seu fluxo de caixa e capital de giro necessários à manutenção e sobrevivência da empresa 
em crise (fls. 665, dos autos originários). 





= 21ª C. Cível – AI nº. 0005103-90.2017.8.19.0000 – LM – Fls. 2 / 7 = 

Inconformado, o Banco Agravante interpôs o presente recurso, 
afirmando que os créditos garantidos por propriedade fiduciária não estão sujeitos à 
recuperação judicial e que com o vencimento da obrigação garantida resolve-se a 
titularidade do direito creditório. 

 
Destaca Jurisprudência do E. STJ, pretendendo a concessão do efeito 

suspensivo ao recurso ao fundamento de que a decisão agravada é capaz de causar ao 
Agravante dano irreparável com perigo de irreversibilidade da medida. 

 
Em mérito, pretende o provimento do recurso, a reforma da decisão 

agravada e o reconhecimento do regular exercício dos direitos do BNDES de proprietário 
de direitos creditórios cedidos fiduciariamente, não sujeitos à recuperação da Agravada (fls. 

19). 
 
Distribuído o recurso por prevenção a este Relator, diante da 

interposição pretérita do Agravo de Instrumento nº. 0066766-74.2016.8.19.0000 e outros, 
conforme fls. 21. 

 
Intimada a Agravada da decisão que deferiu efeito suspensivo (fls. 

25/27, apresenta a mesma Agravo Interno em fls. 53/69, afirmando que a decisão 
agravada viola a literalidade da parte final do art. 49, § 3º, da Lei nº. 11.101/2005, que 
proíbe a retirada de qualquer bem essencial à continuidade das atividades durante o 
período de suspensão disposto no art. 6º, § 4º, do mesmo diploma legal. 

 
Apresenta precedentes jurisprudenciais em favor de sua tese, 

pretendendo a reconsideração da decisão que concedeu o efeito suspensivo ou, caso 
mantida, seja o recurso encaminhado ao Colegiado para análise e apreciação do recurso 
Interno. 

 
Apresenta ainda em fls. 95/103, laudo de avaliação pelo Administrador 

Judicial, no qual foi apresentada conclusão no sentido de que os recebíveis “travados” 
pelas instituições financeiras são essenciais para a manutenção das atividades da 
empresa recuperanda. 

 
Em fls. 602 e ss., a parte Agravada apresentou contrarrazões ao 

recurso principal. 
 
Em fls. 1169 foi determinada a manifestação da parte Agravada 

(Agravante no recurso principal), em atenção ao art. 1.021, § 2º, do CPC. 
 
As contrarrazões ao Agravo Interno estão em fls. 1185/1190. 
 
O MP com assento neste Colegiado manifestou-se em fls. 1199/1202, 

quanto ao Agravo Interno, apresentando parecer de mérito quanto ao Instrumento em fls. 
1211/1219 no sentido de conhecimento dos recursos e pelo parcial provimento aos 
mesmos, de forma que a liberação da receita pretendida fique condicionada à 
apresentação da garantia referida em fls. 00053 e 00121.  

 
É o relatório. 
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De início, cumpre consignar que, a matéria submetida a exame pelo 
presente recurso já foi alvo de apreciação pelo Colegiado desta C. Câmara por ocasião do 
julgamento do recurso de Agravo de Instrumento nº. 0066766-74.2016.8.19.0000 e outros. 

 
Na ocasião, esta C. Câmara firmou entendimento, por maioria, pelo 

desprovimento ao Agravo Interno e pelo provimento do recurso principal, acolhendo a tese 
apresentada pela Instituição Financeira em aresto assim ementado: 

 
“Agravo de instrumento. Recuperação judicial. Deferimento do pedido de tutela de 
urgência. Determinação para que as instituições financeiras credoras da recuperanda 
se abstenham de efetuar qualquer amortização das operações de crédito. 
Inconformismo. 
 
Alegação de violação da parte final do art. 49, § 3º, da Lei nº. 11.101/2005. Rejeição. 
Créditos alienados fiduciariamente que não se enquadram no conceito de bens de 
capital. Precedente do E. STJ. 
 
Créditos fiduciários não estão sujeitos aos efeitos da recuperação judicial. Manutenção 
das condições contratuais e dos direitos de propriedade sobre a coisa. Bem que é 
patrimônio do fiduciário, não fazendo parte do ativo da massa. Inteligência do art. 49, § 
3º, da LRF. Precedentes do E. STJ. 
 
Oferecimento de caução no corpo do presente recurso. Matéria conhecida diante do 
princípio da autocomposição inserido no art. 139, V, do CPC. Manifestação contrária 
do credor fiduciário. Questão que resta prejudicada nesta sede recursal. 
 
Desprovimento do Agravo Interno e provimento do Agravo de Instrumento. Reforma da 
decisão agravada.” 

 
 
Decorre daí que não há outra solução ao caso em exame, eis que se 

cuida de situação semelhante, o que atrai o brocado ubi eadem ratio ibi idem jus (onde houver 

o mesmo fundamento haverá o mesmo direito). 
 
Assim, prossegue-se no exame do presente, na forma do que segue. 

 
 

Da alegação de ilegalidade da decisão que concedeu o efeito suspensivo 
 

 
Alega a parte Agravada que a decisão que concedeu o efeito 

suspensivo é ilegal por violação ao princípio do contraditório, uma vez que não foi dada 
oportunidade de se manifestar acerca do recurso interposto. 

 
Não assiste razão à Agravada. 
 
Isto porque o Agravo de Instrumento foi interposto contra decisão que 

concedeu o pedido de antecipação de tutela na demanda proposta pela recuperanda, 
razão pela qual os argumentos da autora, ora Agravada, já se encontravam presentes 
tanto na petição inicial da demanda originária quanto nos próprios fundamentos da decisão 
agravada. 
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Ademais, consoante o disposto no art. 1.019, cabe ao Relator a 
possibilidade de atribuir efeito suspensivo ao recurso, comunicando o Juízo da decisão 
(inciso I), sendo posterior a determinação para a intimação do Agravado (inciso II). 

 
Desta sorte, não se reconhece qualquer nulidade na decisão que 

concedeu o efeito suspensivo vindicado. 
 
 

Da alegação de violação da parte final do art. 49, § 3º, da Lei nº. 11.101 
 
 
Com relação à alegação de violação do disposto no art. 49, § 3º, da 

Lei nº. 11.101/2005, tampouco assiste razão à Agravada. 
 
Isto porque o dispositivo legal estabelece que, durante o prazo de 

suspensão, não é permitida a venda ou a retirada do estabelecimento do devedor dos bens 
de capital essenciais a sua atividade empresarial. 

 
Evidente que os créditos alienados fiduciariamente não se enquadram 

no dispositivo legal invocado pela parte, haja vista a que não se está a discutir a venda de 
bens de capital essenciais à atividade empresarial do devedor, tampouco a retirada dos 
referidos bens do estabelecimento do devedor. 

 
Neste particular, deve ser destacado, a uma, que os créditos em 

questão sequer chegaram a ser recebidos pelo devedor, tendo sido cedidos antes de seu 
recebimento, razão pela qual não se pode falar em venda ou retirada daqueles; a duas, 
que os chamados bens de capital, ou bens de produção, são os equipamentos e 
instalações, os bens necessários à produção de outros bens ou serviço, tais como as 
fábricas, máquinas, ferramentas, equipamentos e construções utilizadas para a produção 
da pessoa jurídica. 

 
Consequentemente, os créditos alienados ao Banco credor não 

podem ser incluídos naquilo que se denomina como bens de capital (apud, AgInt no REsp 
1475258/MS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 07/03/2017, DJe 

20/03/2017), não sendo possível a interpretação extensiva da expressão legal. 
 
Por estas razões, resta afastada a alegação de violação ao dispositivo 

legal apontado pela Agravada. 
 

 
Do mérito do recurso 

 
 

Da análise do que dos autos consta, verifica-se que o objeto do 
Agravo de Instrumento bem como do Agravo Interno se confundem, eis que versam sobre 
a possibilidade, ou não, de utilização pelos credores da chamada “trava bancária” se 
posicionando, as partes, de forma antagônica nesta questão. 

 
Por esta razão, passo a apreciar a matéria de forma conjunta. 
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O objeto do recurso de Agravo de Instrumento se restringe à análise 
da correção, ou não, da decisão que deferiu o pedido de antecipação de tutela e 
determinou que as instituições financeiras credoras da recuperanda se abstivessem de 
efetuar qualquer amortização das operações de crédito, permitindo àquela o acesso às 
receitas a serem depositadas pela Petrobrás. 

 
Quanto ao tema, deve ser lançado que inobstante a argumentação da 

Agravada (Agravante Interno), não se identifica a relevância da fundamentação da parte, capaz 
de sustentar a edição da tutela de forma antecipada como lançado pelo Juízo de primeiro 
grau, notadamente porque referida tese é contrária à Jurisprudência atual (maio de 2017) 
do E. STJ, não havendo, portanto, a probabilidade do direito alegado (art. 300, caput, do CPC). 

 
Com efeito. Para aquela Corte Superior, os créditos fiduciários são 

imunes aos efeitos da recuperação judicial, com a manutenção das condições contratuais 
e dos direitos de propriedade sobre a coisa, pois o bem é patrimônio do fiduciário, não 
fazendo parte do ativo da massa (apud, REsp 1207117/MG, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA 

TURMA, julgado em 10/11/2015, DJe 25/11/2015), sendo garantida ao credor a utilização da chamada 
trava bancária (apud, AgRg no REsp 1326851/MT, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 

19/11/2013, DJe 03/12/2013). 
 
No mesmo caminho, deve ser lembrada a existência de dispositivo 

legal expresso, excluindo os créditos garantidos por propriedade fiduciária dos efeitos da 
recuperação judicial, verbis: 

 
 

Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do 
pedido, ainda que não vencidos. 
 
[...] § 3o Tratando-se de credor titular da posição de proprietário fiduciário de bens 
móveis ou imóveis, de arrendador mercantil, de proprietário ou promitente vendedor de 
imóvel cujos respectivos contratos contenham cláusula de irrevogabilidade ou 
irretratabilidade, inclusive em incorporações imobiliárias, ou de proprietário em contrato 
de venda com reserva de domínio, seu crédito não se submeterá aos efeitos da 
recuperação judicial e prevalecerão os direitos de propriedade sobre a coisa e as 
condições contratuais, observada a legislação respectiva, não se permitindo, contudo, 
durante o prazo de suspensão a que se refere o § 4o do art. 6o desta Lei, a venda ou a 
retirada do estabelecimento do devedor dos bens de capital essenciais a sua atividade 
empresarial. [...]”. 

 
 
Sobre o tema, destacam-se precedentes do E. STJ: 
 
 

AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. DIREITO EMPRESARIAL. 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CESSÃO FIDUCIÁRIA DE CRÉDITOS.  
TRAVA BANCÁRIA. LIBERAÇÃO. DESCABIMENTO. JULGADOS DESTA CORTE 
SUPERIOR. 
 
1. Controvérsia acerca de decisão do juízo de origem que liberou, em favor das 
empresas recuperandas, trava bancária oriunda de contratos garantidos por cessão 
fiduciária de crédito. 
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2.  "Tratando-se  de  credor  titular  da  posição  de  proprietário fiduciário  de  bens  
móveis ou imóveis, de arrendador mercantil, de proprietário  ou  promitente  vendedor  
de  imóvel cujos respectivos contratos  contenham cláusula de irrevogabilidade ou 
irretratabilidade, inclusive em incorporações imobiliárias, ou de proprietário em  
contrato  de  venda  com  reserva  de domínio, seu crédito  não  se  submeterá  aos  
efeitos  da recuperação judicial e prevalecerão os direitos de propriedade sobre a coisa 
e as condições contratuais,  observada  a legislação respectiva, não se permitindo, 
contudo, durante o prazo de suspensão a que se refere o § 4º do art. 6º  desta  Lei,  a 
venda ou a retirada do estabelecimento do devedor dos  bens  de  capital essenciais a 
sua atividade empresarial" (art. 49, § 3º, da Lei nº 11.101/2005, sem grifos no original). 
3.   Possibilidade   de o juízo impor restrições temporárias à propriedade fiduciária de 
bens de capital, para mantê-los na posse do devedor, em atenção ao princípio da 
preservação da empresa, conforme previsto no dispositivo legal supracitado. 
4.  Impossibilidade,  contudo,  de se impor restrições à propriedade fiduciária  de 
crédito, por não se tratar de bem de capital, segundo entendimento desta Corte 
Superior. 
5. Restabelecimento da trava bancária, na espécie. 
6. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 
(AgInt no REsp 1475258/MS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 07/03/2017, DJe 20/03/2017) – (grifos nossos) 

 
 
Fácil de ver que o posicionamento no âmbito do E. STJ é de que a 

alienação fiduciária de coisa fungível, bem como de títulos de crédito, por possuir a 
natureza jurídica de propriedade fiduciária, não se sujeita aos efeitos da recuperação 
judicial, nos termos do art. 49, § 3º, da Lei nº. 11.101/2005, haja vista a que a cessão 
fiduciária de crédito é uma forma de financiamento com plena garantia em que a 
propriedade é transferida para a esfera de domínio do credor para o cumprimento da 
obrigação contraída (apud, REsp 1.263.500/ES, DJe 12/04/2013, Quarta Turma). 

 
Por tais razões, não se identifica a probabilidade do direito alegado 

pela parte autora e que, em tese, autorizaria a concessão da tutela de urgência, conforme 
a decisão combatida. 

 
Por fim, e para que este julgado não seja acoimado de omisso, no que 

diz respeito ao parecer do Ministério Público às fls. 1199/1202 e fls. 1211/1219, no que 
tange ao oferecimento de contracautela da embarcação “Astro Arraia” pela Astromarítima, 
não se visualizou expressamente tal requerimento pela mesma, apenas, há menção no 
corpo da petição de agravo interno interpostos, como se tem de fls. 67, item 74, a 
apresentação de “garantia” a fim de se comprovar que o crédito reivindicado pelo 
Agravante se encontra integralmente garantido, não havendo manifestação do agravado 
interno (BNDES) sobre esta questão (fls. 1185/1190).  

 
Nada a apreciar, portanto, sobre este tema nestes autos diante de 

todo o exposto. 
 
Concluindo então sou pelo desprovimento do Agravo Interno e pelo 

provimento do Agravo de Instrumento, com reforma da decisão combatida, com o 
consequente indeferimento do pedido de tutela de urgência. 
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É como VOTO. 
 
 

Rio de Janeiro, 27 de junho de 2017. 
 
 

Pedro Raguenet 
Desembargador Relator 





 
Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 

Gabinete da Desembargadora Denise Levy Tredler 
 

VIGÉSIMA PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL 

ORIGEM: 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº. 0005103-90.2017.8.19.0000 

AGRAVANTE: BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 

SOCIAL 

AGRAVADA: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 

VOGAL: DES. DENISE LEVY TREDLER 

 

 

 

Voto Vencido 
 

 

Com todo o respeito devido à douta maioria, que entendeu por bem 

negar provimento ao agravo interno e dar provimento ao agravo de 

instrumento interposto pela instituição financeira credora, dela ousei divergir, 

consoante as razões que se seguem. 

 

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto contra decisão 

do Juízo de Direito da 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital, que em 

ação de recuperação judicial da empresa agravada, ASTROMARITIMA 

NAVEGAÇÃO S/A, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e 

determinou que as instituições financeiras credoras da sociedade recuperanda 

se abstivessem de efetuar qualquer amortização das  operações de crédito, a 

fim de permitir àquela empresa o acesso às receitas a serem depositadas pela 

PETROBRAS S/A, e por consequência, garantir seu fluxo de caixa e capital 

de giro necessários a sua manutenção e sobrevivência. 

 

Releva salientar, ab initio, a concessão de efeito suspensivo ao recurso, 

contra o que se insurgiu a empresa agravada, através a interposição de agravo 

interno. 

 

Com efeito, o deferimento da recuperação judicial suspende todas as 

ações e execuções contra o devedor, inclusive aquelas de credores 

particulares do sócio solidário, conforme o disposto no artigo 6º, da Lei nº 

11.101, de 2005
1
.  

                                                 
1
 Art. 6º. A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação 

judicial suspende o curso da prescrição e de todas as ações e execuções em face do 

devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do sócio solidário. 
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Ressalte-se que estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos 

existentes na data do pedido, ainda que não vencidos, na forma do art. 49, da 

referida lei, com a exclusão dos créditos especificados excepcionalmente em 

seu parágrafo 3º, que segue transcrito, in verbis:  

 
“Art. 49. (...)  

§ 3o Tratando-se de credor titular da posição de proprietário fiduciário de bens 

móveis ou imóveis, de arrendador mercantil, de proprietário ou promitente 

vendedor de imóvel cujos respectivos contratos contenham cláusula de 

irrevogabilidade ou irretratabilidade, inclusive em incorporações imobiliárias, ou de 

proprietário em contrato de venda com reserva de domínio, seu crédito não se 

submeterá aos efeitos da recuperação judicial e prevalecerão os direitos de 

propriedade sobre a coisa e as condições contratuais, observada a legislação 

respectiva, não se permitindo, contudo, durante o prazo de suspensão a que se 

refere o § 4o do art. 6o desta Lei, a venda ou a retirada do estabelecimento do 

devedor dos bens de capital essenciais a sua atividade empresarial”. 

 

Releva salientar que, embora não se desconheça a orientação 

jurisprudencial das Turmas que compõem a Segunda Seção do e. Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de que o crédito garantido por cessão 

fiduciária não se submete ao processo de recuperação judicial, vez que possui 

a mesma natureza da propriedade fiduciária, podendo o credor valer-se da 

chamada trava bancária, o caso sob exame apresenta peculiaridades que 

conduzem ao afastamento de tal orientação judicial, devendo ser aplicadas, 

por analogia, as exceções previstas na parte final do §3º, do artigo 49, da Lei 

nº 11.101, de 2005, a fim de possibilitar o sucesso e a efetiva recuperação da 

empresa ora agravada. 

 

Conforme dispõe o art. 47, da Lei nº 11.101/2005, “a recuperação 

judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise 

econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte 

produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, 

promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função social e o 

estímulo à atividade econômica”. 

 

O Juízo de primeiro grau deixa clara a importância das receitas 

oriundas dos contratos firmados entre a ora agravada e a PETROBRAS S/A, 

para a recuperação da empresa, como segue, in verbis: 
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“A perspectiva de melhora para 2018 e 2019 faz com que a empresa 

necessite do apoio de seus principais credores até o reaquecimento do 

mercado, para isso é imprescindível o acesso integral aos recebíveis 

dos contratos da frota que continuará em atividade, pois sem isso não 

é possível o pagamento dos custos operacionais da frota em atividade 

e a manutenção da frota temporariamente ociosa.  

  

A companhia possui 87% de suas receitas futuras oferecidas aos 

bancos como garantia dos financiamentos, para se evitar o colapso 

operacional durante o processo de Recuperação Judicial é 

fundamental o acesso total dos recebíveis, para que possa cumprir 

com todos os seus compromissos e inclusive gerar caixa para 

pagamento integral dos credores da Classe I nos 12 meses 

subsequentes ao pedido de Recuperação Judicial, conforme laudo de 

viabilidade apresentado.  

  

Os contratos firmados com a Petrobrás exigem que a companhia 

esteja em dia com o pagamento de suas despesas e obrigações, pois 

qualquer inadimplência, por menor que seja, que venha a ser 

detectada por auditoria realizada mensalmente, acarreta a imediata 

interrupção do pagamento dos referidos contratos pela Petrobrás.  

  

Comprovado que a Astromarítima está em dia com as suas 

obrigações, a Petrobrás efetua o pagamento diretamente nas contas 

vinculadas administradas pelas instituições financeiras, credoras da 

companhia. Sendo assim, a Requerente precisa pagar para receber o 

que lhe é devido e, para pagar o que lhe é devido, precisa receber.  

  

A partir da avaliação do laudo apresentado, conclui-se pela 

viabilidade econômico financeira da companhia, desde que possa 

continuar dispondo da integralidade de suas receitas operacionais, 

para assegurar que não haja descompasso no fluxo de caixa da 

empresa.” Grifos apostos.  

 

 Verifica-se, portanto, que até para a instituição financeira ora agravante 

valer-se da chamada trava bancária é necessário que a PETROBRAS efetive 

os pagamentos à devedora, e para que isto aconteça a empresa precisar quitar, 

regularmente, suas despesas e obrigações.  
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Consigne-se, outrossim, que a manutenção da função social da 

sociedade recorrida implica a geração de empregos, o recolhimento de 

tributos e a movimentação da economia, além de que também se deve 

observar os princípios constitucionais de solidariedade, de promoção da 

justiça social, de respeito à livre iniciativa e de garantia de pleno emprego, 

para o fim de redução das desigualdades sociais, a valorização social do 

trabalho e o prestígio à dignidade da pessoa humana, assim como o cuidado 

com o meio ambiente. 

 

É neste contexto que, para alcançar e proteger a função social de uma 

empresa, é necessário o envolvimento e o comprometimento da sociedade 

como um todo, e, notadamente, dos credores, tal como salientado na decisão 

agravada. 

 

A tudo acresce que a sociedade recuperanda ofereceu a embarcação 

“Astro Arraia”, a título de contracautela, a fim de afastar o suposto perigo de 

demora alegado pelas instituições financeiras credoras. Esta contracautela, 

ainda que não seja objeto do agravo de instrumento, demonstra, no mínimo, a 

boa-fé da empresa e o firme propósito de se reerguer, o que possibilitará, a 

priori, o pagamento de suas dívidas.  

 

Por essas razões, entendi por bem dar provimento ao agravo interno, 

para revogar a decisão que concedeu efeito suspensivo, e negar provimento 

ao agravo de instrumento interposto pela instituição financeira credora. 

 

Rio de janeiro, sessão de 27 de junho de 2017 
 

 

Denise Levy Tredler 

Desembargadora Vogal 
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21ª Câmara Cível  

Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento nº 0005103-90.2017.8.19.0000 

Embargante: BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL 

Embargado:  ASTROMARITIMA NAVEGACAO SA 

Relator: Desembargador Pedro Raguenet  

 
 

Embargos de Declaração. Agravo de Instrumento. Recuperação judicial. 
Tutela de urgência. Trava bancária. Provimento do recurso. 
Precedentes do E. STJ. Alegação de nulidade do julgado e de 
existência de vício de contradição. Pré-questionamento. 
 
Alegação de ofensa ao comando do art. 942, § 3º, do CPC. Não 
ocorrência. Recurso que se voltou contra tutela de urgência, não em 
relação a decisão parcial de mérito. Rejeição da nulidade. Conduta 
inserida no inciso I do art., 80 do CPC.  
 

Razões de decidir regularmente lançadas no decisum embargado. 
Pretensão de modificação do julgado que não se prestigia. Inadequação 
da via eleita, por ofensa ao art. 1.022 do CPC. 
 

A contradição que autoriza o manejo de embargos declaratórios é tão 
somente aquela existente entre as próprias premissas do julgado, ou 
entre estas e sua conclusão, in casu, não ocorrida. 
 

Pré-questionamento. Utilização incorreta do instituto, o qual pressupõe 
a existência de ao menos um dos vícios ensejadores da interposição 
dos embargos de declaração. Inteligência do art. 1.025 do CPC. 
 

Embargos rejeitados. Manutenção do Acórdão recorrido. Multa do art. 
81, do CPC, aplicada ao embargante. 

 
 
Vistos, relatados e discutidos estes Embargos de Declaração no Agravo de 

Instrumento nº 0005103-90.2017.8.19.0000, em que é o Embargante: ASTROMARITIMA 
NAVEGACAO SA, e é o Embargado: BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E SOCIAL, 

 

Acordam os Desembargadores que compõem a 21a Câmara Cível do Tribunal 
de Justiça do Rio de Janeiro em (1) rejeitar a preliminar de nulidade, (2) negar provimento ao 
recurso, (3) fixar sanção processual ao embargante nos termos do voto do Desembargador 
Relator; decisão unânime. 

 
 

V O T O 
 
 

Acórdão publicado no D. J. E. em 05.07.2017. 
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Embargos de Declaração interpostos em face do Acórdão proferido em fls. 
1.224/1.230 (Voto vencido em fls. 1.231/1.234), assim ementado: 

 
 
“Agravo de instrumento. Recuperação judicial. Deferimento do pedido de tutela de urgência. 
Determinação para que as instituições financeiras credoras da recuperanda se abstenham 
de efetuar qualquer amortização das operações de crédito. Inconformismo. 
 

Alegação de violação da parte final do art. 49, § 3º, da Lei nº. 11.101/2005. Rejeição. 
Créditos alienados fiduciariamente que não se enquadram no conceito de bens de capital. 
Precedente do E. STJ. 
Créditos fiduciários não estão sujeitos aos efeitos da recuperação judicial. Manutenção das 
condições contratuais e dos direitos de propriedade sobre a coisa. Bem que é patrimônio do 
fiduciário, não fazendo parte do ativo da massa. Inteligência do art. 49, § 3º, da LRF. 
Precedentes do E. STJ. 
 

Desprovimento do Agravo Interno e provimento do Agravo de Instrumento. Reforma da 
decisão agravada.”  

 
 
Irresignada, a autora agravada interpõe aclaratórios, em fls. 1.272/1.277, 

suscitando existência de nulidade no Acórdão vergastado por considerar como ocorrido error in 
procedendo, em especial no que tange à técnica de julgamento adotada pelo Colegiado, ao 
argumento de que a matéria apreciada no recurso de agravo de instrumento possui natureza 
de mérito, a ensejar aplicação da regra prevista no art. 942, § 3º, II, do CPC. 

  
Subsidiariamente, a parte recorrente sustenta que o julgado guarda vício de 

contradição, aduzindo que ao obstar a liberação de trava bancária em favor da recuperanda 
não poderia o Colegiado desconstituir a natureza concursal dos créditos das instituições 
financeiras, razão pela qual aduz haver necessidade de que se reconheça que a embargada 
não foi excluída dos trâmites da recuperação judicial, mas tão somente desobrigada da 
liberação dos recebíveis dados em garantia. 

 
Requer provimento aos embargos de declaração, pretendendo sejam sanados 

os vícios alegados, com vistas à anulação ou modificação do julgado, e ao pré-questionamento 
da matéria e normativos elencados, salientando art. 6º, § 4º, art. 47 e art. 49, § 3º, da Lei nº 
11.101/2005, e art. 942 do CPC. 

 
O embargado apresentou suas contrarrazões em fls. 1.284/1.288. 
 

É o relatório do suficiente. 
 
 

Os Embargos não merecem acolhimento. 
 
 
Por primeiro, aprecio a alegação de nulidade do julgado por violação do inciso II, 

§ 3º, art. 942, do CPC. 
 
Constato que a tese do embargante ofende expressa disposição legal. 
 
Com efeito. O que primeiro se observa é que a decisão embargada não possui 

natureza de mérito, senão sendo medida de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 
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   Antes de prosseguir, e para melhor análise da questão, transcrevo a seguir o 
teor do art. 942, § 3º, II, do CPC, in verbis: 
 

Art. 942.  Quando o resultado da apelação for não unânime, o julgamento terá prosseguimento 
em sessão a ser designada com a presença de outros julgadores, que serão convocados nos 
termos previamente definidos no regimento interno, em número suficiente para garantir a 
possibilidade de inversão do resultado inicial, assegurado às partes e a eventuais terceiros o 
direito de sustentar oralmente suas razões perante os novos julgadores. [...] 
 

§ 3o A técnica de julgamento prevista neste artigo aplica-se, igualmente, ao julgamento 
não unânime proferido em: [...] 
 

II - agravo de instrumento, quando houver reforma da decisão que julgar parcialmente o 
mérito. (grifos nossos) 

 
   
   E o que de pronto se observa é que a aplicação da técnica de julgamento 
pretendida pelo embargante só tem lugar, em sede de agravo de instrumento, quando este 
recurso se veja manejado em face de decisão parcial de mérito; é dizer daquelas sentenças 
que, no curso de um processo, decidem tal ou qual relação jurídica em relação a uma das 
partes, mas permitindo o prosseguimento da demanda em relação ao seu (do processo) 
remanescente. 
 
   Não é isso que se constata como ocorrido no julgado.  
 
   Como se sabe, a espécie de decisão a que se refere o parágrafo terceiro acima 
transcrito diz respeito ao julgamento antecipado de mérito, que se vê regulado pelo art. 356, do 
CPC1, sendo essa espécie de decisão impugnável por agravo de instrumento unicamente em 
razão do seu caráter parcial, e, portanto, não extintivo do processo. 
 
  De se lembrar que o julgamento antecipado do mérito é condicionado aos 
requisitos previstos no artigo acima citado, em especial dizendo respeito a pedido incontroverso 
e/ou à presença de condições para julgamento imediato, e notadamente com relação à 
necessidade ou não de produção de provas. 
 
   Em outras palavras, para que pudesse ser considerada de mérito, a matéria 
apreciada no agravo de instrumento teria que se referir a pedido incontroverso, ou que 
estivesse em condições de imediato julgamento, consoante o que prevê o art. 355 do CPC.  
 
   Mais ainda, pois para que se caracterizasse como sob julgamento antecipado de 
mérito, a matéria examinada não poderia se restringir à uma natureza meramente cautelar ou 
de urgência, mas sim teria que representar o efetivo reconhecimento (ou não) de direito 
subjetivo, e isso em sede de cognição exauriente.  
    
   Todavia, e repetindo, não é essa a situação que se deflagra no presente feito, 
em que a decisão combatida pela via do agravo de instrumento é antecipatória de tutela de 
natureza urgente e provisória. 
 

                                                 
1 Art. 356.  O juiz decidirá parcialmente o mérito quando um ou mais dos pedidos formulados ou parcela deles: 

I - mostrar-se incontroverso; 

II - estiver em condições de imediato julgamento, nos termos do art. 355.[...] 

§ 5o A decisão proferida com base neste artigo é impugnável por agravo de instrumento. 
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  Decorre daí, a uma, que aqui, nulidade não existe. 
 
  E, a duas, a presente pretensão recursal foi manejada em face de expressa 
disposição legal, nos exatos termos do inciso I do art. 80, do CPC. 
 
  Assim, se rejeita a nulidade suscitada, e se sanciona o embargante com multa 
de 1% (um por cento) do valor corrigido da causa (art. 81 do CPC). 
 
   Prosseguindo: tampouco merece acolhida a tese defensiva subsidiaria 
apresentada pelo embargante, dizendo da existência de vício de contradição no julgado. 
  
   É sabido que a espécie de contradição que autoriza o manejo de embargos 
declaratórios é tão somente aquela existente entre as próprias premissas do julgado, ou entre 
estas e sua conclusão, o que, in casu, e como dito, não ocorreu. 
 
   Ademais, no corpo do decisum objurgado, nada há que leve a concluir pela 
exclusão da parte agravante dos trâmites da recuperação judicial, como alegado pelo 
recorrente. 
 
    A não-sujeição mencionada no Acórdão recorrido diz respeito tão somente à 
espécie de crédito que restou analisada pelo Colegiado por força do reexame da decisão 
agravada, em especial quanto à legalidade ou não das determinações do Juízo de primeiro 
grau quanto à liberação da trava bancária e quanto à imposição de abstenção da amortização 
do crédito às instituições bancárias credoras, tendo o Órgão revisor apreciado a matéria 
recursal com absoluta adstrição, e em consonância com precedentes do E. STJ sobre o tema. 
      
    Portanto, nada haverá também que se falar em contradição no julgado. 

 
Na verdade, o que aqui se vê é o inconformismo da parte embargante com o que 

foi decidido contrariamente aos seus interesses; pretensão essa a ser remetida às vias 
próprias, através do manejo do recurso adequado ao intuito de reexame da matéria – acaso 
existente. 

 
Quanto à finalidade de pré-questionamento, sabe-se que dita hipótese não 

possui o condão de afastar os requisitos legais previstos no art. 1.021 do CPC exigidos para a 
utilização desta via recursal. 

 
E esse é o entendimento que se confirma através da interpretação do art. 1.025 

do CPC, de onde se extrai que, mesmo em se tratando de pré-questionamento ficto, não é 
dado ao Tribunal Superior prescindir da existência de ao menos um dos vícios autorizadores da 
interposição de embargos de declaração. 

 
Por fim e diante do que prevê o art. 85, caput, §§ 1º e 11, do CPC, deixa-se de 

lançar honorários recursais consoante atual entendimento do STJ em relação ao tema2. 
 
Face ao exposto, não divisando irregularidades a serem sanadas no julgado, 

sou (1) pela rejeição da preliminar de nulidade, e (2) pelo desprovimento dos presentes 
Embargos de Declaração e (3) pela aplicação de multa processual ao embargante, 
consoante os termos acima lançados. 

                                                 
2 Cf. EDCl no Ag Int no REsp 1.573.573/RJ, Rel, Min. Marco Aurélio Belizze. 
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É como VOTO. 
 

 

Rio de Janeiro, 10 de outubro de 2017. 
 
 
 

Pedro Raguenet 
Desembargador Relator 





AGRAVO DE INSTRUMENTO - CÍVEL - 0005103-90.2017.8.19.0000 

 

CERTIDÃO 

Certifico que não houve interposição de recurso contra Acórdão/Decisão. 

Certifico, ainda, que não há pendência de custas. 

Rio, 30 de novembro de 2017 

Usuário: ROSANGELA BOLCKAU DE CARVALHO
Data: 30/11/2017 17:15:06
Local DGJUR - SECRETARIA DA 21ª CÂMARA CÍVEL





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 07/12/2017

Data da Juntada 07/12/2017

Tipo de Documento Petição





 

JURÍDICO                                                                                    
Av. República do Chile, nº 65,  20º Andar, Sala 2002  
Centro – Rio de Janeiro – RJ       CEP: 20031-912  
Tel: (21) 3224-2930      -     Fax: (21) 3224-4574 
 
 
 
 

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA EM PRESARIAL DA 

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - RJ . 

     

      

  

 

 

 

 

Autos n.º 0425144-44.2016.8.19.0001 

  

 

 

 

 

 

 

 PETRÓLEO BRASILEIRO S/A -  PETROBRAS , Sociedade 

Anônima de Economia Mista Federal, constituída pela Lei n.º 2.004, de 03 de 

outubro de 1953, e regida pela Lei n.º 9.478, de 06 de agosto de 1997, com Sede na 

cidade do Rio de Janeiro, na Av. República do Chile no. 65, Centro, CNPJ n.º 

33.000.167/0001-01, e-mail: contenciosopetrobras@petrobras.com.br e CEP 20031-

912, vem à presença de Vossa Excelência, por seus advogados e bastantes 

procuradores que esta subscrevem (atos constitutivos e procurações anexos), nos 

termos dos artigos 7º, parágrafo segundo e 55 da Lei 11.101/2005, apresentar 

 

OBJEÇÃO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

proposto por ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S.A , doravante denominada 

simplesmente como ASTROMARÍTIMA ou Recuperanda , para tanto, expondo e 

requerendo o que se segue: 
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I – TEMPESTIVIDADE 

 

 

 O Edital a que alude o art. 7º, §2º, da Lei nº 11.101/2005 (LRF) 

foi publicado em 06/11/2017, conforme atesta a Certidão de fls. 8472. Portanto, nos 

termos do art. 55 do precitado diploma, o prazo para objeção ao Plano de 

Recuperação Judicial (PRJ) de fls. 4138/4189, apresentado em 12/04/2017, findaria 

apenas em 06/12/2017. 

 

 Ocorre que a Recuperanda apresentou, em 07/12/2017 (fls. 

8517/8552), um aditamento ao Plano de Recuperação Judicial (APRJ). Todavia, o 

aviso de recebimento desse novo plano, previsto no art. 53, Parágrafo único, da 

LRF, até o momento não foi publicado.  

 

 Dessa forma, a presente Objeção, que impugna ambas as 

versões do Plano de Recuperação Judicial (original e aditada), é plenamente 

tempestiva, visto que apresentada dentro do prazo originalmente previsto, sendo 

certo que a ausência de publicação do aviso de recebimento do APRJ não altera 

essa conclusão, já que, nos termos do §4º, do art. 218 do Código de Processo Civil 

em vigor, “será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo inicial do 

prazo”. 

 

 

II – CABIMENTO E LEGITIMIDADE 

 

 

 A PETROBRAS teve os créditos de R$ 4.608.084,85 (quatro 

milhões, seiscentos e oito mil, oitenta e quatro reais e oitenta e cinco centavos) e 

USD 987.298,37 (novecentos e oitenta e sete mil, duzentos e noventa e oito dólares 

norte-americanos e trinta e sete centavos de dólar) reconhecidos pela Recuperanda 

e mantidos pelo Ilustre Administrador Judicial na categoria quirografária (Classe III), 

conforme atesta a relação de credores. Assim sendo, a Requerente é credora da 
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Recuperanda e, portanto, legitimada a se opor ao plano de recuperação judicial nos 

termos do art. 55 da Lei nº 11.101/2005. 

 

 Dessa forma, a Requerente apresenta esta OBJEÇÃO, por 

entender, consoante restará demonstrado a seguir, que o Plano de Recuperação 

proposto pela ASTROMARÍTIMA, tanto em sua versão or iginal quanto aditada, 

é economicamente inviável, além de trazer disposiçõ es contrárias à legislação 

brasileira em vigor. 

 

 

III – PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL  

  

 

III.1. PREMISSAS ADOTADAS 

 

 

 Primeiramente, cumpre observar que tanto o plano original 

quanto seu aditamento são inviáveis economicamente, uma vez que adotam como 

premissas fatos que não se concretizarão. Isso porque o Laudo Econômico-

Financeiro de fls. 4190/4206, que serve de fundamento para ambas as versões do 

PRJ, dá como certa a renovação dos contratos das embarcações Astro Enchova e 

Astro Guaricema, celebrados com a PETROBRAS, confira-se: 

 





 

JURÍDICO                                                                                    
Av. República do Chile, nº 65,  20º Andar, Sala 2002  
Centro – Rio de Janeiro – RJ       CEP: 20031-912  
Tel: (21) 3224-2930      -     Fax: (21) 3224-4574 
 
 
 
 

4 

 

  

 Sucede que a ora Requerente não tem interesse na renovação 

desses contratos, uma vez que não terá demanda para essas embarcações no 

futuro.  A seguir, apresenta-se a relação dos contratos celebrados com a 

Recuperanda, seguidos das respectivas datas de término, e que não serão 

renovados pela PETROBRAS : 

 

 

Contrato Embarcação Término contratual 

2050.0095242.15.2 ASTRO BADEJO 31/03/2019 

2050.0090321.14.2 ASTRO ENCHOVA 28/01/2018 

2050.0090322.14.2 ASTRO GUARICEMA 13/01/2018 

 

 

 Dessa forma, considerando que as premissas econômico-

financeiras tanto do PRJ como do APRJ são equivocadas, já que pressupõem, 

erroneamente, que contratos mantidos com a PETROBRAS serão renovados, a 

proposta deve ser rejeitada pela Assembleia Geral de Credores. 
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III.2. MEIOS DE RECUPERAÇÃO 

 

 

 Em sua versão original, o plano previa uma série de meios 

genéricos de recuperação, tais como reestruturação societária, alteração de 

controle, substituição total ou parcial dos administradores do devedor ou modificação 

de seus órgãos administrativos, trespasse ou arrendamento do estabelecimento, 

dação em pagamento ou novação de dívidas do passivo, com ou sem constituição 

de garantia, venda parcial dos bens, etc. 

 

 Embora a Lei nº 11.101/2005 preveja essas alternativas, o 

plano de recuperação deve ser específico no que tange a cada uma delas, sob pena 

de os credores não terem como avaliá-las. O PRJ, contudo, apresenta apenas 

disposições genéricas que não permitem qualquer análise conclusiva por parte dos 

credores. 

 

 A versão retificada do plano, por sua vez, apesar de não listar 

todas as alternativas previstas no documento anterior, também é genérica nesse 

ponto. De fato, o APRJ aponta, como meios de recuperação, a reestruturação de 

dívidas e a readequação dos negócios da Recuperanda. Sucede que, ao tratar da 

readequação do negócio (item 4.3), o novo plano apenas destaca que a empresa de 

consultoria Comatrix Soluções Ltda. vem assessorando a ASTROMARÍTIMA, desde 

2014, no processo de reestruturação organizacional e readequação do negócio, sem 

especificar quais medidas serão adotadas, no futuro, para viabilizar o soerguimento 

da referida empresa. 

 

 Dessa forma, tanto o plano original quanto sua versão 

retificada devem ser rejeitados pela AGC, uma vez que não especificam os meios de 

recuperação que serão efetivamente adotados. 
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III.3. PAGAMENTO AOS CREDORES 

 

 

 No tocante às condições de pagamento aos credores 

quirografários, o APRJ, em seu item 5.4, que contempla duas opções de pagamento:  

 

Opção I, referente ao recebimento de parcela única de R$ 

5.000,00 (cinco mil reais) em até 12 meses, com remissão 

integral de qualquer valor excedente a este montante; e 

 

Opção II - contempla o pagamento do valor habilitado em 240 

(duzentos e quarenta) parcelas, a contar do término do prazo 

de carência de 18 (dezoito) meses, que terá início após trânsito 

em julgado da homologação da recuperação judicial, corrigido 

a partir da data de início do pagamento pela variação da TR 

(Taxa Referencial) acrescido de juros de 2% a.a, com bônus de 

adimplemento de redução de 50% do valor de cada parcela 

paga pontualmente.  

 

 Sucede que a análise do fluxo de pagamento proposto revela 

que a opção I é inaceitável, ante o valor do crédito da PETROBRAS, que supera em 

muito o limite de pagamento previsto para essa alternativa. Já no tocante à opção II, 

observa-se que a proposta resulta em um deságio efetivo de 74%, muito superior ao 

comumente praticado por outras empresas em recuperação judicial, o que inviabiliza 

a aceitação da proposta. 

 

 Além disso, no que tange às condições para realização dos 

pagamentos (item 6.9 do PRJ e 5.6 do APRJ), o plano, em ambas as versões (§§ 

105 e 72, respectivamente), dispõe que os pagamentos realizados acarretarão: 

 

 “...a Quitação plena, irrevogável e irretratável, de todos os Créditos 
Sujeitos ao PRJ de qualquer tipo e natureza contra a Astromarítima, 
inclusive juros, correção monetária, penalidades, multas e 
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indenizações. Com a ocorrência da Quitação, os Credores serão 
considerados como tendo quitado, liberado e/ou renunciado todos e 
quaisquer créditos, e não mais poderão reclamá-los contra a 
Recuperanda, seus controladores, controladas, subsidiárias, afiliadas 
e coligadas e outras sociedades pertencentes ao mesmo grupo 
societário e econômico, e seus diretores, conselheiros, acionistas, 
sócios, agentes, funcionários, representantes, fiadores, avalistas, 
sucessores e cessionários.”  

 

 Ocorre que a PETROBRAS não concorda  em dar quitação a 

qualquer outra verba que não aquela efetivamente paga nos termos do plano, sendo 

certo que a renúncia ao direito de pleitear créditos relativos a penalidades, multas e 

indenizações, inclusive em face de administradores, representantes, fiadores, 

avalistas, sucessores e cessionários da Recuperanda, prevista no plano, é abusiva e 

deve ser rechaçada pelo conclave de credores. 

 

 

III.4. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 

 No tocante às disposições gerais, o plano de recuperação 

original previu uma série de disposições que, apesar de não reproduzidas 

expressamente na nova versão, merecem ser objetadas, a fim de deixar claro o 

posicionamento deste credor: 

 

III.1.  Suspensão das obrigações dos coobrigados, f iadores, avalistas e 

obrigados de regresso da Recuperanda (§107).   

 

 A PETROBRAS não concorda com a disposição prevista no 

PRJ segundo a qual a aprovação do plano resultará na suspensão das obrigações 

dos coobrigados, fiadores, avalista e obrigados de regresso da Recuperanda. Isso 

porque tal disposição contraria o art. 6º da Lei nº 11.101/2005, que prevê, tão 

somente, a suspensão das ações e execuções em face do sócio solidário , e não 

dos demais coobrigados (sejam eles a que título for) do devedor.    
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III.2.  Eventuais aditamentos, alterações ou modifi cações ao plano após o 

encerramento da recuperação judicial ou em caso de descumprimento 

do plano (§§ 110 e 119 do PRJ)   

 

 A Requerente rejeita veementemente qualquer possibilidade de 

aditamento, alteração ou modificação ao plano após o encerramento da recuperação 

judicial, bem como em caso de descumprimento do plano. Com efeito, embora haja 

certa tolerância dos tribunais pátrios quanto à emenda de planos de recuperação 

após a homologação judicial, tal possibilidade não pode se estender 

indefinidamente, sobretudo quando já encerrada a recuperação. Ademais, o 

descumprimento do plano pode ensejar a falência da Recuperanda, nos termos do 

art. 73, IV, da Lei nº 11.101/2005, e o plano proposto inibe o credor de requerê-la.  

 

III.3.  Isenção de custas (§ 126) 

 

  A Requerente rejeita a previsão que isenta a Recuperanda das 

custas processuais, uma vez que tal disposição contraria expressamente o 

estabelecido no art. 5º, II, da LRF, segundo o qual, não são exigíveis do devedor, na 

recuperação judicial, “as despesas que os credores fizerem para tomar parte na 

recuperação judicial ou na falência, salvo as custas judiciais decorrentes de 

litígio com o devedor ”. 

 

III.4.  Isenção de responsabilidade (§ 127) 

 

 Também é inaceitável a disposição contida no parágrafo 127, 

segundo a qual, a partir da aprovação do plano, independente da forma “os 

Credores Sujeitos e Não Sujeitos, Apoiadores ou não, isentarão integral e 

definitivamente a Recuperanda, seus respectivos sócios e/ou administradores e/ou 

garantidores, a qualquer título: (i) de todas as demandas, ações e/ou pretensões que 

possam ter; e (ii) de todas dívidas, responsabilidades e obrigações de qualquer 

natureza”. 
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 Com efeito, essa disposição, além de não encontrar amparo 

legal, é extremamente abusiva, uma vez que impõe aos credores, de forma genérica 

e irrestrita, renúncia a toda e qualquer pretensão que tenham em face da 

Recuperanda, dos sócios, administradores ou garantidores dela; o que, por certo, 

fere os princípios da proporcionalidade e razoabilidade.  

 

 

IV – REQUERIMENTO 

 

 

 Diante do exposto e com fulcro nas determinações contidas na 

Lei nº 11.101/2005, a Requerente rejeita o Plano de Recuperação Judicial 

apresentado pelas Recuperandas, tanto em sua versão original quanto aditada , e 

requer sejam as razões expostas na presente OBJEÇÃO recebidas e apreciadas 

pela Assembleia Geral de Credores, a quem compete deliberar sobre as objeções 

aduzidas, bem como sobre a aprovação ou rejeição do Plano, consoante preceitua o 

art. 35 da Lei 11.101/2005. 

 

 Por fim, em obediência ao estabelecido no art. 272, § 5º do CPC, 

requer, ainda, que conste em todas as publicações oficiais o nome da Petróleo 

Brasileiro S.A. – PETROBRAS , bem como do seu advogado HÉLIO SIQUEIRA 

JÚNIOR, OAB/RJ n.º 62.929 , com exclusão de qualquer outro, sob pena de 

nulidade, determinando-se, ademais, as devidas anotações na capa dos autos. 

 

P. deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 04 de dezembro de 2017. 

 
 
 

ANTONIO ALVES RIBEIRO DA COSTA 
OAB/RJ 141.853 

 
 





































































































































Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 07/12/2017

Data 07/12/2017

Descrição CERTIFICO que é tempestiva a objeção apresentada a

fls.9499/9507;

Na forma da Ordem de Serviço 01/16 deste Juízo, à

credora PRESTOMAR SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA. -

EPP para que cumpra o que determinado na r. decisão

de fls.5945, item 5.





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605   
e-mail: cap03vemp@tjrj.jus.br

Processo Eletrônico

          Processo : 0425144-44.2016.8.19.0001                                                              
                                              Fls:

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial

         

Atos Ordinatórios

CERTIFICO que é tempestiva a objeção apresentada a fls.9499/9507;

Na forma da Ordem de Serviço 01/16 deste Juízo, à credora PRESTOMAR SERVIÇOS MARÍTIMOS
LTDA. - EPP para que cumpra o que determinado na r. decisão de fls.5945, item 5.

Rio de Janeiro, 07/12/2017.

Julio Pessoa Tavares Ferreira - Subst. do Resp. pelo Expediente - Matr. 01/28575
Øþ
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Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 07/12/2017





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 07 de dezembro de 2017.

No. do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Destinatário: GABRIEL BORSOTTO THODE

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

CERTIFICO que é tempestiva a objeção apresentada a fls.9499/9507;

Na forma da Ordem de Serviço 01/16 deste Juízo, à credora PRESTOMAR 
SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA. - EPP para que cumpra o que determinado na r. 
decisão de fls.5945, item 5.
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Fase: Conclusão ao Juiz

Juiz Luiz Alberto Carvalho Alves

Data da Conclusão 07/12/2017

Data da Devolução Não devolvido.
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Fls.  
Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial   
  
Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
       
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Luiz Alberto Carvalho Alves 

 
Em 07/12/2017 

 
 
 

Despacho               
 
Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não 
oposição do Ministério Público, e estando o acordo dentro dos parâmetros legais, autorizo a 
lavratura das escrituras e registro dos aditivos aos Contratos de Financiamento Mediante Abertura 
de Crédito nº  10.2.1766.1,  03.2.1523.1  e  06.2.0408.1, com ratificação das garantias 
mencionadas, nos mesmos termos já autorizados aos aditivos do Banco do Brasil, determinando a 
expedição de ofício ao Cartório de Registro Marítimos do Rio de Janeiro, conforme requerido.  
 

Rio de Janeiro, 07/12/2017. 
 
 

Luiz Alberto Carvalho Alves - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Luiz Alberto Carvalho Alves 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4GHD.JUJR.TI9E.9CTT 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CAPITAL 3 PROMOTORIA DE JUST. MASSAS FALIDAS foi

regularmente intimado(a) pelo portal em 07/12/2017, na forma do art. 5º, § 1º da lei

11.419/2006. 

 

Fls.9463/9465 - Ao Administrador Judicial . Após dê-se vista e ciência ao M.P. 

 

Rio de Janeiro, 8 de dezembro de 2017 

Cartório da 3ª Vara Empresarial
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Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 12/12/2017

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.
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Cartório da 3ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605   e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.br 

CERTIDÃO DE DESENTRANHAMENTO

Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001  
Distribuído em : 13/12/2016
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial
Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Certifico  e  dou  fé  que,  nesta  data,  cumprindo  determinação  de  Sua  Excelência,
desentranhei a peça 201709103113 - Petição Eletrônica de tipo Petição de fls. 9547 à 9550. 

Rio de Janeiro, 18 de janeiro de 2018.

Øþ
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Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





F    R    A     N    Ç    A ,       A    N     A    S    T    A    S     I    A      &      L    O     P    E    S 

  

Rua Vinícius de Moraes, n. 111, 2º andar, Ipanema  

Rio de Janeiro - RJ - (55 21) 3923-9750. 

www.moraessavaget.com.br 

 

Rua Vinícius de Moraes, n. 111, 3º andar, Ipanema  

Rio de Janeiro - RJ - (55 21) 2223-6715. 

www.antonelliadv.com.br 

 

1 
 

MM. JUÍZO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

 

 

 

 

Proc. 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

 

 

 

ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S.A – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 

devidamente qualificada nos autos da Recuperação Judicial em epígrafe, vem, por seus 

advogados abaixo assinados, em atendimento a decisão de fls. 8561/8563, requerer a 

juntada de edital e seu encaminhamento ao Diário Oficial, para que seja possibilitado o 

recolhimento das custas para sua publicação. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 12 de dezembro de 2017. 

 

 

André Luiz Oliveira de Moraes 

OAB/RJ 134.498 

 

Ruan Carvalho Buarque de Holanda 

OAB/RJ 186.561 
 

Bernardo do Valle Watanabe 

OAB/RJ 177.249 
 







JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 
CAPITAL - RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO 
S/A – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - Processo nº 0425144-
44.2016.8.19.0001. EDITAL, para conhecimento das partes e terceiros 
interessados, nos termos do parágrafo único do art. 53 c/c 55 da Lei nº 
11.101/05, passado na forma abaixo: o Doutor Luiz Alberto de Carvalho Alves, 
MM. Juíz de Direito titular da Terceira Vara Empresarial da Comarca da 
Capital, FAZ SABER aos que o presente virem ou dele tiverem conhecimento 
que, nos autos do processo de RECUPERAÇÃO JUDICIAL de 
ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, em 
cumprimento à decisão de fls. 8.561/8.563, foi apresentado pela Recuperanda 
o PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL de fls. 8.517/8.558, em virtude do 
que, mandou expedir o presente EDITAL para ciência dos credores a fim de 
que apresentem eventuais objeções, no prazo de 30(trinta) dias. E para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, mandou expedir o presente 
EDITAL que será publicado e afixado na forma da Lei. Cientes de que este 
Juízo funciona na Av. Erasmo Braga, Nº 115, 7º andar, sala 713, Lâmina 
Central, Centro - RJ. E que funciona como administrador Judicial o Escritório 
de Advocacia Costa Ribeiro Faria Advogados Associados, com registro na 
OAB/RJ 12.797, representado pelo advogado Dr. Frederico Costa Ribeiro, 
OAB/RJ 63.733, com endereço na Praça XV de Novembro, nº34, 3º Andar, 
Centro, Rio de Janeiro/RJ, tel.2252-5433. Dado e passado nesta cidade do Rio 
de Janeiro, aos doze dias do mês de dezembro de dois mil e dezessete. Eu, 
Janice Magali Pires de Barro, Escrivã, mandei digitar, e subscrevo. (a) Dr. Luiz 
Alberto de Carvalho Alves - Juiz de Direito Titular. 
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Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 13/12/2017

Data da Juntada 13/12/2017

Tipo de Documento Peças para Juntar





Resultado do mandado- 

( )POSITIVO 	( ) NEGATIVO DEFINITIVO 
( )NEGATIVO ( ) DEVOLVIDO IRREGULAR 
( )CANCELADO ( ) CUMPRIDO COM RESSALVA 

) PARCIALMENTE CUMPRIDO 
) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE 
) NEGATIVO PERICULOSIDADE TOc 

gamos  Lo 
Goro 
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RICARDO LAFAYETTE CAMPOS:28839 Assinado 
em 01/09/2017 15:34:48 

Local: TJ-RJ 
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Estado do Rio de Janeiro 	
./ . 

Tribunal de Justiça 	ç.t 8 7 	7966 Poder Judiciário 	Q  

Comarca da Capital 
Cartório da 36  Vara Empresarial 

 

Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605 e-mail: 

cap03vemp@ljn.jus.br  

330/2017/MND 	
MANDADO DE INTIMAÇÃO 

Processo N°: 0425144-44.2016.8.19.0001  
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
Autor: ASTROMARITIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 

Oficial de Justiça: DE PLANTÃO 

Pessoa a ser intimada:  BANCO DO BRASIL S.A., na pessoa de seu representante legal. 
Endereço: AGÊNCIA 2234 - Palácio da Justiça - RJ / 40 andar 

Finalidade: Intimar o Banco do Brasil para que se abstenha de reter quaisquer valores 
oriundos do mandado de pagamento de fls. 4068, provenientes das multas contratuais 
cobradas pela Petrobras, sob pena de multa diária a ser arbitrada por este Juizo, 
devendo proceder ao imediato desbloqueio dos R$ 544.804,85 (quinhentos e quarenta e 
quatro mil, oitocentos e quatro reais e oitenta e cinco centavos), injustificadamente 
retidos. 

O M.M. Dr.(a) Ricardo Lafayette Campos do Cartório da r Vara Empresarial da 
Rio de Janeiro, usando das atribuições que por lei lhe são conferidas, MANDA Oficial de 

Justiça designado que INTIME a pessoa acima referida, no endereço indicado ou em qualquer 
outro em que possa ser localizada, para a finalidade mencionada. O presente mandado é dado 
e passado nesta Cidade de(o) Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, em 01 de setembro de 
2017. Eu, 	  Cláudia Tereza Martins Serra - Técnico de Atividade Judiciária - 
Mak. 01/26133, o digitei e eu 	 Janice Magali Pires de Barros - Escrivão - Matr. 

01/13858,0 subscrevo. 

Rio de Janeiro, 01 de setembro de 2017. 

Ricardo Lafayette Campos 
Juiz de Direito 

Código de Autenticação: 4D11.GFIHK.5RE9.BGXQ 
Este código pode ser verificado em: (ssvtovialis:s_la -Serviços -Validaç.So de documentos) 
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re; BANCO DO BRASIL AOF 2017/000568385 

Belo Horizonte (MG), 19 de Setembro de 2017. 

OFÍCIO N2  : 330/2017/MND 
PROCESSO: 0425144-44.2016.8.19.0001 

Meritíssimo (a) Juiz (a), 

Em atenção ao Ofício em epígrafe, informamos que o desbloqueio, referente ao 
processo supra, do valor de R$ 544.804,85 (quinhentos e quarenta e quatro mil, 
oitocentos e quatro reais e oitenta e cinco centavos) da conta 406844, agência 3309, 
ocorreu em 04/04/2017. 

Declaramos ainda que a(s) informação(ões) constante(s) deste documento e de 
seu(s) eventual(is) anexo(s), requisitados ao Banco do Brasil S.A., está(ão) 
protegida(s) pelo sigilo bancário, cuja integridade e preservação ora transferimos para 
essa Autoridade. 

Colocamo-nos à disposição de Vossa Excelência para os eventuais 
esclarecimentos/informações porventura necessários. 

Respeitosamente, 

BANCO DO BRASIL S.A. 
CSA Belo Horizonte — MG 

AGÊNCIA CORPORATE RIO DE JANEIRO - CNPJ 00.000.000/4560-80 
R. LAURO MULLER,116, 24.ANDAR, BOTAFpG0 - RIO DE JANEIRO/RJ 

ft  c_ c  
Rachel Alberto Silvano da Silva 	 Helga Lima Gregário 

Gerente 	 Gerente 

Excelentíssimo(a) Sr(g) 
Dr.() Ricardo Lafayette Campos 
MM.(g) Juiz(a) de Direito 
Cartório da 3g Vara Empresarial 
Avenida Erasmo Braga, 115, Lan Central 713- Centro 
20.020-903 — Rio de Janeiro/RJ 
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Fls. 

Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 	

Processo Eletrônico 

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
Autor: ASTROMARITIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Maria da Penha Nobre Mauro 

Em 05/04/2017 

Decisão 

Com amparo nas decisões de fls. 3900 e 3968/3969, item 5, e nos esclarecimentos prestados pela 
Recuperanda às fls. 4079/4081, defiro a intimação do Banco do Brasil, determinando que se 
abstenha de reter quaisquer valores oriundos do mandado de pagamento de fls. 4068, 
provenientes das multas contratuais cobradas pela Petrobras, sob pena de multa diária a ser 
arbitrada por este Juizo, devendo proceder ao imediato desbloqueio dos R$ 544.804,85 
(quinhentos e quarenta e quatro mil, oitocentos e quatro reais e oitenta e cinco centavos), 
injustificadamente retidos. 

Expeça-se mandado de intimação que deverá ser cumprido com urgência pelo Oficial de Justiça 
Avaliador de plantão, na forma do art. 192, I, da CNCGJ, segundo o Provimento n.° 18/2017. 

Rio de Janeiro, 05/04/2017. 

Maria da Penha Nobre Mauro - Juiz em Exercicio 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Maria da Penha Nobre Mauro 

Em / / 

Código de Autenticação: 4G..13.V961.4292.R49M 
Este código pode ser verificado em: ~mão vã br  —Serviços —Validação de documentos 

110 

MARIA DA PENHA NOBRE MAURO:19473 Assinado em 05/04/2017 143904 
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Data da Juntada 15/12/2017

Tipo de Documento Outros













Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão GABRIEL BORSOTTO THODE foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 18/12/2017, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

CERTIFICO que é tempestiva a objeção apresentada a fls.9499/9507;

 

Na forma da Ordem de Serviço 01/16 deste Juízo, à credora PRESTOMAR SERVIÇOS

MARÍTIMOS LTDA. - EPP para que cumpra o que determinado na r. decisão de fls.5945, item

5.

 

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 2017

Cartório da 3ª Vara Empresarial
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Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
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Data da Juntada 18/12/2017

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.
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cap03vemp@tjrj.jus.br 

CERTIDÃO DE DESENTRANHAMENTO

Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001  
Distribuído em : 13/12/2016
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial
Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Certifico  e  dou  fé  que,  nesta  data,  cumprindo  determinação  de  Sua  Excelência,
desentranhei a peça 201709272459 - Petição Eletrônica de tipo Petição de fls. 9563 à 9575. 

Rio de Janeiro, 18 de janeiro de 2018.

Øþ
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Data da Juntada 21/12/2017

Tipo de Documento Outros
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Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 2017. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: BERNARDO ANASTASIA CARDOSO DE OLIVEIRA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não 
oposição do Ministério Público, e estando o acordo dentro dos parâmetros legais, autorizo a 
lavratura das escrituras e registro dos aditivos aos Contratos de Financiamento Mediante 
Abertura de Crédito nº  10.2.1766.1,  03.2.1523.1  e  06.2.0408.1, com ratificação das garantias 
mencionadas, nos mesmos termos já autorizados aos aditivos do Banco do Brasil, determinando 
a expedição de ofício ao Cartório de Registro Marítimos do Rio de Janeiro, conforme requerido. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 2017. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: FREDERICO COSTA RIBEIRO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não 
oposição do Ministério Público, e estando o acordo dentro dos parâmetros legais, autorizo a 
lavratura das escrituras e registro dos aditivos aos Contratos de Financiamento Mediante 
Abertura de Crédito nº  10.2.1766.1,  03.2.1523.1  e  06.2.0408.1, com ratificação das garantias 
mencionadas, nos mesmos termos já autorizados aos aditivos do Banco do Brasil, determinando 
a expedição de ofício ao Cartório de Registro Marítimos do Rio de Janeiro, conforme requerido. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 2017. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: RODRIGO FARIA BOUZO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não 
oposição do Ministério Público, e estando o acordo dentro dos parâmetros legais, autorizo a 
lavratura das escrituras e registro dos aditivos aos Contratos de Financiamento Mediante 
Abertura de Crédito nº  10.2.1766.1,  03.2.1523.1  e  06.2.0408.1, com ratificação das garantias 
mencionadas, nos mesmos termos já autorizados aos aditivos do Banco do Brasil, determinando 
a expedição de ofício ao Cartório de Registro Marítimos do Rio de Janeiro, conforme requerido. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 2017. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não 
oposição do Ministério Público, e estando o acordo dentro dos parâmetros legais, autorizo a 
lavratura das escrituras e registro dos aditivos aos Contratos de Financiamento Mediante 
Abertura de Crédito nº  10.2.1766.1,  03.2.1523.1  e  06.2.0408.1, com ratificação das garantias 
mencionadas, nos mesmos termos já autorizados aos aditivos do Banco do Brasil, determinando 
a expedição de ofício ao Cartório de Registro Marítimos do Rio de Janeiro, conforme requerido. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 2017. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: TATIANA DESOUSART CARVALHO KOENIGKAM 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não 
oposição do Ministério Público, e estando o acordo dentro dos parâmetros legais, autorizo a 
lavratura das escrituras e registro dos aditivos aos Contratos de Financiamento Mediante 
Abertura de Crédito nº  10.2.1766.1,  03.2.1523.1  e  06.2.0408.1, com ratificação das garantias 
mencionadas, nos mesmos termos já autorizados aos aditivos do Banco do Brasil, determinando 
a expedição de ofício ao Cartório de Registro Marítimos do Rio de Janeiro, conforme requerido. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 2017. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: NELSON IVAN PIENTZENAVER PACHECO JUNIOR 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não 
oposição do Ministério Público, e estando o acordo dentro dos parâmetros legais, autorizo a 
lavratura das escrituras e registro dos aditivos aos Contratos de Financiamento Mediante 
Abertura de Crédito nº  10.2.1766.1,  03.2.1523.1  e  06.2.0408.1, com ratificação das garantias 
mencionadas, nos mesmos termos já autorizados aos aditivos do Banco do Brasil, determinando 
a expedição de ofício ao Cartório de Registro Marítimos do Rio de Janeiro, conforme requerido. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 2017. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: PEDRO ROQUE DO NASCIMENTO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não 
oposição do Ministério Público, e estando o acordo dentro dos parâmetros legais, autorizo a 
lavratura das escrituras e registro dos aditivos aos Contratos de Financiamento Mediante 
Abertura de Crédito nº  10.2.1766.1,  03.2.1523.1  e  06.2.0408.1, com ratificação das garantias 
mencionadas, nos mesmos termos já autorizados aos aditivos do Banco do Brasil, determinando 
a expedição de ofício ao Cartório de Registro Marítimos do Rio de Janeiro, conforme requerido. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 2017. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não 
oposição do Ministério Público, e estando o acordo dentro dos parâmetros legais, autorizo a 
lavratura das escrituras e registro dos aditivos aos Contratos de Financiamento Mediante 
Abertura de Crédito nº  10.2.1766.1,  03.2.1523.1  e  06.2.0408.1, com ratificação das garantias 
mencionadas, nos mesmos termos já autorizados aos aditivos do Banco do Brasil, determinando 
a expedição de ofício ao Cartório de Registro Marítimos do Rio de Janeiro, conforme requerido. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 2017. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: HELIO SIQUEIRA JUNIOR 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não 
oposição do Ministério Público, e estando o acordo dentro dos parâmetros legais, autorizo a 
lavratura das escrituras e registro dos aditivos aos Contratos de Financiamento Mediante 
Abertura de Crédito nº  10.2.1766.1,  03.2.1523.1  e  06.2.0408.1, com ratificação das garantias 
mencionadas, nos mesmos termos já autorizados aos aditivos do Banco do Brasil, determinando 
a expedição de ofício ao Cartório de Registro Marítimos do Rio de Janeiro, conforme requerido. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 2017. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: JULIANA SOUTO DE NORONHA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não 
oposição do Ministério Público, e estando o acordo dentro dos parâmetros legais, autorizo a 
lavratura das escrituras e registro dos aditivos aos Contratos de Financiamento Mediante 
Abertura de Crédito nº  10.2.1766.1,  03.2.1523.1  e  06.2.0408.1, com ratificação das garantias 
mencionadas, nos mesmos termos já autorizados aos aditivos do Banco do Brasil, determinando 
a expedição de ofício ao Cartório de Registro Marítimos do Rio de Janeiro, conforme requerido. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 2017. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: JAIME HORÁCIO RIBEIRO BARBOSA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não 
oposição do Ministério Público, e estando o acordo dentro dos parâmetros legais, autorizo a 
lavratura das escrituras e registro dos aditivos aos Contratos de Financiamento Mediante 
Abertura de Crédito nº  10.2.1766.1,  03.2.1523.1  e  06.2.0408.1, com ratificação das garantias 
mencionadas, nos mesmos termos já autorizados aos aditivos do Banco do Brasil, determinando 
a expedição de ofício ao Cartório de Registro Marítimos do Rio de Janeiro, conforme requerido. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 2017. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: GABRIEL BORSOTTO THODE 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não 
oposição do Ministério Público, e estando o acordo dentro dos parâmetros legais, autorizo a 
lavratura das escrituras e registro dos aditivos aos Contratos de Financiamento Mediante 
Abertura de Crédito nº  10.2.1766.1,  03.2.1523.1  e  06.2.0408.1, com ratificação das garantias 
mencionadas, nos mesmos termos já autorizados aos aditivos do Banco do Brasil, determinando 
a expedição de ofício ao Cartório de Registro Marítimos do Rio de Janeiro, conforme requerido. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 2017. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: RODRIGO CESAR MARQUES 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não 
oposição do Ministério Público, e estando o acordo dentro dos parâmetros legais, autorizo a 
lavratura das escrituras e registro dos aditivos aos Contratos de Financiamento Mediante 
Abertura de Crédito nº  10.2.1766.1,  03.2.1523.1  e  06.2.0408.1, com ratificação das garantias 
mencionadas, nos mesmos termos já autorizados aos aditivos do Banco do Brasil, determinando 
a expedição de ofício ao Cartório de Registro Marítimos do Rio de Janeiro, conforme requerido. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 2017. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: ADAUCTO D'ALENCAR FERNANDES NETO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não 
oposição do Ministério Público, e estando o acordo dentro dos parâmetros legais, autorizo a 
lavratura das escrituras e registro dos aditivos aos Contratos de Financiamento Mediante 
Abertura de Crédito nº  10.2.1766.1,  03.2.1523.1  e  06.2.0408.1, com ratificação das garantias 
mencionadas, nos mesmos termos já autorizados aos aditivos do Banco do Brasil, determinando 
a expedição de ofício ao Cartório de Registro Marítimos do Rio de Janeiro, conforme requerido. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 2017. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: JÚLIO CEZAR DE OLIVEIRA BRAGA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não 
oposição do Ministério Público, e estando o acordo dentro dos parâmetros legais, autorizo a 
lavratura das escrituras e registro dos aditivos aos Contratos de Financiamento Mediante 
Abertura de Crédito nº  10.2.1766.1,  03.2.1523.1  e  06.2.0408.1, com ratificação das garantias 
mencionadas, nos mesmos termos já autorizados aos aditivos do Banco do Brasil, determinando 
a expedição de ofício ao Cartório de Registro Marítimos do Rio de Janeiro, conforme requerido. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 2017. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: MARCUS VINICIUS SANCHES 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não 
oposição do Ministério Público, e estando o acordo dentro dos parâmetros legais, autorizo a 
lavratura das escrituras e registro dos aditivos aos Contratos de Financiamento Mediante 
Abertura de Crédito nº  10.2.1766.1,  03.2.1523.1  e  06.2.0408.1, com ratificação das garantias 
mencionadas, nos mesmos termos já autorizados aos aditivos do Banco do Brasil, determinando 
a expedição de ofício ao Cartório de Registro Marítimos do Rio de Janeiro, conforme requerido. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 2017. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: JOÃO TANCREDO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não 
oposição do Ministério Público, e estando o acordo dentro dos parâmetros legais, autorizo a 
lavratura das escrituras e registro dos aditivos aos Contratos de Financiamento Mediante 
Abertura de Crédito nº  10.2.1766.1,  03.2.1523.1  e  06.2.0408.1, com ratificação das garantias 
mencionadas, nos mesmos termos já autorizados aos aditivos do Banco do Brasil, determinando 
a expedição de ofício ao Cartório de Registro Marítimos do Rio de Janeiro, conforme requerido. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 2017. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: ANTONIO ALVES RIBEIRO DA COSTA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não 
oposição do Ministério Público, e estando o acordo dentro dos parâmetros legais, autorizo a 
lavratura das escrituras e registro dos aditivos aos Contratos de Financiamento Mediante 
Abertura de Crédito nº  10.2.1766.1,  03.2.1523.1  e  06.2.0408.1, com ratificação das garantias 
mencionadas, nos mesmos termos já autorizados aos aditivos do Banco do Brasil, determinando 
a expedição de ofício ao Cartório de Registro Marítimos do Rio de Janeiro, conforme requerido. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 2017. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: FELIPE BARBOSA DE MENEZES 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não 
oposição do Ministério Público, e estando o acordo dentro dos parâmetros legais, autorizo a 
lavratura das escrituras e registro dos aditivos aos Contratos de Financiamento Mediante 
Abertura de Crédito nº  10.2.1766.1,  03.2.1523.1  e  06.2.0408.1, com ratificação das garantias 
mencionadas, nos mesmos termos já autorizados aos aditivos do Banco do Brasil, determinando 
a expedição de ofício ao Cartório de Registro Marítimos do Rio de Janeiro, conforme requerido. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 2017. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: FERNANDO ANTONIO DA ROCHA CARMONA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não 
oposição do Ministério Público, e estando o acordo dentro dos parâmetros legais, autorizo a 
lavratura das escrituras e registro dos aditivos aos Contratos de Financiamento Mediante 
Abertura de Crédito nº  10.2.1766.1,  03.2.1523.1  e  06.2.0408.1, com ratificação das garantias 
mencionadas, nos mesmos termos já autorizados aos aditivos do Banco do Brasil, determinando 
a expedição de ofício ao Cartório de Registro Marítimos do Rio de Janeiro, conforme requerido. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 2017. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: SERGIO GONCALVES DE SOUZA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não 
oposição do Ministério Público, e estando o acordo dentro dos parâmetros legais, autorizo a 
lavratura das escrituras e registro dos aditivos aos Contratos de Financiamento Mediante 
Abertura de Crédito nº  10.2.1766.1,  03.2.1523.1  e  06.2.0408.1, com ratificação das garantias 
mencionadas, nos mesmos termos já autorizados aos aditivos do Banco do Brasil, determinando 
a expedição de ofício ao Cartório de Registro Marítimos do Rio de Janeiro, conforme requerido. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 2017. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: CARLOS ALBERTO FREITAS DE MAGALHÃES 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não 
oposição do Ministério Público, e estando o acordo dentro dos parâmetros legais, autorizo a 
lavratura das escrituras e registro dos aditivos aos Contratos de Financiamento Mediante 
Abertura de Crédito nº  10.2.1766.1,  03.2.1523.1  e  06.2.0408.1, com ratificação das garantias 
mencionadas, nos mesmos termos já autorizados aos aditivos do Banco do Brasil, determinando 
a expedição de ofício ao Cartório de Registro Marítimos do Rio de Janeiro, conforme requerido. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 2017. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: WAGNER GOMES CHAVES 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não 
oposição do Ministério Público, e estando o acordo dentro dos parâmetros legais, autorizo a 
lavratura das escrituras e registro dos aditivos aos Contratos de Financiamento Mediante 
Abertura de Crédito nº  10.2.1766.1,  03.2.1523.1  e  06.2.0408.1, com ratificação das garantias 
mencionadas, nos mesmos termos já autorizados aos aditivos do Banco do Brasil, determinando 
a expedição de ofício ao Cartório de Registro Marítimos do Rio de Janeiro, conforme requerido. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 2017. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: EDNALDO SILVA FERREIRA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não 
oposição do Ministério Público, e estando o acordo dentro dos parâmetros legais, autorizo a 
lavratura das escrituras e registro dos aditivos aos Contratos de Financiamento Mediante 
Abertura de Crédito nº  10.2.1766.1,  03.2.1523.1  e  06.2.0408.1, com ratificação das garantias 
mencionadas, nos mesmos termos já autorizados aos aditivos do Banco do Brasil, determinando 
a expedição de ofício ao Cartório de Registro Marítimos do Rio de Janeiro, conforme requerido. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 2017. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: ANTÔNIO CLETO GOMES 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não 
oposição do Ministério Público, e estando o acordo dentro dos parâmetros legais, autorizo a 
lavratura das escrituras e registro dos aditivos aos Contratos de Financiamento Mediante 
Abertura de Crédito nº  10.2.1766.1,  03.2.1523.1  e  06.2.0408.1, com ratificação das garantias 
mencionadas, nos mesmos termos já autorizados aos aditivos do Banco do Brasil, determinando 
a expedição de ofício ao Cartório de Registro Marítimos do Rio de Janeiro, conforme requerido. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 2017. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: SERGIO MIRISOLA SODA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não 
oposição do Ministério Público, e estando o acordo dentro dos parâmetros legais, autorizo a 
lavratura das escrituras e registro dos aditivos aos Contratos de Financiamento Mediante 
Abertura de Crédito nº  10.2.1766.1,  03.2.1523.1  e  06.2.0408.1, com ratificação das garantias 
mencionadas, nos mesmos termos já autorizados aos aditivos do Banco do Brasil, determinando 
a expedição de ofício ao Cartório de Registro Marítimos do Rio de Janeiro, conforme requerido. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 2017. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: EDSON ULISSES MOTA COMETA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não 
oposição do Ministério Público, e estando o acordo dentro dos parâmetros legais, autorizo a 
lavratura das escrituras e registro dos aditivos aos Contratos de Financiamento Mediante 
Abertura de Crédito nº  10.2.1766.1,  03.2.1523.1  e  06.2.0408.1, com ratificação das garantias 
mencionadas, nos mesmos termos já autorizados aos aditivos do Banco do Brasil, determinando 
a expedição de ofício ao Cartório de Registro Marítimos do Rio de Janeiro, conforme requerido. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 2017. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: TATIANA DE ANDRADE DE OLIVEIRA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não 
oposição do Ministério Público, e estando o acordo dentro dos parâmetros legais, autorizo a 
lavratura das escrituras e registro dos aditivos aos Contratos de Financiamento Mediante 
Abertura de Crédito nº  10.2.1766.1,  03.2.1523.1  e  06.2.0408.1, com ratificação das garantias 
mencionadas, nos mesmos termos já autorizados aos aditivos do Banco do Brasil, determinando 
a expedição de ofício ao Cartório de Registro Marítimos do Rio de Janeiro, conforme requerido. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 2017. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: MARIA MADALENA ANTUNES GONCALVES 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não 
oposição do Ministério Público, e estando o acordo dentro dos parâmetros legais, autorizo a 
lavratura das escrituras e registro dos aditivos aos Contratos de Financiamento Mediante 
Abertura de Crédito nº  10.2.1766.1,  03.2.1523.1  e  06.2.0408.1, com ratificação das garantias 
mencionadas, nos mesmos termos já autorizados aos aditivos do Banco do Brasil, determinando 
a expedição de ofício ao Cartório de Registro Marítimos do Rio de Janeiro, conforme requerido. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 2017. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: ESTEPHESON GLADER SOARES DE MOURA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não 
oposição do Ministério Público, e estando o acordo dentro dos parâmetros legais, autorizo a 
lavratura das escrituras e registro dos aditivos aos Contratos de Financiamento Mediante 
Abertura de Crédito nº  10.2.1766.1,  03.2.1523.1  e  06.2.0408.1, com ratificação das garantias 
mencionadas, nos mesmos termos já autorizados aos aditivos do Banco do Brasil, determinando 
a expedição de ofício ao Cartório de Registro Marítimos do Rio de Janeiro, conforme requerido. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 2017. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: EDUARDA MARTINS DE OLIVEIRA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não 
oposição do Ministério Público, e estando o acordo dentro dos parâmetros legais, autorizo a 
lavratura das escrituras e registro dos aditivos aos Contratos de Financiamento Mediante 
Abertura de Crédito nº  10.2.1766.1,  03.2.1523.1  e  06.2.0408.1, com ratificação das garantias 
mencionadas, nos mesmos termos já autorizados aos aditivos do Banco do Brasil, determinando 
a expedição de ofício ao Cartório de Registro Marítimos do Rio de Janeiro, conforme requerido. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 2017. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: GERSON STOCCO DE SIQUEIRA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não 
oposição do Ministério Público, e estando o acordo dentro dos parâmetros legais, autorizo a 
lavratura das escrituras e registro dos aditivos aos Contratos de Financiamento Mediante 
Abertura de Crédito nº  10.2.1766.1,  03.2.1523.1  e  06.2.0408.1, com ratificação das garantias 
mencionadas, nos mesmos termos já autorizados aos aditivos do Banco do Brasil, determinando 
a expedição de ofício ao Cartório de Registro Marítimos do Rio de Janeiro, conforme requerido. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 2017. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: DIOGO SAIA TAPIAS 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não 
oposição do Ministério Público, e estando o acordo dentro dos parâmetros legais, autorizo a 
lavratura das escrituras e registro dos aditivos aos Contratos de Financiamento Mediante 
Abertura de Crédito nº  10.2.1766.1,  03.2.1523.1  e  06.2.0408.1, com ratificação das garantias 
mencionadas, nos mesmos termos já autorizados aos aditivos do Banco do Brasil, determinando 
a expedição de ofício ao Cartório de Registro Marítimos do Rio de Janeiro, conforme requerido. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 2017. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: RICARDO RAFAEL BEZERRA MIRANDA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não 
oposição do Ministério Público, e estando o acordo dentro dos parâmetros legais, autorizo a 
lavratura das escrituras e registro dos aditivos aos Contratos de Financiamento Mediante 
Abertura de Crédito nº  10.2.1766.1,  03.2.1523.1  e  06.2.0408.1, com ratificação das garantias 
mencionadas, nos mesmos termos já autorizados aos aditivos do Banco do Brasil, determinando 
a expedição de ofício ao Cartório de Registro Marítimos do Rio de Janeiro, conforme requerido. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 2017. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: DANIELA MOTTA DE CARVALHO PEREIRA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não 
oposição do Ministério Público, e estando o acordo dentro dos parâmetros legais, autorizo a 
lavratura das escrituras e registro dos aditivos aos Contratos de Financiamento Mediante 
Abertura de Crédito nº  10.2.1766.1,  03.2.1523.1  e  06.2.0408.1, com ratificação das garantias 
mencionadas, nos mesmos termos já autorizados aos aditivos do Banco do Brasil, determinando 
a expedição de ofício ao Cartório de Registro Marítimos do Rio de Janeiro, conforme requerido. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 2017. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: BERNARDO VILLASBÔAS PALERMO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não 
oposição do Ministério Público, e estando o acordo dentro dos parâmetros legais, autorizo a 
lavratura das escrituras e registro dos aditivos aos Contratos de Financiamento Mediante 
Abertura de Crédito nº  10.2.1766.1,  03.2.1523.1  e  06.2.0408.1, com ratificação das garantias 
mencionadas, nos mesmos termos já autorizados aos aditivos do Banco do Brasil, determinando 
a expedição de ofício ao Cartório de Registro Marítimos do Rio de Janeiro, conforme requerido. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 2017. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: VAGNER LIMA GABRIEL 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não 
oposição do Ministério Público, e estando o acordo dentro dos parâmetros legais, autorizo a 
lavratura das escrituras e registro dos aditivos aos Contratos de Financiamento Mediante 
Abertura de Crédito nº  10.2.1766.1,  03.2.1523.1  e  06.2.0408.1, com ratificação das garantias 
mencionadas, nos mesmos termos já autorizados aos aditivos do Banco do Brasil, determinando 
a expedição de ofício ao Cartório de Registro Marítimos do Rio de Janeiro, conforme requerido. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 2017. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: UGO PEREIRA LIMA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não 
oposição do Ministério Público, e estando o acordo dentro dos parâmetros legais, autorizo a 
lavratura das escrituras e registro dos aditivos aos Contratos de Financiamento Mediante 
Abertura de Crédito nº  10.2.1766.1,  03.2.1523.1  e  06.2.0408.1, com ratificação das garantias 
mencionadas, nos mesmos termos já autorizados aos aditivos do Banco do Brasil, determinando 
a expedição de ofício ao Cartório de Registro Marítimos do Rio de Janeiro, conforme requerido. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 2017. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: FERNANDO DENIS MARTINS 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não 
oposição do Ministério Público, e estando o acordo dentro dos parâmetros legais, autorizo a 
lavratura das escrituras e registro dos aditivos aos Contratos de Financiamento Mediante 
Abertura de Crédito nº  10.2.1766.1,  03.2.1523.1  e  06.2.0408.1, com ratificação das garantias 
mencionadas, nos mesmos termos já autorizados aos aditivos do Banco do Brasil, determinando 
a expedição de ofício ao Cartório de Registro Marítimos do Rio de Janeiro, conforme requerido. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 2017. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: GABRIELLE GOMES EVANGELISTA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não 
oposição do Ministério Público, e estando o acordo dentro dos parâmetros legais, autorizo a 
lavratura das escrituras e registro dos aditivos aos Contratos de Financiamento Mediante 
Abertura de Crédito nº  10.2.1766.1,  03.2.1523.1  e  06.2.0408.1, com ratificação das garantias 
mencionadas, nos mesmos termos já autorizados aos aditivos do Banco do Brasil, determinando 
a expedição de ofício ao Cartório de Registro Marítimos do Rio de Janeiro, conforme requerido. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 2017. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: PAULO CÉSAR BRASILIENSE CANUTO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não 
oposição do Ministério Público, e estando o acordo dentro dos parâmetros legais, autorizo a 
lavratura das escrituras e registro dos aditivos aos Contratos de Financiamento Mediante 
Abertura de Crédito nº  10.2.1766.1,  03.2.1523.1  e  06.2.0408.1, com ratificação das garantias 
mencionadas, nos mesmos termos já autorizados aos aditivos do Banco do Brasil, determinando 
a expedição de ofício ao Cartório de Registro Marítimos do Rio de Janeiro, conforme requerido. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 2017. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: JOSÉ ROBERTO DE CASTRO NEVES 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não 
oposição do Ministério Público, e estando o acordo dentro dos parâmetros legais, autorizo a 
lavratura das escrituras e registro dos aditivos aos Contratos de Financiamento Mediante 
Abertura de Crédito nº  10.2.1766.1,  03.2.1523.1  e  06.2.0408.1, com ratificação das garantias 
mencionadas, nos mesmos termos já autorizados aos aditivos do Banco do Brasil, determinando 
a expedição de ofício ao Cartório de Registro Marítimos do Rio de Janeiro, conforme requerido. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 2017. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: MONICA GONCALVES ADERNE FREITAS 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não 
oposição do Ministério Público, e estando o acordo dentro dos parâmetros legais, autorizo a 
lavratura das escrituras e registro dos aditivos aos Contratos de Financiamento Mediante 
Abertura de Crédito nº  10.2.1766.1,  03.2.1523.1  e  06.2.0408.1, com ratificação das garantias 
mencionadas, nos mesmos termos já autorizados aos aditivos do Banco do Brasil, determinando 
a expedição de ofício ao Cartório de Registro Marítimos do Rio de Janeiro, conforme requerido. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 2017. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: ANA MARIA CALENZANI 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não 
oposição do Ministério Público, e estando o acordo dentro dos parâmetros legais, autorizo a 
lavratura das escrituras e registro dos aditivos aos Contratos de Financiamento Mediante 
Abertura de Crédito nº  10.2.1766.1,  03.2.1523.1  e  06.2.0408.1, com ratificação das garantias 
mencionadas, nos mesmos termos já autorizados aos aditivos do Banco do Brasil, determinando 
a expedição de ofício ao Cartório de Registro Marítimos do Rio de Janeiro, conforme requerido. 
Øþ 





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão VAGNER LIMA GABRIEL foi regularmente intimado(a) pelo portal

em  22/12/2017, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não

oposição do Ministério Público, e estando o acordo dentro dos parâmetros legais, autorizo a

lavratura das escrituras e registro dos aditivos aos Contratos de Financiamento Mediante

Abertura de Crédito nº  10.2.1766.1,  03.2.1523.1  e  06.2.0408.1, com ratificação das garantias

mencionadas, nos mesmos termos já autorizados aos aditivos do Banco do Brasil,

determinando a expedição de ofício ao Cartório de Registro Marítimos do Rio de Janeiro,

conforme requerido.

 

Rio de Janeiro, 23 de dezembro de 2017

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão GERSON STOCCO DE SIQUEIRA foi regularmente intimado(a)

pelo portal em  22/12/2017, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não

oposição do Ministério Público, e estando o acordo dentro dos parâmetros legais, autorizo a

lavratura das escrituras e registro dos aditivos aos Contratos de Financiamento Mediante

Abertura de Crédito nº  10.2.1766.1,  03.2.1523.1  e  06.2.0408.1, com ratificação das garantias

mencionadas, nos mesmos termos já autorizados aos aditivos do Banco do Brasil,

determinando a expedição de ofício ao Cartório de Registro Marítimos do Rio de Janeiro,

conforme requerido.

 

Rio de Janeiro, 23 de dezembro de 2017

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FELIPE BARBOSA DE MENEZES foi regularmente intimado(a) pelo

portal em  22/12/2017, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não

oposição do Ministério Público, e estando o acordo dentro dos parâmetros legais, autorizo a

lavratura das escrituras e registro dos aditivos aos Contratos de Financiamento Mediante

Abertura de Crédito nº  10.2.1766.1,  03.2.1523.1  e  06.2.0408.1, com ratificação das garantias

mencionadas, nos mesmos termos já autorizados aos aditivos do Banco do Brasil,

determinando a expedição de ofício ao Cartório de Registro Marítimos do Rio de Janeiro,

conforme requerido.

 

Rio de Janeiro, 23 de dezembro de 2017

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JAIME HORÁCIO RIBEIRO BARBOSA foi regularmente intimado(a)

pelo portal em  22/12/2017, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não

oposição do Ministério Público, e estando o acordo dentro dos parâmetros legais, autorizo a

lavratura das escrituras e registro dos aditivos aos Contratos de Financiamento Mediante

Abertura de Crédito nº  10.2.1766.1,  03.2.1523.1  e  06.2.0408.1, com ratificação das garantias

mencionadas, nos mesmos termos já autorizados aos aditivos do Banco do Brasil,

determinando a expedição de ofício ao Cartório de Registro Marítimos do Rio de Janeiro,

conforme requerido.

 

Rio de Janeiro, 23 de dezembro de 2017

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão HELIO SIQUEIRA JUNIOR foi regularmente intimado(a) pelo portal

em  22/12/2017, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não

oposição do Ministério Público, e estando o acordo dentro dos parâmetros legais, autorizo a

lavratura das escrituras e registro dos aditivos aos Contratos de Financiamento Mediante

Abertura de Crédito nº  10.2.1766.1,  03.2.1523.1  e  06.2.0408.1, com ratificação das garantias

mencionadas, nos mesmos termos já autorizados aos aditivos do Banco do Brasil,

determinando a expedição de ofício ao Cartório de Registro Marítimos do Rio de Janeiro,

conforme requerido.

 

Rio de Janeiro, 23 de dezembro de 2017

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  22/12/2017, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não

oposição do Ministério Público, e estando o acordo dentro dos parâmetros legais, autorizo a

lavratura das escrituras e registro dos aditivos aos Contratos de Financiamento Mediante

Abertura de Crédito nº  10.2.1766.1,  03.2.1523.1  e  06.2.0408.1, com ratificação das garantias

mencionadas, nos mesmos termos já autorizados aos aditivos do Banco do Brasil,

determinando a expedição de ofício ao Cartório de Registro Marítimos do Rio de Janeiro,

conforme requerido.

 

Rio de Janeiro, 23 de dezembro de 2017

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FERNANDO DENIS MARTINS foi regularmente intimado(a) pelo

portal em  27/12/2017, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não

oposição do Ministério Público, e estando o acordo dentro dos parâmetros legais, autorizo a

lavratura das escrituras e registro dos aditivos aos Contratos de Financiamento Mediante

Abertura de Crédito nº  10.2.1766.1,  03.2.1523.1  e  06.2.0408.1, com ratificação das garantias

mencionadas, nos mesmos termos já autorizados aos aditivos do Banco do Brasil,

determinando a expedição de ofício ao Cartório de Registro Marítimos do Rio de Janeiro,

conforme requerido.

 

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 2017

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão DIOGO SAIA TAPIAS foi regularmente intimado(a) pelo portal em

27/12/2017, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não

oposição do Ministério Público, e estando o acordo dentro dos parâmetros legais, autorizo a

lavratura das escrituras e registro dos aditivos aos Contratos de Financiamento Mediante

Abertura de Crédito nº  10.2.1766.1,  03.2.1523.1  e  06.2.0408.1, com ratificação das garantias

mencionadas, nos mesmos termos já autorizados aos aditivos do Banco do Brasil,

determinando a expedição de ofício ao Cartório de Registro Marítimos do Rio de Janeiro,

conforme requerido.

 

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 2017

Cartório da 3ª Vara Empresarial
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1 
 

MM. JUÍZO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO 

RIO DE JANEIRO  

 

 

 

 

Proc. 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

 

ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S.A – “EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL”, já 

qualificada nos autos desta Recuperação Judicial, diante da decisão de fls. 7.510/7.515, 

informar a este mm. Juízo que o conflito de competência n. 153.498/RJ, informado em 

fls. 6413/7454, foi conhecido e provido para declarar este mm. Juízo competente para 

deliberar acerca dos atos constritivos e de alienação tendentes à satisfação do crédito da 

carta arbitral nº 021037-33.2017.8.19.0001, em curso perante o Tribunal Arbitral da 

Câmara FGV de Conciliação e Arbitragem.  

 

  

Termos em que, Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 08 de janeiro de 2018. 

 

Bernardo Anastasia Cardoso de Oliveira 

OAB/RJ 108.628 

 

Bernardo do Valle Watanabe 

OAB/RJ 177.249 

 







 

 

Superior Tribunal de Justiça

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 153.498 - RJ (2017/0181737-7)
  

RELATOR : MINISTRO MOURA RIBEIRO
SUSCITANTE : ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL
ADVOGADOS : LEONARDO PIETRO ANTONELLI E OUTRO(S) - RJ084738    

BERNARDO ANASTASIA CARDOSO DE OLIVEIRA  - 
RJ108628    
BERNARDO DO VALLE WATANABE  - RJ177249 

SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 3A VARA EMPRESARIAL DO RIO DE 
JANEIRO - RJ 

SUSCITADO : TRIBUNAL ARBITRAL DA CÂMARA FGV DE CONCILIAÇÃO E 
ARBITRAGEM 

INTERES.  : HORNBECK OFFSHORE SERVICES LCC 
ADVOGADOS : JOSÉ ROBERTO DE CASTRO NEVES  - RJ085888    

ALICE MOREIRA FRANCO  - RJ114033    
KARINA GOLDBERG BRITTO E OUTRO(S) - SP196284 

EMENTA

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. INCIDENTE MANEJADO SOB A 
ÉGIDE DO NCPC. JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL E JUÍZO 
ARBITRAL. DETERMINAÇÃO ARBITRAL DE CARÁTER 
PROVISÓRIO PARA EMISSÃO DE GARANTIA BANCÁRIA. 
REPERCUSSÃO NO PATRIMÔNIO DA RECUPERANDA. 
PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA. SUJEIÇÃO DE 
EVENTUAL CRÉDITO A SER CONSTITUÍDO NO JUÍZO 
ARBITRAL AO PLANO DE SOERGUIMENTO. COMPETÊNCIA DO 
JUÍZO UNIVERSAL.

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado por ASTROMARÍTIMA 

NAVEGAÇÃO S/A (ASTROMARÍTIMA) - em recuperação judicial -, tendo como 

suscitados o JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DO RIO DE 

JANEIRO/RJ (JUÍZO DA RECUPERAÇÃO) e o TRIBUNAL ARBITRAL DA CÂMARA 

FGV DE CONCILIAÇÃO E ARBITRAGEM (JUÍZO ARBITRAL). 

De acordo com os autos, ASTROMARÍTIMA apresentou ao Juízo Cível 

plano de recuperação, cujo processamento foi autorizado aos 19/12/2016.

ASTROMARÍTIMA e HORNBECK OFFSHORE SERVICES LCC 

(HORNBECK) firmaram, aos 14/11/2014, Termos de Referência regidos pelas Regras 

de Arbitragem da Câmara de Conciliação da FGV, objetivando resolver as disputas 

que derivaram dos Acordos de Trabalhos estabelecidos entre as partes (e-STJ, fls. 
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Superior Tribunal de Justiça

119/156). 

Conforme consignado na inicial, o Tribunal Arbitral, apreciando pedido 

da HORNBECK, ordenou à ASTROMARÍTIMA a emissão de carta de fiança bancária 

no valor de R$ 3.125.569,06 (três milhões, cento e vinte e cinco mil, quinhentos e 

sessenta e nove Reais brasileiros e seis centavos) para garantia de dívida. 

ASTROMARÍTIMA sustentou, em suma, que se existente a obrigação 

ela deveria se submeter ao sistema de pagamentos da recuperação judicial e aduziu 

ser da competência do Juízo Cível decidir sobre alienação de bens e valores, bem 

assim acerca do pagamento de credores.

Aos 31/7/2017 o Exmo. Sr. Ministro HUMBERTO MARTINS, 

Vice-Presidente no exercício da Presidência, proferiu o seguinte despacho:

Considerando que o presente feito foi encaminhado para análise e 
decisão no último dia das férias forenses (31/7/2017), 
encaminhem-se os autos ao Relator para as providências que 
entender pertinentes.

Os autos vieram conclusos em 1º/8/2017, tendo neles sido juntada 

petição da HORNBECK na qual se consignou, entre outras questões (1) não há 

conflito, por inexistir decisão do Juízo da Recuperação se opondo à decisão do 

Tribunal Arbitral que ordenou a emissão de fiança bancária; (2)  a prestação de 

garantia bancária não consiste em nenhum bem de capital ou essencial da 

ASTROMARÍTIMA;  (3) o Juízo Cível não é competente, porque as partes 

concordaram em estabelecer uma conta bancária em separado, reservada 

especificamente para os ativos relacionados a seus contratos, que não se confunde 

com as demais contas da ASTROMARÍTIMA; e, (4) o montante que é objeto do litígio 

no Tribunal Arbitral não pertence à ASTROMARÍTIMA (e-STJ, fls. 285/1.015). 

Requereu, então, a extinção do conflito de competência ou, quando não, o 

indeferimento do pedido urgente formulado.

O pedido liminar foi indeferido, mantida a ordem de emissão de 

garantia bancária pela ASTROMARÍTIMA em favor da HORNBECK dada pelo Tribunal 

Arbitral, no valor de R$ 3.125.569,06 (três milhões, cento e vinte e cinco mil, 

quinhentos e sessenta e nove reais e seis centavos). No entanto, foi determinado o 

bloqueio da quantia ofertada como fiança até o julgamento final deste conflito (e-STJ, 
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fls. 1.017/1.020).

Solicitadas informações foram elas prestadas às e-STJ, fls. 

1.035/1.042 e 1.065/1.177.

HORNBECK apresentou petição informando que o Juízo da 

recuperação encaminhou ofício ao Juízo arbitral comunicando que qualquer ato 

constritivo ao patrimônio da recuperanda deverá ser requerido ao Juízo universal. 

Aduziu que a decisão é equivocada porque o valor objeto da liminar estava depositado 

na Operating Account , da qual a ASTROMARÍTIMA é apenas a depositária, 

configurando-se, portanto, crédito extraconcursal. Além disso, o crédito ainda não foi 

constituído, não estando sujeito à suspensão do stay period  prevista no art. 6, § 4º da 

Lei nº 11.101/05 (e-STJ, fls. 1.044/1.059).

Em outra petição, HORNBECK requer o envio de ofício ao juízo da 

recuperação para que seja determinado o prosseguimento da carta arbitral nº 

021037-33.2017.8.19.0001, a fim de que seja emitida garantia bancária, pela 

ASTROMARÍTIMA, em favor da HORNBECK, no valor de R$ 3.125.569,06 (três 

milhões, cento e vinte e cinco mil, quinhentos e sessenta e nove reais e seis centavos) 

(e-STJ, fls. 1.179/1.182). O pedido foi reiterado às e-STJ, fls. 1.192/1.197.

O Ministério Público Federal opinou pela declaração de competência 

do juízo da recuperação judicial (e-STJ, fls. 1.184/1.189).

É o relatório.

DECIDO.

Conheço do conflito com fundamento no artigo 105, I, "d", da 

Constituição da República, diante da possibilidade de se configurar conflito de 

competência entre o juízo estatal e o juízo arbitral, uma vez que a atividade 

desenvolvida no âmbito da arbitragem tem natureza jurisdicional.

A questão jurídica a ser dirimida está em definir a competência do 

Tribunal Arbitral para determinar a emissão de carta de fiança bancária pela 

ASTROMARÍTIMA para garantia da dívida em discussão no procedimento arbitral.

O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que é do 

juízo em que se processa a recuperação judicial a competência para promover os atos 

de execução do patrimônio da empresa. 

À luz do art. 47 da Lei n.º 11.101/2005 e considerando o objetivo da 
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recuperação judicial, que é a preservação da empresa, sua função social e o estímulo 

à atividade econômica, a atribuição de exclusividade ao juízo universal evita que 

medidas expropriatórias possam prejudicar o cumprimento do plano de recuperação.

Apesar da determinação do juízo arbitral não se referir a ato constritivo 

em sentido estrito, inegável que a exigência de apresentação de carta de fiança para 

garantia de dívida refletirá no patrimônio da sociedade recuperanda, tendo 

repercussão direta no processo de soerguimento.

Com efeito, a competência do juízo recuperacional para deliberar 

sobre atos de constrição ou alienação de bens da sociedade em recuperação não se 

dá somente pela natureza do crédito, mas também por uma razão prática: o processo 

de soerguimento apenas é viável se o juízo universal for o único responsável pelas 

deliberações que envolvam o patrimônio da recuperanda, evitando, assim, que 

medidas constritivas impostas por diversos juízos interfiram no processamento da 

recuperação.

E mais, ainda que os créditos em análise não se sujeitem aos efeitos 

da recuperação judicial, os atos com potencial de repercutir sobre o patrimônio da 

empresa recuperanda devem, de toda forma, ser submetidos ao crivo do juízo 

universal, que deverá sopesar a essencialidade dos bens de propriedade da empresa 

passíveis de constrição, bem como a solidez do fluxo de caixa da empresa em 

recuperação.

Esse é o entendimento desta Corte Superior de Justiça:

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 
EXECUÇÃO FISCAL E RECUPERAÇÃO JUDICIAL - 
COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL - DELIBERAÇÃO 
MONOCRÁTICA QUE DECLAROU A COMPETÊNCIA DO JUÍZO 
DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL - ORIENTAÇÃO PACÍFICA DA EG. 
SEGUNDA SEÇÃO. IRRESIGNAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL.
1. Consoante orientação desta eg. Segunda Seção, a edição da Lei 
n. 13.043, de 13.11.2014, por si, não descaracteriza o conflito de 
competência porquanto apesar de a recuperação judicial não 
acarretar a suspensão das execuções fiscais, as decisões a respeito 
das constrições e das alienações dos bens da empresa executada, 
atingidos pelo processo executivo, deveriam se concentrar na 
competência do Juízo da recuperação. Caso líder: AgRg no CC 
136130 / SP, Rel. Min. Raul Araújo, Relator p/acórdão Min. Antonio 
Carlos Ferreira, Dje de 22/06/2015.
2. Compete à Segunda Seção processar e julgar conflito de 
competência entre o juízo da recuperação e o da execução fiscal, 
seja pelo critério da especialidade, seja pela necessidade de evitar 
julgamentos díspares e a consequente insegurança jurídica. Nesse 
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sentido: CC n. 120.432/SP, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, 
CORTE ESPECIAL, julgada em 19.9.2012).
3. A Segunda Seção firmou entendimento no sentido de que o 
juízo onde se processa a recuperação judicial tem competência 
para a prática de atos de execução relativamente ao patrimônio 
da sociedade afetada, fundamentado tal objetivo no desiderato 
de evitar a realização de medidas expropriatórias individuais 
que possam prejudicar o cumprimento do plano de 
recuperação.  Precedentes: AgInt no CC 145.089/MT, Rel. Ministra 
NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/02/2017, 
DJe 10/02/2017; CC 145.027/SC, Rel. Ministro RICARDO VILLAS 
BÔAS CUEVA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 24/08/2016, DJe 
31/08/2016; CC 129.720/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
Rel. p/ Acórdão Ministro MARCO BUZZI, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 14/10/2015, DJe 20/11/2015; CC 135.703/DF, Rel. 
Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 27/05/2015, DJe 16/06/2015.
4. Agravo interno desprovido.
(AgInt no CC 150.844/GO, Rel. Ministro MARCO BUZZI, Segunda 
Seção, j. 13/9/2017, DJe 20/9/2017- sem destaques no original)

 

AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
CREDOR TRABALHISTA. APROVAÇÃO DO PLANO DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
RECURSO NA INSTÂNCIA DE ORIGEM. DECISÃO LIMINAR 
RECONHECENDO A EXISTÊNCIA DE CONFLITO. FIXAÇÃO 
PROVISÓRIA DE COMPETÊNCIA.
1. Após aprovado e homologado o plano de recuperação judicial, é 
do juízo de falências e recuperação judicial a competência para o 
prosseguimento dos atos de execução relacionados a ações 
expropriatórias movidas contra a empresa devedora.
2. O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que, na 
recuperação judicial, a competência de outros juízos se limita à 
apuração de respectivos créditos, sendo vedada a prática de 
qualquer ato que comprometa o patrimônio da empresa em 
recuperação.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no CC 132.285/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 
CUEVA, Segunda Seção, j. 14/5/2014, DJe 19/5/2014 – sem 
destaque no original)

Na hipótese dos autos, apesar de não existir decisão do juízo arbitral 

reconhecendo a existência do crédito, a determinação para emitir garantia bancária da 

suposta dívida pode, inegavelmente, afetar o patrimônio da recuperanda, devendo tal 

decisão ser submetida ao crivo do juízo universal.

O juízo da recuperação já se manifestou nesse sentido, conforme 
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constou nas informações de e-STJ, fls. 1.036/1.042:

Informo a V. Exa. que este Juízo está ciente da decisão de 
indeferimento da liminar pelo Eminente Relator, acrescendo que no 
estágio atual a Recuperação Judicial se encontra na fase de 
publicação do edital previsto no art. 7º, §2º da Lei n.º 11.101/05, 
aguardando a manifestação do Administrador Judicial para 
designação da Assembleia Geral de Credores, haja vista a 
apresentação de objeções ao plano recuperacional.
Em atenção ao requerimento da suscitante às fls. 6413/6423 do 
processo de Recuperação Judicial, foi proferida a seguinte decisão 
por este juízo:
"7. Fls. 6413/6423: Trata-se de petição da recuperanda informando a 
este juízo recuperacional que foi instaurada demanda com credor, 
cujo o crédito está submetido aos efeitos do procedimento 
recuperacional, perante TRIBUNAL ARBITRAL DA CÂMARA DE 
CONCILIAÇÃO E ARBITRAGEM DA FGV, sendo que esse Tribunal 
Arbitral vem exigindo da recuperanda a apresentação de fiança 
bancária para a demanda, constituindo-se este ato invasivo e de 
coerção ao patrimônio da recuperanda, pois além de causar um 
custo desnecessário, a apresentação da fiança caracterizará a 
constituição de uma garantia em benefício do credor concursal em 
detrimento dos demais.
[...]
Neste contexto, não há dúvidas que cabe somente a este juízo a 
jurisdição e competência para apreciar a matéria, restando 
caracterizado o conflito positivo de competência.
Oficie-se ao TRIBUNAL ARBITRAL DA CÂMARA DE 
CONCILIAÇÃO E ARBITRAGEM DA FGV informando que 
qualquer ato constritivo ao patrimônio da recuperanda deverá 
ser requerido a este juízo recuperacional, mediante instauração 
de incidente processual no processo de recuperação judicial, 
conforme determinado na decisão que deferiu o 
processamento.
Oficie-se ao Min. Rel. do Conflito de Competência como solicitado 
pela recuperanda, encaminhando a presente decisão.
Estas são as informações a serem prestadas, colocando-me a 
disposição para qualquer outra que for necessária. (sem destaques 
no original).

Ressalte-se, ademais, que a decisão do Tribunal Arbitral é 

provisória, visando apenas garantir o resultado prático de futura sentença arbitral 

final, conforme constou nas informações:

10. Em 18 de novembro de 2015, o Tribunal Arbitral proferiu a 
Ordem Processual nº 3 (Anexo 5), por meio da qual decidiu, 
provisoriamente,  que, à luz das disposições contratuais e dos 
artigos 633 e 644 do Código Civil, a Astromarítima não tinha 
autorização legal ou contratual para impedir o acesso da Hornbeck à 
Operating Account, nem para retirar o saldo existente na conta 
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referente a serviços já prestados.
11. Tendo em vista que a restituição do valor anteriormente 
depositado na Operating Account à uma conta de garantia poderia 
prejudicar o fluxo de caixa da Astromarítima – especialmente em 
momento de crise [...] – mas, ao mesmo tempo, persistia a 
preocupação de garantir o resultado prático de futura Sentença 
Arbitral Final, o Tribunal Arbitral entendeu que a solução mais 
apropriada seria a apresentação de uma garantia bancária pela 
Astromarítima.  (e-STJ, fl. 1.069 – sem destaques no original)

Por outro lado, ainda que o crédito pretendido pela HORNBECK  não 

tenha sido constituído, é certo que as ações ilíquidas tramitarão regularmente nos 

demais juízos, inclusive nos Tribunais Arbitrais, contudo, não será possível nenhum 

ato de constrição ao patrimônio da empresa em recuperação.

Eis alguns precedentes nesse sentido:

RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. VIOLAÇÃO AO 
ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. DISCUSSÃO SOBRE 
INCLUSÃO DE CRÉDITO EM PLANO DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. 
"DEMANDA ILÍQUIDA".  APLICAÇÃO DO § 1º DO ART. 6º DA LEI 
N. 11.101/2005. CRÉDITO REFERENTE À AÇÃO INDENIZATÓRIA. 
OBRIGAÇÃO EXISTENTE ANTES DO PEDIDO DE 
SOERGUIMENTO. INCLUSÃO NO PLANO DE RECUPERAÇÃO.  
VIOLAÇÃO AO ART. 59 DA LEI N. 11.101/2005. RECURSO 
PROVIDO.
1. Não há falar em violação ao art. 535 do Código de Processo Civil, 
pois o eg. Tribunal a quo dirimiu as questões pertinentes ao litígio, 
afigurando-se dispensável que venha a examinar uma a uma as 
alegações e os argumentos expendidos pelas partes. Ademais, não 
se configura omissão quando o julgador adota fundamento diverso 
daquele invocado nas razões recursais.
2. No caso, verifica-se que a controvérsia principal está em definir se 
o crédito decorrente de sentença condenatória, proferida em autos 
de ação indenizatória ajuizada antes do pedido de soerguimento, 
submete-se, ou não, aos efeitos da recuperação judicial em curso.
3. A ação na qual se busca indenização por danos morais - caso dos 
autos - é tida por "demanda ilíquida", pois cabe ao magistrado 
avaliar a existência do evento danoso, bem como determinar a 
extensão e o valor da reparação para o caso concreto.
4. Tratando-se, portanto, de demanda cujos pedidos são ilíquidos, a 
ação de conhecimento deverá prosseguir perante o juízo na qual foi 
proposta, após o qual, sendo determinado o valor do crédito, deverá 
ser habilitado no quadro geral de credores da sociedade em 
recuperação judicial. Interpretação do § 1º do art. 6º da Lei n. 
11.101/2005.
5. Segundo o caput do art. 49 da Lei n. 11.101/2005, estão sujeitos à 
recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, 
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ainda que não vencidos.
6. A situação dos autos demonstra que o evento danoso, que 
deu origem ao crédito discutido, bem como a sentença que 
reconheceu a existência de dano moral indenizável e 
dimensionou o montante da reparação, ocorreram antes do 
pedido de recuperação judicial.
7. Na hipótese de crédito decorrente de responsabilidade civil, 
oriundo de fato preexistente ao momento da recuperação 
judicial, é necessária a sua habilitação e inclusão no plano de 
recuperação da sociedade devedora.
8. Recurso especial provido.
(REsp 1447918/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Quarta 
Turma, j.  7/4/2016, DJe 16/5/2016 – sem destaques no original)

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CRÉDITOS TRABALHISTAS. 
PENHORA ANTERIOR.
1. Encontra-se pacificado na jurisprudência desta Corte o 
entendimento de que, deferido o pedido de recuperação judicial, 
as ações e execuções trabalhistas devem prosseguir no âmbito 
do juízo universal, mesmo nos casos de penhora anterior ou 
naqueles em que ultrapassado o prazo de suspensão de que 
trata o artigo 6º, § 4, da Lei 11.101/2005.
2. Agravo interno não provido.
(AgInt no CC 146.036/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 
CUEVA, Segunda Seção, j. 14/9/2016, DJe 20/9/2016 – sem 
destaque no original)

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. 
PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 282/STF. 
PENHORA DETERMINADA EM MOMENTO ANTERIOR AO 
PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SUJEIÇÃO DO CRÉDITO 
AO PLANO DE SOERGUIMENTO. PRECEDENTES.
1- Execução distribuída em 27/8/2013. Recurso especial interposto 
em 26/10/2015 e concluso à Relatora em 5/9/2016.
2- Controvérsia que se cinge em definir se créditos penhorados 
anteriormente à data do pedido de recuperação judicial devem ou 
não sujeitar-se ao juízo universal.
3- A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados 
como violados impede o conhecimento do recurso especial.
4- A penhora determinada em processo executivo anteriormente 
ao deferimento do pedido de recuperação judicial não obsta a 
inclusão do crédito respectivo no plano de reerguimento da 
sociedade empresária devedora.
5- Recurso especial provido.
(REsp 1.635.559/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, Terceira 
Turma, j. 10/11/2016, DJe 14/11/2016 – sem destaque no original)

Desse modo, os atos de constrição realizados antes ou após o 

deferimento da recuperação judicial, bem como os demais créditos que não estão 

submetidos ao plano, sujeitam-se à análise do juízo recuperacional, ainda que, 
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conforme o caso, apenas para avaliar a essencialidade do bem sujeito à constrição 

para que a recuperação perseguida logre sucesso.

Nessas condições, CONHEÇO do conflito e declaro competente o 

JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO/RJ para 

prosseguir com  os  atos  constritivos  e  de alienação tendentes à satisfação  do  

crédito da carta arbitral nº 021037-33.2017.8.19.0001, em curso perante o Tribunal 

Arbitral da Câmara FGV de Conciliação e Arbitragem.

Em consequência, REVOGO a determinação para manter a ordem de 

emissão de garantia bancária pela ASTROMARÍTIMA em favor da HORNBECK dada 

pelo Tribunal Arbitral, ficando a critério do juízo do soerguimento decidir sobre a 

matéria.

Publique-se. Intimem-se.

Brasília (DF), 11 de dezembro de 2017.

Ministro MOURA RIBEIRO 

Relator
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Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão UGO PEREIRA LIMA foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

08/01/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não

oposição do Ministério Público, e estando o acordo dentro dos parâmetros legais, autorizo a

lavratura das escrituras e registro dos aditivos aos Contratos de Financiamento Mediante

Abertura de Crédito nº  10.2.1766.1,  03.2.1523.1  e  06.2.0408.1, com ratificação das garantias

mencionadas, nos mesmos termos já autorizados aos aditivos do Banco do Brasil,

determinando a expedição de ofício ao Cartório de Registro Marítimos do Rio de Janeiro,

conforme requerido.

 

Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 2018

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão BERNARDO VILLASBÔAS PALERMO foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 08/01/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não

oposição do Ministério Público, e estando o acordo dentro dos parâmetros legais, autorizo a

lavratura das escrituras e registro dos aditivos aos Contratos de Financiamento Mediante

Abertura de Crédito nº  10.2.1766.1,  03.2.1523.1  e  06.2.0408.1, com ratificação das garantias

mencionadas, nos mesmos termos já autorizados aos aditivos do Banco do Brasil,

determinando a expedição de ofício ao Cartório de Registro Marítimos do Rio de Janeiro,

conforme requerido.

 

Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 2018

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão DANIELA MOTTA DE CARVALHO PEREIRA foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 08/01/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não

oposição do Ministério Público, e estando o acordo dentro dos parâmetros legais, autorizo a

lavratura das escrituras e registro dos aditivos aos Contratos de Financiamento Mediante

Abertura de Crédito nº  10.2.1766.1,  03.2.1523.1  e  06.2.0408.1, com ratificação das garantias

mencionadas, nos mesmos termos já autorizados aos aditivos do Banco do Brasil,

determinando a expedição de ofício ao Cartório de Registro Marítimos do Rio de Janeiro,

conforme requerido.

 

Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 2018

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RICARDO RAFAEL BEZERRA MIRANDA foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 08/01/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não

oposição do Ministério Público, e estando o acordo dentro dos parâmetros legais, autorizo a

lavratura das escrituras e registro dos aditivos aos Contratos de Financiamento Mediante

Abertura de Crédito nº  10.2.1766.1,  03.2.1523.1  e  06.2.0408.1, com ratificação das garantias

mencionadas, nos mesmos termos já autorizados aos aditivos do Banco do Brasil,

determinando a expedição de ofício ao Cartório de Registro Marítimos do Rio de Janeiro,

conforme requerido.

 

Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 2018

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão EDUARDA MARTINS DE OLIVEIRA foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 08/01/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não

oposição do Ministério Público, e estando o acordo dentro dos parâmetros legais, autorizo a

lavratura das escrituras e registro dos aditivos aos Contratos de Financiamento Mediante

Abertura de Crédito nº  10.2.1766.1,  03.2.1523.1  e  06.2.0408.1, com ratificação das garantias

mencionadas, nos mesmos termos já autorizados aos aditivos do Banco do Brasil,

determinando a expedição de ofício ao Cartório de Registro Marítimos do Rio de Janeiro,

conforme requerido.

 

Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 2018

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ESTEPHESON GLADER SOARES DE MOURA foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 08/01/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não

oposição do Ministério Público, e estando o acordo dentro dos parâmetros legais, autorizo a

lavratura das escrituras e registro dos aditivos aos Contratos de Financiamento Mediante

Abertura de Crédito nº  10.2.1766.1,  03.2.1523.1  e  06.2.0408.1, com ratificação das garantias

mencionadas, nos mesmos termos já autorizados aos aditivos do Banco do Brasil,

determinando a expedição de ofício ao Cartório de Registro Marítimos do Rio de Janeiro,

conforme requerido.

 

Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 2018

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARIA MADALENA ANTUNES GONCALVES foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 08/01/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não

oposição do Ministério Público, e estando o acordo dentro dos parâmetros legais, autorizo a

lavratura das escrituras e registro dos aditivos aos Contratos de Financiamento Mediante

Abertura de Crédito nº  10.2.1766.1,  03.2.1523.1  e  06.2.0408.1, com ratificação das garantias

mencionadas, nos mesmos termos já autorizados aos aditivos do Banco do Brasil,

determinando a expedição de ofício ao Cartório de Registro Marítimos do Rio de Janeiro,

conforme requerido.

 

Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 2018

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão TATIANA DE ANDRADE DE OLIVEIRA foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 08/01/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não

oposição do Ministério Público, e estando o acordo dentro dos parâmetros legais, autorizo a

lavratura das escrituras e registro dos aditivos aos Contratos de Financiamento Mediante

Abertura de Crédito nº  10.2.1766.1,  03.2.1523.1  e  06.2.0408.1, com ratificação das garantias

mencionadas, nos mesmos termos já autorizados aos aditivos do Banco do Brasil,

determinando a expedição de ofício ao Cartório de Registro Marítimos do Rio de Janeiro,

conforme requerido.

 

Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 2018

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão EDSON ULISSES MOTA COMETA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 08/01/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não

oposição do Ministério Público, e estando o acordo dentro dos parâmetros legais, autorizo a

lavratura das escrituras e registro dos aditivos aos Contratos de Financiamento Mediante

Abertura de Crédito nº  10.2.1766.1,  03.2.1523.1  e  06.2.0408.1, com ratificação das garantias

mencionadas, nos mesmos termos já autorizados aos aditivos do Banco do Brasil,

determinando a expedição de ofício ao Cartório de Registro Marítimos do Rio de Janeiro,

conforme requerido.

 

Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 2018

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão SERGIO MIRISOLA SODA foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 08/01/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não

oposição do Ministério Público, e estando o acordo dentro dos parâmetros legais, autorizo a

lavratura das escrituras e registro dos aditivos aos Contratos de Financiamento Mediante

Abertura de Crédito nº  10.2.1766.1,  03.2.1523.1  e  06.2.0408.1, com ratificação das garantias

mencionadas, nos mesmos termos já autorizados aos aditivos do Banco do Brasil,

determinando a expedição de ofício ao Cartório de Registro Marítimos do Rio de Janeiro,

conforme requerido.

 

Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 2018

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ANTONIO CLETO GOMES foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 08/01/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não

oposição do Ministério Público, e estando o acordo dentro dos parâmetros legais, autorizo a

lavratura das escrituras e registro dos aditivos aos Contratos de Financiamento Mediante

Abertura de Crédito nº  10.2.1766.1,  03.2.1523.1  e  06.2.0408.1, com ratificação das garantias

mencionadas, nos mesmos termos já autorizados aos aditivos do Banco do Brasil,

determinando a expedição de ofício ao Cartório de Registro Marítimos do Rio de Janeiro,

conforme requerido.

 

Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 2018

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão EDNALDO SILVA FERREIRA foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 08/01/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não

oposição do Ministério Público, e estando o acordo dentro dos parâmetros legais, autorizo a

lavratura das escrituras e registro dos aditivos aos Contratos de Financiamento Mediante

Abertura de Crédito nº  10.2.1766.1,  03.2.1523.1  e  06.2.0408.1, com ratificação das garantias

mencionadas, nos mesmos termos já autorizados aos aditivos do Banco do Brasil,

determinando a expedição de ofício ao Cartório de Registro Marítimos do Rio de Janeiro,

conforme requerido.

 

Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 2018

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão WAGNER GOMES CHAVES foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 08/01/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não

oposição do Ministério Público, e estando o acordo dentro dos parâmetros legais, autorizo a

lavratura das escrituras e registro dos aditivos aos Contratos de Financiamento Mediante

Abertura de Crédito nº  10.2.1766.1,  03.2.1523.1  e  06.2.0408.1, com ratificação das garantias

mencionadas, nos mesmos termos já autorizados aos aditivos do Banco do Brasil,

determinando a expedição de ofício ao Cartório de Registro Marítimos do Rio de Janeiro,

conforme requerido.

 

Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 2018

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CARLOS ALBERTO FREITAS DE MAGALHÃES foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 08/01/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não

oposição do Ministério Público, e estando o acordo dentro dos parâmetros legais, autorizo a

lavratura das escrituras e registro dos aditivos aos Contratos de Financiamento Mediante

Abertura de Crédito nº  10.2.1766.1,  03.2.1523.1  e  06.2.0408.1, com ratificação das garantias

mencionadas, nos mesmos termos já autorizados aos aditivos do Banco do Brasil,

determinando a expedição de ofício ao Cartório de Registro Marítimos do Rio de Janeiro,

conforme requerido.

 

Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 2018

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão SERGIO GONCALVES DE SOUZA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 08/01/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não

oposição do Ministério Público, e estando o acordo dentro dos parâmetros legais, autorizo a

lavratura das escrituras e registro dos aditivos aos Contratos de Financiamento Mediante

Abertura de Crédito nº  10.2.1766.1,  03.2.1523.1  e  06.2.0408.1, com ratificação das garantias

mencionadas, nos mesmos termos já autorizados aos aditivos do Banco do Brasil,

determinando a expedição de ofício ao Cartório de Registro Marítimos do Rio de Janeiro,

conforme requerido.

 

Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 2018

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FERNANDO ANTONIO DA ROCHA CARMONA foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 08/01/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não

oposição do Ministério Público, e estando o acordo dentro dos parâmetros legais, autorizo a

lavratura das escrituras e registro dos aditivos aos Contratos de Financiamento Mediante

Abertura de Crédito nº  10.2.1766.1,  03.2.1523.1  e  06.2.0408.1, com ratificação das garantias

mencionadas, nos mesmos termos já autorizados aos aditivos do Banco do Brasil,

determinando a expedição de ofício ao Cartório de Registro Marítimos do Rio de Janeiro,

conforme requerido.

 

Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 2018

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ANTONIO ALVES RIBEIRO DA COSTA foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 08/01/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não

oposição do Ministério Público, e estando o acordo dentro dos parâmetros legais, autorizo a

lavratura das escrituras e registro dos aditivos aos Contratos de Financiamento Mediante

Abertura de Crédito nº  10.2.1766.1,  03.2.1523.1  e  06.2.0408.1, com ratificação das garantias

mencionadas, nos mesmos termos já autorizados aos aditivos do Banco do Brasil,

determinando a expedição de ofício ao Cartório de Registro Marítimos do Rio de Janeiro,

conforme requerido.

 

Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 2018

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JOÃO TANCREDO foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

08/01/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não

oposição do Ministério Público, e estando o acordo dentro dos parâmetros legais, autorizo a

lavratura das escrituras e registro dos aditivos aos Contratos de Financiamento Mediante

Abertura de Crédito nº  10.2.1766.1,  03.2.1523.1  e  06.2.0408.1, com ratificação das garantias

mencionadas, nos mesmos termos já autorizados aos aditivos do Banco do Brasil,

determinando a expedição de ofício ao Cartório de Registro Marítimos do Rio de Janeiro,

conforme requerido.

 

Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 2018

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCUS VINICIUS SANCHES foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 08/01/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não

oposição do Ministério Público, e estando o acordo dentro dos parâmetros legais, autorizo a

lavratura das escrituras e registro dos aditivos aos Contratos de Financiamento Mediante

Abertura de Crédito nº  10.2.1766.1,  03.2.1523.1  e  06.2.0408.1, com ratificação das garantias

mencionadas, nos mesmos termos já autorizados aos aditivos do Banco do Brasil,

determinando a expedição de ofício ao Cartório de Registro Marítimos do Rio de Janeiro,

conforme requerido.

 

Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 2018

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JULIO CEZAR DE OLIVEIRA BRAGA foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 08/01/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não

oposição do Ministério Público, e estando o acordo dentro dos parâmetros legais, autorizo a

lavratura das escrituras e registro dos aditivos aos Contratos de Financiamento Mediante

Abertura de Crédito nº  10.2.1766.1,  03.2.1523.1  e  06.2.0408.1, com ratificação das garantias

mencionadas, nos mesmos termos já autorizados aos aditivos do Banco do Brasil,

determinando a expedição de ofício ao Cartório de Registro Marítimos do Rio de Janeiro,

conforme requerido.

 

Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 2018

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ADAUCTO DALENCAR FERNANDES NETO foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 08/01/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não

oposição do Ministério Público, e estando o acordo dentro dos parâmetros legais, autorizo a

lavratura das escrituras e registro dos aditivos aos Contratos de Financiamento Mediante

Abertura de Crédito nº  10.2.1766.1,  03.2.1523.1  e  06.2.0408.1, com ratificação das garantias

mencionadas, nos mesmos termos já autorizados aos aditivos do Banco do Brasil,

determinando a expedição de ofício ao Cartório de Registro Marítimos do Rio de Janeiro,

conforme requerido.

 

Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 2018

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RODRIGO CESAR MARQUES foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 08/01/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não

oposição do Ministério Público, e estando o acordo dentro dos parâmetros legais, autorizo a

lavratura das escrituras e registro dos aditivos aos Contratos de Financiamento Mediante

Abertura de Crédito nº  10.2.1766.1,  03.2.1523.1  e  06.2.0408.1, com ratificação das garantias

mencionadas, nos mesmos termos já autorizados aos aditivos do Banco do Brasil,

determinando a expedição de ofício ao Cartório de Registro Marítimos do Rio de Janeiro,

conforme requerido.

 

Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 2018

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão GABRIEL BORSOTTO THODE foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 08/01/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não

oposição do Ministério Público, e estando o acordo dentro dos parâmetros legais, autorizo a

lavratura das escrituras e registro dos aditivos aos Contratos de Financiamento Mediante

Abertura de Crédito nº  10.2.1766.1,  03.2.1523.1  e  06.2.0408.1, com ratificação das garantias

mencionadas, nos mesmos termos já autorizados aos aditivos do Banco do Brasil,

determinando a expedição de ofício ao Cartório de Registro Marítimos do Rio de Janeiro,

conforme requerido.

 

Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 2018

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JULIANA SOUTO DE NORONHA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 08/01/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não

oposição do Ministério Público, e estando o acordo dentro dos parâmetros legais, autorizo a

lavratura das escrituras e registro dos aditivos aos Contratos de Financiamento Mediante

Abertura de Crédito nº  10.2.1766.1,  03.2.1523.1  e  06.2.0408.1, com ratificação das garantias

mencionadas, nos mesmos termos já autorizados aos aditivos do Banco do Brasil,

determinando a expedição de ofício ao Cartório de Registro Marítimos do Rio de Janeiro,

conforme requerido.

 

Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 2018

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PEDRO ROQUE DO NASCIMENTO foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 08/01/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não

oposição do Ministério Público, e estando o acordo dentro dos parâmetros legais, autorizo a

lavratura das escrituras e registro dos aditivos aos Contratos de Financiamento Mediante

Abertura de Crédito nº  10.2.1766.1,  03.2.1523.1  e  06.2.0408.1, com ratificação das garantias

mencionadas, nos mesmos termos já autorizados aos aditivos do Banco do Brasil,

determinando a expedição de ofício ao Cartório de Registro Marítimos do Rio de Janeiro,

conforme requerido.

 

Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 2018

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão NELSON IVAN PIENTZENAVER PACHECO JUNIOR foi

tacitamente intimado(a) pelo portal em 08/01/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei

11.419/2006.

 

Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não

oposição do Ministério Público, e estando o acordo dentro dos parâmetros legais, autorizo a

lavratura das escrituras e registro dos aditivos aos Contratos de Financiamento Mediante

Abertura de Crédito nº  10.2.1766.1,  03.2.1523.1  e  06.2.0408.1, com ratificação das garantias

mencionadas, nos mesmos termos já autorizados aos aditivos do Banco do Brasil,

determinando a expedição de ofício ao Cartório de Registro Marítimos do Rio de Janeiro,

conforme requerido.

 

Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 2018

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão TATIANA DESOUSART CARVALHO KOENIGKAM foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 08/01/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não

oposição do Ministério Público, e estando o acordo dentro dos parâmetros legais, autorizo a

lavratura das escrituras e registro dos aditivos aos Contratos de Financiamento Mediante

Abertura de Crédito nº  10.2.1766.1,  03.2.1523.1  e  06.2.0408.1, com ratificação das garantias

mencionadas, nos mesmos termos já autorizados aos aditivos do Banco do Brasil,

determinando a expedição de ofício ao Cartório de Registro Marítimos do Rio de Janeiro,

conforme requerido.

 

Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 2018

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RODRIGO FARIA BOUZO foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 08/01/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não

oposição do Ministério Público, e estando o acordo dentro dos parâmetros legais, autorizo a

lavratura das escrituras e registro dos aditivos aos Contratos de Financiamento Mediante

Abertura de Crédito nº  10.2.1766.1,  03.2.1523.1  e  06.2.0408.1, com ratificação das garantias

mencionadas, nos mesmos termos já autorizados aos aditivos do Banco do Brasil,

determinando a expedição de ofício ao Cartório de Registro Marítimos do Rio de Janeiro,

conforme requerido.

 

Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 2018

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FREDERICO COSTA RIBEIRO foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 08/01/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não

oposição do Ministério Público, e estando o acordo dentro dos parâmetros legais, autorizo a

lavratura das escrituras e registro dos aditivos aos Contratos de Financiamento Mediante

Abertura de Crédito nº  10.2.1766.1,  03.2.1523.1  e  06.2.0408.1, com ratificação das garantias

mencionadas, nos mesmos termos já autorizados aos aditivos do Banco do Brasil,

determinando a expedição de ofício ao Cartório de Registro Marítimos do Rio de Janeiro,

conforme requerido.

 

Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 2018

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão BERNARDO ANASTASIA CARDOSO DE OLIVEIRA foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 08/01/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não

oposição do Ministério Público, e estando o acordo dentro dos parâmetros legais, autorizo a

lavratura das escrituras e registro dos aditivos aos Contratos de Financiamento Mediante

Abertura de Crédito nº  10.2.1766.1,  03.2.1523.1  e  06.2.0408.1, com ratificação das garantias

mencionadas, nos mesmos termos já autorizados aos aditivos do Banco do Brasil,

determinando a expedição de ofício ao Cartório de Registro Marítimos do Rio de Janeiro,

conforme requerido.

 

Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 2018

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ANA MARIA CALENZANI foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

08/01/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não

oposição do Ministério Público, e estando o acordo dentro dos parâmetros legais, autorizo a

lavratura das escrituras e registro dos aditivos aos Contratos de Financiamento Mediante

Abertura de Crédito nº  10.2.1766.1,  03.2.1523.1  e  06.2.0408.1, com ratificação das garantias

mencionadas, nos mesmos termos já autorizados aos aditivos do Banco do Brasil,

determinando a expedição de ofício ao Cartório de Registro Marítimos do Rio de Janeiro,

conforme requerido.

 

Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 2018

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MONICA GONCALVES ADERNE FREITAS foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 08/01/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não

oposição do Ministério Público, e estando o acordo dentro dos parâmetros legais, autorizo a

lavratura das escrituras e registro dos aditivos aos Contratos de Financiamento Mediante

Abertura de Crédito nº  10.2.1766.1,  03.2.1523.1  e  06.2.0408.1, com ratificação das garantias

mencionadas, nos mesmos termos já autorizados aos aditivos do Banco do Brasil,

determinando a expedição de ofício ao Cartório de Registro Marítimos do Rio de Janeiro,

conforme requerido.

 

Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 2018

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JOSE ROBERTO DE CASTRO NEVES foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 08/01/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não

oposição do Ministério Público, e estando o acordo dentro dos parâmetros legais, autorizo a

lavratura das escrituras e registro dos aditivos aos Contratos de Financiamento Mediante

Abertura de Crédito nº  10.2.1766.1,  03.2.1523.1  e  06.2.0408.1, com ratificação das garantias

mencionadas, nos mesmos termos já autorizados aos aditivos do Banco do Brasil,

determinando a expedição de ofício ao Cartório de Registro Marítimos do Rio de Janeiro,

conforme requerido.

 

Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 2018

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PAULO CÉSAR BRASILIENSE CANUTO foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 08/01/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não

oposição do Ministério Público, e estando o acordo dentro dos parâmetros legais, autorizo a

lavratura das escrituras e registro dos aditivos aos Contratos de Financiamento Mediante

Abertura de Crédito nº  10.2.1766.1,  03.2.1523.1  e  06.2.0408.1, com ratificação das garantias

mencionadas, nos mesmos termos já autorizados aos aditivos do Banco do Brasil,

determinando a expedição de ofício ao Cartório de Registro Marítimos do Rio de Janeiro,

conforme requerido.

 

Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 2018

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão GABRIELLE GOMES EVANGELISTA foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 08/01/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Tendo em vista a manifestação positiva do Administrador Judicial, bem como a ciência e não

oposição do Ministério Público, e estando o acordo dentro dos parâmetros legais, autorizo a

lavratura das escrituras e registro dos aditivos aos Contratos de Financiamento Mediante

Abertura de Crédito nº  10.2.1766.1,  03.2.1523.1  e  06.2.0408.1, com ratificação das garantias

mencionadas, nos mesmos termos já autorizados aos aditivos do Banco do Brasil,

determinando a expedição de ofício ao Cartório de Registro Marítimos do Rio de Janeiro,

conforme requerido.

 

Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 2018

Cartório da 3ª Vara Empresarial
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21ª Câmara Cível 

Agravo de Instrumento nº. 0000455-67.2017.8.19.0000 

Agravante: CITIBANK N A 

Agravada: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S.A. 

Relator: Desembargador Pedro Raguenet 

 
 

D e c i s ã o 
 
 

Agravo de instrumento interposto contra decisão do Juízo da 3ª Vara 
Empresarial da Comarca da Capital que, em ação de recuperação judicial, dentre 
outras determinações, deferiu o pedido de antecipação de tutela e determinou que 
as instituições financeiras credoras da recuperanda se abstivessem de efetuar 
qualquer amortização das operações de crédito, permitindo àquela o acesso às 
receitas a serem depositadas pela Petrobrás, garantindo o seu fluxo de caixa e 
capital de giro necessários à manutenção e sobrevivência da empresa em crise ( fls. 

665, dos autos originários). 
 
Inconformado, o Banco Agravante interpôs o presente recurso, 

afirmando que os créditos garantidos por propriedade fiduciária não estão sujeitos à 
recuperação judicial e que a garantia não pode ser liberada pelo Juízo da 
recuperação, sob pena de desvirtuamento e perda de função. 

 
Acrescenta que diante do inadimplemento da Agravada, a 

propriedade dos direitos creditórios se consolidou na esfera jurídica do Citibank e 
das demais instituições financeiras beneficiárias da garantia compartilhada, que 
passaram a ser as únicas titulares desses valores. 

 
Destaca que a Jurisprudência do E. STJ se posiciona no sentido de 

que a garantia de propriedade fiduciária sobre direitos creditórios, como os 
recebíveis em discussão, não pode ser liberada pelo Juízo da recuperação judicial. 

 
O Agravante informou ainda que o instrumento de garantia foi 

registrado perante o 6º Cartório de Títulos e Documentos do Rio de Janeiro, sendo 
aperfeiçoada a regular constituição da garantia antes do pedido de recuperação 
judicial ajuizado pela Agravada (fls. 8). 

 
Pretende a atribuição de efeito suspensivo ao recurso, sob o 

fundamento de que a decisão agravada é capaz de causar lesão grave e de difícil 
reparação ao Agravante, consubstanciado na impossibilidade de o mesmo amortizar 
parte do seu crédito, bem como na liberação para a Agravada de valores de sua 
titularidade. 

 
Neste ponto, o Agravante destaca ainda que a não amortização dos 

valores pelo Citibank dificilmente será revertida quando do provimento do recurso 
devido à situação de insolvência em que se insere a Agravada. 
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Em mérito, pretende o provimento do recurso, a reforma da decisão 
agravada e o reconhecimento do regular exercício do direito do Citibank e dos 
demais bancos beneficiários da mesma garantia fiduciária, de acordo com os termos 
contratuais e legais (fls. 12). 

 
O recurso foi distribuído por prevenção a este Relator, diante da 

interposição pretérita do Agravo de Instrumento nº. 0066766-74/2016, conforme fls. 
14. 

 
 

Conclusos, decido: 
 
 

Inicialmente, em sede de exame de admissibilidade, tem-se que os 
requisitos intrínsecos se encontram presentes, sendo o recorrente parte legítima e 
possuidor de interesse recursal. 

 
O recurso é cabível na espécie, eis que a decisão combatida 

concedeu a recuperação judicial (art. 59, § 2º, da Lei nº. 11.101/2005). 
 
No que tange aos requisitos extrínsecos, verifica-se que o Instrumento 

foi interposto tempestivamente e as custas processuais foram devidamente 
recolhidas, conforme certidão de fls. 15. 

 
Ademais, o feito originário tramita pelo meio eletrônico, razão pela 

qual resta dispensada a juntada das peças obrigatórias a teor do art. 1.017, § 5º, do 
CPC. 

 
Desta forma, o recurso merece ser conhecido. 
 
Ultrapassada a admissibilidade recursal, deve ser avaliado o pedido 

de concessão do efeito suspensivo, o que passo a fazer, analisando a conjugação 
de relevante fundamentação com risco de dano irreparável ou de difícil reparação. 

 
Neste ponto, o recurso merece ser acolhido. 
 
Com efeito. A Jurisprudência do E. STJ ampara a pretensão do 

Agravante, o que evidencia a relevância da fundamentação, haja vista a que e para 
aquela Corte de Superposição, os créditos fiduciários são imunes aos efeitos da 
recuperação judicial, com a manutenção das condições contratuais e dos direitos de 
propriedade sobre a coisa, pois o bem é patrimônio do fiduciário, não fazendo parte 
do ativo da massa (apud, REsp 1207117/MG, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, 

julgado em 10/11/2015, DJe 25/11/2015), sendo garantida ao credor a utilização da chamada 
trava bancária (apud, AgRg no REsp 1326851/MT, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, 

julgado em 19/11/2013, DJe 03/12/2013). 
 
No mesmo caminho, deve ser lembrada a existência de dispositivo 

legal expresso, verbis: 

 
Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do 
pedido, ainda que não vencidos. 
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[...] § 3o Tratando-se de credor titular da posição de proprietário fiduciário de bens 
móveis ou imóveis, de arrendador mercantil, de proprietário ou promitente vendedor 
de imóvel cujos respectivos contratos contenham cláusula de irrevogabilidade ou 
irretratabilidade, inclusive em incorporações imobiliárias, ou de proprietário em 
contrato de venda com reserva de domínio, seu crédito não se submeterá aos efeitos 
da recuperação judicial e prevalecerão os direitos de propriedade sobre a coisa e as 
condições contratuais, observada a legislação respectiva, não se permitindo, contudo, 
durante o prazo de suspensão a que se refere o § 4o do art. 6o desta Lei, a venda ou 
a retirada do estabelecimento do devedor dos bens de capital essenciais a sua 
atividade empresarial. [...]”. 

 
 
E mais, verifica-se que a decisão agravada é capaz de causar dano 

irreparável ou de difícil reparação ao recorrente, eis que a situação financeira da 
Agravada demonstra haver risco ao recebimento do crédito, bem como de 
irreversibilidade da medida deferida em primeiro grau. 

 
Diante destes elementos, presentes os requisitos autorizadores, 

defiro o pedido de efeito suspensivo vindicado. 
 
Oficie-se, comunicando ao Juízo de primeiro grau. 
 
À Agravada, nos termos do art. 1.019, II, do CPC. 
 
Dê-se vistas dos autos ao Ministério Público. 
 
Intimem-se. 
 
Após, certificados, voltem os autos conclusos. 

 
 

Rio de Janeiro, 17 de janeiro de 2017. 
 
 

Pedro Raguenet 
Desembargador Relator 
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21ª Câmara Cível 

Agravo de Instrumento nº. 0000455-67.2017.8.19.0000 

Agravante: CITIBANK S A 

Agravada:  ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S.A. em recuperação judicial 

Relator: Desembargador Pedro Raguenet 

 
 
Agravo de instrumento. Recuperação judicial. Deferimento do 
pedido de tutela de urgência. Determinação para que as 
instituições financeiras credoras da recuperanda se abstenham 
de efetuar qualquer amortização das operações de crédito. 
Inconformismo. 
 
Alegação de violação da parte final do art. 49, § 3º, da Lei nº. 
11.101/2005. Rejeição. Créditos alienados fiduciariamente que 
não se enquadram no conceito de bens de capital. Precedente 
do E. STJ. 
 
Créditos fiduciários não estão sujeitos aos efeitos da 
recuperação judicial. Manutenção das condições contratuais e 
dos direitos de propriedade sobre a coisa. Bem que é patrimônio 
do fiduciário, não fazendo parte do ativo da massa. Inteligência 
do art. 49, § 3º, da LRF. Precedentes do E. STJ. 
 
Oferecimento de caução no corpo do presente recurso. Matéria 
conhecida diante do princípio da autocomposição inserido no art. 
139, V, do CPC. Manifestação contrária do credor fiduciário. 
Questão que resta prejudicada nesta sede recursal. 
 
Desprovimento do Agravo Interno e provimento do Agravo de 
Instrumento. Reforma da decisão agravada. 

 
 
 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento 
nº. 0000411-48.2017.8.19.0000, em que é Agravante: CITIBANK N A e Agravada: 
ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S.A. em recuperação judicial,  

 
ACORDAM os Desembargadores que compõem a 21ª Câmara Cível 

do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro em, por maioria, negar provimento ao 
Agravo Interno e dar provimento ao Agravo de Instrumento. 
 
 
 

V O T O  
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Agravo de instrumento interposto contra decisão do Juízo da 3ª Vara 
Empresarial da Comarca da Capital que, em ação de recuperação judicial, dentre 
outras determinações, deferiu o pedido de antecipação de tutela e determinou que as 
instituições financeiras credoras da recuperanda se abstivessem de efetuar qualquer 
amortização das operações de crédito, permitindo àquela o acesso às receitas a 
serem depositadas pela Petrobrás, garantindo o seu fluxo de caixa e capital de giro 
necessários à manutenção e sobrevivência da empresa em crise (fls. 665, dos autos 

originários). 
 
Inconformado, o Banco Agravante interpôs o presente recurso, 

afirmando que a garantia de propriedade fiduciária sobre direitos creditórios não 
pode ser liberada pelo Juízo da recuperação, sob pena de desvirtuamento e perda 
de função. 

 
Acrescenta que diante do inadimplemento da Agravada, a propriedade 

dos direitos creditórios se consolidou na esfera jurídica do Citibank e das demais 
instituições financeiras beneficiárias da garantia compartilhada, que passaram a ser 
as únicas titulares desses valores. 

 
Destaca que a Jurisprudência do E. STJ se posiciona no sentido de 

que a garantia de propriedade fiduciária sobre direitos creditórios, como os 
recebíveis em discussão, não pode ser liberada pelo Juízo da recuperação judicial. 

 
O Agravante informou ainda que o instrumento de garantia foi 

registrado perante o 6º Cartório de Títulos e Documentos do Rio de Janeiro, sendo 
aperfeiçoada a regular constituição da garantia antes do pedido de recuperação 
judicial ajuizado pela Agravada (fls. 08). 

 
Em mérito, pretende o provimento do recurso, a reforma da decisão 

agravada e o reconhecimento do direito do Citibank e dos demais bancos 
beneficiários da mesma garantia fiduciária, de acordo com os termos contratuais e 
legais (fls. 12). 

 
Agravo Interno pela recorrida, em fls. 34/51, afirmando que a decisão 

agravada viola a literalidade da parte final do art. 49, § 3º, da Lei nº. 11.101/2005, 
que proíbe a retirada de qualquer bem essencial à continuidade das atividades 
durante o período de suspensão disposto no art. 6º, § 4º, do mesmo diploma legal. 

 
Apresenta precedentes jurisprudenciais em favor de sua tese, 

pretendendo a reconsideração da decisão que concedeu o efeito suspensivo ou, 
caso mantida, seja o recurso encaminhado ao Colegiado para análise e apreciação 
do recurso Interno. 

 
Em fls. 183/185, a parte Agravada (no recurso principal) apresentou petição 

oferecendo como contracautela a embarcação “Astro Arraia” com o objetivo de 
afastar a presença de perigo da demora dos Bancos, requerendo a manutenção da 
decisão de primeiro grau até o julgamento do Agravo de Instrumento. 
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Antes do término do prazo para contrarrazões do Agravo Interno, a 
parte Agravada, apresentou nova manifestação (fls. 513/515), noticiando a 
apresentação de laudo de avaliação pelo Administrador Judicial, concluindo no 
sentido de que os recebíveis “travados” pelas instituições financeiras são essenciais 
para a manutenção das atividades da empresa recuperanda (fls. 516/524). 

 
As contrarrazões ao Agravo de Instrumento se encontram juntadas em 

fls. 525/542; contrarrazões ao Agravo Interno, em fls. 558/561. 
 
A Agravante (no recurso principal) se manifestou pela rejeição da 

contracautela referida em fls. 184 (fls. 566/569).  
 
Por fim, o presentante do Ministério Público, com assento junto a este 

Colegiado, opinou pelo provimento parcial de ambos os recursos, no sentido de 
possibilitar à recuperanda acesso aos créditos recebíveis, até o limite da garantia 
ofertada em fls. 184, condicionado a depósito em conta do Juízo de primeiro grau, e 
para fins de adimplemento de despesas com pessoal, tributos e fornecedores, 
mediante fiscalização pelo Administrador Judicial nomeado (fls. 571/572 e 580/589). 
 
 

É o relatório. 
 

 
Da alegação de ilegalidade da decisão que concedeu o efeito suspensivo 

 
 
Alega a parte Agravada que a decisão que concedeu o efeito 

suspensivo é ilegal por violação ao princípio do contraditório, uma vez que não foi 
dada oportunidade de se manifestar acerca do recurso interposto. 

 
Não assiste razão à Agravada. 
 
Isto porque o Agravo de Instrumento foi interposto contra decisão que 

concedeu o pedido de antecipação de tutela na demanda proposta pela recuperanda, 
razão pela qual os argumentos da autora, ora Agravada, já se encontravam 
presentes tanto na petição inicial da demanda originária quanto nos próprios 
fundamentos da decisão agravada. 

 
Ademais, consoante o disposto no art. 1.019, cabe ao Relator a 

possibilidade de atribuir efeito suspensivo ao recurso, comunicando o Juízo da 
decisão (inciso I), sendo posterior a determinação para a intimação do Agravado (inciso 

II). 
 
Desta sorte, não se reconhece qualquer nulidade na decisão que 

concedeu o efeito suspensivo vindicado. 
 
 

Da alegação de violação da parte final do art. 49, § 3º, da Lei nº. 11.101/2005 
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Com relação à alegação de violação do disposto no art. 49, § 3º, da 
Lei nº. 11.101/2005, tampouco assiste razão à Agravada. 

 
Isto porque o dispositivo legal estabelece que, durante o prazo de 

suspensão, não é permitida a venda ou a retirada do estabelecimento do devedor 
dos bens de capital essenciais a sua atividade empresarial. 

 
Evidente que os créditos alienados fiduciariamente não se enquadram 

no dispositivo legal invocado pela parte, haja vista a que não se está a discutir a 
venda de bens de capital essenciais à atividade empresarial do devedor, tampouco a 
retirada dos referidos bens do estabelecimento do devedor. 

 
Neste particular, deve ser destacado, a uma, que os créditos em 

questão sequer chegaram a ser recebidos pelo devedor, tendo sido cedidos antes de 
seu recebimento, razão pela qual não se pode falar em venda ou retirada daqueles; a 
duas, que os chamados bens de capital, ou bens de produção, são os equipamentos 
e instalações, os bens necessários à produção de outros bens ou serviço, tais como 
as fábricas, máquinas, ferramentas, equipamentos e construções utilizadas para a 
produção da pessoa jurídica. 

 
Consequentemente, os créditos alienados ao Banco credor não 

podem ser incluídos naquilo que se denomina como bens de capital (apud, AgInt no REsp 
1475258/MS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 07/03/2017, DJe 

20/03/2017), não sendo possível a interpretação extensiva da expressão legal. 
 
Por estas razões, resta afastada a alegação de violação ao dispositivo 

legal apontado pela Agravada. 
 

 
Do oferecimento de contracautela 

 
 
Com relação ao oferecimento de contracautela por parte da empresa 

em recuperação judicial, inobstante o mesmo não seja alvo do presente recurso, que 
se restringe à apreciação da correção, ou não, da decisão que concedeu a tutela de 
forma antecipada à Agravada, a matéria foi objeto de contraditório, em homenagem à 
tentativa de autocomposição, na forma do art. 139, V, do CPC. 

 
Contudo, diante da manifestação negativa por parte do credor 

fiduciário, revela-se inviável a mesma, pelo menos através deste recurso. 
 
 

Do mérito do recurso 

 
Da análise do que dos autos consta, verifica-se que o objeto do 

Agravo de Instrumento bem como do Agravo Interno se confundem, eis que versam 
sobre a possibilidade, ou não, de utilização pelos credores da chamada “trava 
bancária” se posicionando, as partes, de forma antagônica nesta questão. 
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Por esta razão, passo a apreciar a matéria de forma conjunta. 
 
O objeto do recurso de Agravo de Instrumento se restringe à análise 

da correção, ou não, da decisão que deferiu o pedido de antecipação de tutela e 
determinou que as instituições financeiras credoras da recuperanda se abstivessem 
de efetuar qualquer amortização das operações de crédito, permitindo àquela o 
acesso às receitas a serem depositadas pela Petrobrás. 

 
Quanto ao tema, deve ser lançado que inobstante a argumentação da 

Agravada (Agravante Interno), não se identifica a relevância da fundamentação da parte, 
capaz de sustentar a edição da tutela de forma antecipada como lançado pelo Juízo 
de primeiro grau, notadamente porque referida tese é contrária à Jurisprudência atual 
(maio de 2017) do E. STJ, não havendo, portanto, a probabilidade do direito alegado (art. 

300, caput, do CPC). 
 
Com efeito. Para aquela Corte Superior, os créditos fiduciários são 

imunes aos efeitos da recuperação judicial, com a manutenção das condições 
contratuais e dos direitos de propriedade sobre a coisa, pois o bem é patrimônio do 
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irretratabilidade, inclusive em incorporações imobiliárias, ou de proprietário em contrato 
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TRAVA BANCÁRIA. LIBERAÇÃO. DESCABIMENTO. JULGADOS DESTA CORTE 
SUPERIOR. 
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1. Controvérsia acerca de decisão do juízo de origem que liberou, em favor das 
empresas recuperandas, trava bancária oriunda de contratos garantidos por cessão 
fiduciária de crédito. 
2.  "Tratando-se  de  credor  titular  da  posição  de  proprietário fiduciário  de  bens  
móveis ou imóveis, de arrendador mercantil, de proprietário  ou  promitente  vendedor  
de  imóvel cujos respectivos contratos  contenham cláusula de irrevogabilidade ou 
irretratabilidade, inclusive em incorporações imobiliárias, ou de proprietário em  
contrato  de  venda  com  reserva  de domínio, seu crédito  não  se  submeterá  aos  
efeitos  da recuperação judicial e prevalecerão os direitos de propriedade sobre a coisa 
e as condições contratuais,  observada  a legislação respectiva, não se permitindo, 
contudo, durante o prazo de suspensão a que se refere o § 4º do art. 6º  desta  Lei,  a 
venda ou a retirada do estabelecimento do devedor dos  bens  de  capital essenciais a 
sua atividade empresarial" (art. 49, § 3º, da Lei nº 11.101/2005, sem grifos no original). 
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Fácil de ver que o posicionamento no âmbito do E. STJ é de que a 
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Por tais razões, não se identifica a probabilidade do direito alegado 
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Concluindo então sou pelo desprovimento do Agravo Interno e pelo 

provimento do Agravo de Instrumento, com reforma da decisão combatida, com o 
consequente indeferimento do pedido de tutela de urgência. 

 
É como VOTO. 

 
Rio de Janeiro, 26 de setembro de 2017. 

 
 

Pedro Raguenet 
Desembargador Relator 
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VOTO VENCIDO  

 

Trata-se de Agravo de Instrumento, interposto contra 

decisão do Juízo da 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital 

que, em  ação  de  recuperação  judicial,  dentre  outras  

providências,  deferiu  o  pedido  de tutela de urgência  e  

determinou  que  as  instituições  financeiras  credoras  da 
recuperanda se abstivessem de efetuar qualquer amortização das 
operações de crédito, permitindo àquela o acesso às receitas a 
serem depositadas pela Petrobrás, garantindo o seu  fluxo  de  
caixa  e  capital  de  giro  necessários  à  manutenção  e  
sobrevivência  da empresa em crise. 

 

Inconformado, o CITIBANK manejou o presente 

recurso, requerendo a reforma do R.Decisum, sustentando, para 

tanto, que a garantia de  propriedade  fiduciária  sobre  direitos  

creditórios  não  está sujeita aos efeitos da recuperação judicial, 

conforme art. 49, § 3º, da Lei de Recuperação Judicial e Falência. 

 

No julgamento do presente recurso, por esta Colenda 

Câmara Cível, em 26/09/2017, por maioria de votos, entendeu-se 

pelo provimento do recurso de agravo de instrumento, 

indeferindo-se o pedido de tutela de urgência, para que os 

créditos fiduciários não se sujeitem aos efeitos da recuperação 

judicial, no que restei vencida. 
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No mérito, divergi dos nobres colegas, para prestigiar a 

Decisão de primeiro grau, por entender a necessidade de se 

prestigiar o Princípio da Preservação da Empresa (art.47, da Lei 

11.101/05). 

 

De fato, pela inteligência do art.49, §3º, da LRF, a 

alienação fiduciária de coisa fungível, bem como de títulos de 

crédito, por possuir natureza jurídica de propriedade fiduciária, 

não se sujeita aos efeitos da recuperação judicial. Entendimento 

este adotado pelo E.STJ. 

 

Entretanto, pela relevância do tema e dos interesses 

envolvidos, é que há posicionamento pela relativização da trava 

bancária. 

 

Em recente artigo, o eminente Desembargador Luiz 

Roberto Ayoub, traz interessante reflexão sobre o tema, sendo 

oportuno destacar: 

 
O direito creditório, tanto na doutrina como na 
jurisprudência, vem sendo tratado de forma a 
adequar-se o § 3º, do art.49 da LF, de forma que, 
se essencial à atividade recuperacional, o juiz deve 
tê-lo em conta, mas com os cuidados que a hipótese 
reclama, na medida em que haverá um reflexo 
imediato na economia, especificamente no que diz 
respeito à taxa de juros. 
 
É, pois, necessário muito cuidado ao tratar da 
questão, porque, como já dito anteriormente, há 
valores em aparente conflito: o direito de 
propriedade X o direito recuperacional. Agindo com 
acuidade, é possível equalizar o afirmado aparente 
conflito, evitando maltrato à economia e, ao mesmo 
tempo, permitir que a empresa enferma, receba 
valores necessários para o seu reerguimento. 
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Com tais argumentos, fácil chegar-se à conclusão 
de que todos, até mesmo o fisco, devem, de 
alguma forma, submeter-se aos efeitos da 
recuperação, porquanto há, neste caso, uma 
espécie de solidarização do prejuízo, em busca 
de um bem maior e que a todos interessa, qual 
seja, a preservação da empresa e, com isso, todos 
os consectários que dela decorrem. (Grifei!). 

 

Outrossim, como o objetivo principal da recuperação 

judicial é assegurar a continuidade das atividades empresariais, 

observa-se que, in casu, a manutenção da R. Decisão vergastada 

coincide, justamente, com tais objetivos, na medida em que as 

instituições financeiras credoras deveriam se abster de realizar 

qualquer amortização das operações de créditos, nas novas 

receitas que vierem a ser depositadas pela Petrobrás.  

 

Assim, estar-se-ia possibilitando, quiçá, a obtenção pela 

empresa de um fôlego para continuar com seu processo de 

recuperação judicial, prestigiando-se, em primeiro lugar a função 

social da empresa e na visão do eminente Des. Luiz Roberto Ayoub, 

“uma espécie de solidarização do prejuízo, em busca de um bem 

maior e que a todos interessa, qual seja, a preservação da 

empresa”.  

 

Embora seja possível a “trava bancária”, no caso 

concreto, a fim de evitar-se a ruina da empresa, dever ser 

adotada medida de cunho cautelar, com finalidade teleológica e 

social, a fim da continuidade das atividades empresariais. 

 

Desse modo, como a Decisão atacada não foi 

teratológica, ao contrário, usou da cautela e do comedimento 

necessários para o atingimento dos fins sociais da Lei de 

Recuperação. 
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Por tais razões e fundamentos, votei no sentido de 

NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, mantendo-se hígida a R. 

Decisão vergastada.  

 

Rio de Janeiro, 23 de outubro de 2017. 

 

   DESEMBARGADORA REGINA LUCIA PASSOS 

RELATORA 
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M.M. JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO RIO DE JANEIRO. 

 

Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

 

 

 

 

PORTELLA FORNECEDORA DA INSDUSTRIA E NAVEGAÇÃO 

LTDA, transformada em Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (EIRELI), 

passando a girar sob a denominação social de PORTELLA FORNECEDORA DA 

INSDUSTRIA E NAVEGAÇÃO EIRELI, já devidamente qualificada e reconhecida 

como credora, perante os autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL da 

ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S.A, vêm, respeitosamente, perante o douto 

Juízo, por sua advogada já regularmente constituída, apresentar 

 

 

OBJEÇÃO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL  

 

 

da empresa recuperanda, com fulcro no art. 55 da Lei nº 11.101/05, pelas razões a 

seguir expostas: 

 

 

DA TEMPESTIVIDADE 

Como é possível verificar às fls. 9553, a decisão que determinou expedir Edital 

para ciência dos credores a fim de que apresentem eventuais objeções no prazo de 30 
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(trinta) dias, data de 12/12/2017. Assim, considerando que o art. 219 do Código de 

Processo Civil, dispõe que os prazos processuais serão contados em dias úteis e o art. 

220 do mesmo diploma legal dispõe sobre a suspensão dos prazos no período 

compreendido entre 20 de dezembro a 20 de janeiro, o termo final para oferecer a 

presente peça se da em 23/02/2018, sendo, portanto, esta objeção apresentada no prazo 

legal. 

 

DAS INTIMAÇÕES E/OU PUBLICAÇÕES NA IMPRENSA OFICIAL 

Inicialmente, a patrona que esta subscreve requer que todas as intimações e/ou 

publicações na Imprensa Oficial sejam feitas EXCLUSIVAMENTE em seu nome, a 

saber, MÔNICA GONÇALVES ADERNE FREITAS, OAB/RJ 102.881, evitando-se 

futuras nulidades. 

 

DO CREDITO 

O Credor acima qualificado vem informar que, embora não corrobore com as 

formas e condições de pagamento do Plano de Recuperação Judicial, concorda com os 

valores e classificações dadas a seu credito, nos termos apontados nas notificações, 

encaminhadas ao Credor pelo Administrador Judicial. 

Por oportuno, aproveita, ainda, a presente para especificar que, os Créditos de 

valores: R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais), R$ 1.525,00 (mil quinhentos e vinte 

e cinco reais) e R$ 1.050,00 (mil e cinquenta reais) são devidos a sede de CNPJ de nº 

33.353.087/0001-30 e os de R$ 2.560,00 (dois mil quinhentos e sessenta reais) e R$ 

11.900,00 (onze mil e novecentos reais) são devidos a filial de CNPJ de nº 

33.353.087/004-82. 

 

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO QUE PREVE O PLANO 

No Plano foi apresentada proposta de pagamento aos Credores Quirografários 

(Classe III), categoria de crédito que se encaixa a Portella Fornecedora da Industria e 

Navegação Ltda, sendo que na referida proposta foi oportunizada duas opções a serem 

escolhidas pelos credores desta categoria. 

A primeira opção prevê um pagamento em parcela única de até R$ 5.000,00 

(cinco mil reais) a serem pagos em até 12 meses, contados do trânsito em da 

Homologação da Recuperação Judicial, dando, com isso, remissão de qualquer outro 

valor excedente à importância mencionada, o que por si só já se revela abusivo, uma vez 

que os creditos da presente credora, todos juntos, atingem a monta de R$ 17.585,00 

(dezessete mil quinhentos e oitenta e cinco reais), fazendo com que a remissão a qual 
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quer se impor a Portella, atinja o importe de aproximadamente 70% do valor total 

devido a esta, o que sem dúvidas é inaceitável. 

Já a segunda oferta, não é menos absurda, pois propõe o pagamento integral da 

dívida, só que a ser pago em inacreditáveis 240 meses, ou seja Exa., 20 anos!!!, 

dispondo, ainda, de um prazo de 18 meses para início, que começara a contar, 

igualmente, a primeira opção, após o trânsito em julgado da Homologação da 

Recuperação Judicial. 

Ainda nesta opção, aparecem outros absurdos, como a irrisória correção a ser 

rechaçada mais adiante e o chamado pelo Plano de bônus de adimplemento, que 

consiste na redução de 50% (cinquenta por cento) do valor de cada parcela paga 

pontualmente, ou seja, a Recuperanda vê na sua obrigação de pagar pontualmente ao 

que se comprometeu, uma espécie de grande feito, que deve ensejar a premiação de um 

desconto que os credores seriam obrigados lhe oferecer. 

Apesar de o Plano apontar um marco para o início dos pagamentos em relação 

aos credores, é patente que ainda paira uma certa incerteza sobre quando se dará 

efetivamente a Homologação da Recuperação, em razão de algumas irregularidades 

expressas no texto do Plano, e também, considerando uma eventual aprovação do plano 

e que os prazos estipulados neste fossem de fato cumpridos, ainda assim, seriam 

flagrantemente ilegais e contrários às normas gerais do direito e princípios que regem a 

Legislação que visa à Recuperação de Empresas, uma vez que os créditos dos credores 

só seriam pagos, e na opção I, com uma remissão absurda do crédito e na opção II, só 

seriam totalmente satisfeitos em um curso de inacreditáveis 20 anos, ou seja em 2038 e 

ainda podendo decair o valor do credito pela metade se, segundo o plano, o pagamento 

for realizado em dia, o que é um nítido desrespeito àqueles que um dia foram seus 

parceiros de negócios. 

Diante disso, já é possível observar os vícios de legalidade e desrespeito aos 

princípios da razoabilidade e proporcionalidade do plano, uma vez que se revela notório 

a extrema onerosidade imposta aos credores, tanto no que se refere a alta remissão e 

extenso prazo de pagamento impostos na proposta da recuperanda aos credores, 

objetivando que estes suportem uma excessiva desvantagem enquanto credores. 

 

Com efeito, a Recuperação Judicial tem por finalidade a preservação da 

empresa, a manutenção do emprego dos trabalhadores e o interesse dos credores, 

conforme dispõe o art. 47 da Lei nº 11.101/05, contudo, não se pode permitir que a 

recuperanda se valha dessa ótica, para, sob esse pretexto, impor aos credores uma 

abusiva remissão de seus creditos, o que poderá ocasionar o enriquecimento ilícito 

desta. 

  

Neste contexto, é imperioso destacar que o plano de recuperação judicial ainda 

que aprovado pela Assembleia Geral, esta sujeito a apreciação pelo poder Judiciário no 

que toca as ilegalidades que este possa conter. 
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Desse modo, importante trazer a baia alguns dos inúmeros julgados sobre o 

tema, veja-se: 

 

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

HOMOLOGAÇÃO DO PLANO. ASSEMBLÉIA. CONTROLE 

JUDICIAL. LEGALIDADE. POSSIBILIDADE. 1. Volta-se o 

recorrente contra a decisão que homologou o Plano de 

Recuperação Judicial. 2. Inicialmente, como já decidido por 

esta Corte em recursos anteriores, incumbe à AssembleiaGeral 

de Credores a aprovação, rejeição ou modificação do plano de 

recuperação judicial apresentado, não cabendo ao Juízo a quo, 

tampouco a este Tribunal, analisá-lo, incumbência, frise-se, da 

Assembleia-Geral de Credores que, no caso de objeção, 

deliberará a respeito, nos termos do artigo 56 da Lei citada. 

Doutrina e precedentes. 3. Não se olvide que o Plano de 

Recuperação Judicial restou aprovado na Assembleia Geral de 

Credores, que detém soberania para tal deliberação, cabendo 

ao Judiciário tão somente o controle da sua legalidade. 

Precedentes. 4. Deveras, a recuperação judicial tem como 

objetivo a satisfação dos credores e viabilizar a superação da 

situação de crise econômico-financeira do devedor, nos moldes 

de artigo 47 da lei 11.101/2005, a fim de permitir a manutenção 

da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos 

interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da 

empresa, sua função social e o estímulo da atividade econômica. 

5. Do dispositivo citado, vê- se a preocupação do legislador com 

a função social, em homenagem ao princípio da preservação da 

empresa, salientandose que se mostra cabível a análise pelo 

Poder Judiciário de eventual ilegalidade do Plano aprovado, 

como já apontado. Precedentes. (...)”.  

(TJ-RJ, AG 00455355420178190000, 14ª Câmara Cível, Relator 

Desembargador JOSÉ CARLOS PAES, DJe: 26/10/2017, 

unânime)  

 

 

RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

APROVAÇÃO DE PLANO PELA ASSEMBLEIA DE 

CREDORES. INGERÊNCIA JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 

CONTROLE DE LEGALIDADE DAS DISPOSIÇÕES DO 

PLANO. POSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 1. A 

assembleia de credores é soberana em suas decisões quanto aos 

planos de recuperação judicial. Contudo, as deliberações desse 

plano estão sujeitas aos requisitos de validade dos atos jurídicos 

em geral, requisitos esses que estão sujeitos a controle judicial. 

2. Recurso especial conhecido e não provido.  
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(STJ, resp 1314209 / SP, 2012/0053130-7, TERCEIRA TURMA 

Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI, DJe 01/06/2012 RJP 

vol. 46 p. 129, unânime) 

“Direito Empresarial. Homologação do plano de recuperação 

judicial aprovado pela Assembleia Geral de Credores. 

Soberania da deliberação da AGC que pode ser afastada 

quando o plano viola a legalidade ou direitos fundamentais dos 

credores. Possibilidade de análise, pelo Poder Judiciário, da 

viabilidade do plano e das condições de pagamento em casos 

excepcionais. Plano que, na prática, não promove novação, mas 

verdadeira remissão das dívidas. Provimento dos recursos.” 

(0022409- 09.2016.8.19.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

Des(a). ALEXANDRE ANTÔNIO FRANCO FREITAS CÂMARA 

- Julgamento: 20/07/2016 - SEGUNDA CÂMARA CÍVEL) 

 

 

Em consonância com todos os julgados acima esta o Enunciado 44 da I Jornada 

de Direito Comercial que dispõe que “A homologação de plano de recuperação judicial 

aprovado pelos credores está sujeita ao controle de legalidade”. 

 

DA IRRISÓRIA CORREÇÃO MONETÁRIA 

O plano apresentado pela empresa recuperanda traz uma forma de atualização 

monetária que se revela irrisória, uma vez que não é capaz de corrigir de maneira justa 

os creditos dos credores, pois nem no melhor cenário da econômia a taxa referencial – 

TR, com juros remuneratórios pré-fixados de 2,00% (um por cento) ao ano é condição 

apropriada para se minorar os efeitos da inflação, situação que gera a sensação de que 

estaria ocorrendo um enriquecimento ilícito por parte da recuperanda. 

  

CONCLUSÃO 

O plano de recuperação judicial apresentado pela recuperanda se mostra 

totalmente inconsistente, uma vez que não oferece meios efetivos que possam de fato 

levar a empresa a uma fática recuperação, o que deve ser evidenciado por este juízo, 

com a consequente a adoção dos atos adequados, alterando-se as condições que se 

apontarem ilegais no plano ou diante da inviabilidade da medida, decretar-se a falência. 

 

DOS PEDIDOS 

Ante o exposto requer: 





ADERNE FREITAS 

Advocacia 

 

Av. Pastor Martin Luther King Jr, 126/ GR 303/304 Office 1000 

Shopping Nova América - Del Castilho - Rio de Janeiro – RJ – CEP: 20765-000. 

Tel: (21) 2210-1593 

a) que V. Exa. digne-se a REJEITAR o Plano de Recuperação Judicial 

apresentado pela recuperanda, determinando esta a propor novamente em 

um novo Plano condições mais adequadas à justa satisfação dos credores 

com creditos até  R$ 20.000,00 (vinte mil reais), oportunizando a estes 

condições destacadas dos grandes credores, por ser esta medida de 

Justiça. 

b) ou diante da inviabilidade disso, que decrete a falência da empresa; 

c) que o juízo determine a convocação da Assembleia Geral de Credores na 

forma do art. 56 da Lei nº 11.101/05. 

 

 

 

Termos que, 

Espera deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 22 de fevereiro de 2018. 

Mônica G. Aderne Freitas 

OAB/RJ102.881 
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 3ª VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO RIO DE JANEIRO, 

 

 

 

DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA 
Processo nº 0425144-44.44.2016.8.19.0001 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

 

FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA., 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 08.677.926/0001-28, com sede na 
Alameda Nazareno, n° 130 - Loja, Granja dos Cavaleiros, Macaé/RJ, CEP 27.930-010, neste ato 
representada pelo seu sócio administrador Ely Costa Gomes, brasileiro, casado, empresário, 
portador da carteira nacional de habilitação n° 02113585215 expedida pelo DETRAN-RJ, 
inscrito no CPF sob o n° 801.740.517-00 vem, por seu patrono infra firmado ut incluso 
instrumento particular de mandato, com escritório profissional à Rua Abílio Moreira de 
Miranda, 45 – Salas 307 e 308, Imbetiba - Macaé - RJ, CEP 27.915-250, onde espera receber 
toda e qualquer notificação referente ao presente feito sempre em nome do advogado Dr. 
Cristiano Vieira de Aguiar, OAB/RJ 122.983 sob pena de nulidade, a presença de V. Ex.ª, 
requerer com base na Lei n° 11.101/2005 a HABILITAÇÃO de seu crédito e OBJEÇÃO AO PLANO 
DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL na Recuperação Judicial da ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO 
S/A., sociedade por ações, com sede na Rua Figueira de Melo João Paulo, nº 338, São 
Cristóvão, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.941- 000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 42.487.983/0001-
82, endereço eletrônico juridico@astromaritima.com.br, o que faz adiante: 

 
O requerente é credor da empresa em recuperação 

judicial na importância de R$ 38.155,51 (trinta e oito mil, cento e cinquenta e cinco reais e 
cinquenta e um centavos), conforme notas fiscais e pedidos de compras, que seguem 
anexos. 

Observando o artigo 9º na Lei nº 11.101/05, passamos a 
apresentar os dados necessários: 

• Nome e endereço do credor: Constam do preâmbulo desta peça; 

• Endereço para comunicação de qualquer ato do processo: (endereço do escritório 
de advocacia); 

• Valor do crédito atualizado até (data): R$ 38.155,51 (trinta e oito mil, cento e 
cinquenta e cinco reais e cinquenta e um centavos); 

• Documentos comprobatórios do crédito: Notas fiscais e pedidos de compras 
anexos. 

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10949702/artigo-9-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/96893/lei-de-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-e-extrajudicial-e-de-fal%C3%AAncia-lei-11101-05






 
 
 
 
 
 
 

• Indicamos ainda conta corrente do patrono do requerente para depósito do 
crédito, conforme poderes concedidos na procuração: 

Banco Itaú 
 

 Agência 6242 

Conta Corrente 27.111-9 
 
CPF(MF) 072.470.467-16 
 
Titularidade Cristiano Vieira de Aguiar 
 

DA OBJEÇÃO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
 

Esta Requerente, com fulcro no art. 55 da Lei nº 11.101/05, 
vem perante a Vossa Excelência, apresentar as razões pela qual se opõe ao plano de 
recuperação judicial apresentado pela Requerida, na forma que se segue: 

 
DA TEMPESTIVIDADE 
 

Como é possível verificar às fls. 9553, a decisão que 
determinou expedir Edital para ciência dos credores a fim de que apresentem eventuais 
objeções no prazo de 30 (trinta) dias, data de 12/12/2017. Assim, considerando que o art. 219 
do CPC, dispõe que os prazos processuais serão contados em dias úteis e o art. 220 do mesmo 
diploma legal dispõe sobre a suspensão dos prazos no período compreendido entre 20 de 
dezembro a 20 de janeiro, o termo final para oferecer a presente peça se dá em 23/02/2018, 
sendo, portanto, esta objeção apresentada no prazo legal. 

 
DO CREDITO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO PREVISTOS NO PLANO DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL 
 

O Credor acima qualificado vem informar que discorda dos 
valores apontados pela Administradora Judicial em lista que segue anexa e que tomará as 
medidas cabíveis no momento oportuno. 

 
Foi apresentado pela Administradora a seguinte forma de 

pagamento para credores da classe III, vejamos: 
 





 
 
 
 
 
 
 

 
 

Observa-se que ambas as formas de pagamento são 
extremamente abusivas, deixando os credores em situação delicada, ou abre-se mão entre 
60 até 80%, mais ou menos do seu crédito ou tem que concordar com o pagamento em até 
96 meses, o que beira para o absurdo, ainda mais, diante do valor do crédito devido, algo em 





 
 
 
 
 
 
 
torno de R$ 38.155,51 (trinta e oito mil, cento e cinquenta e cinco reais e cinquenta e um 
centavos). 

 
Sendo assim, já é possível observar os vícios de legalidade 

e desrespeito aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade do plano, uma vez que se 
revela notório a extrema onerosidade imposta aos credores, tanto no que se refere a alta 
remissão e o extenso prazo de pagamento impostos na proposta da recuperanda, 
objetivando que estes suportem uma excessiva desvantagem enquanto credores. 

 
É sabido, que a Recuperação Judicial tem por finalidade a 

preservação da empresa, a manutenção do emprego dos trabalhadores e o interesse dos 
credores, conforme entendimento disposto no art. 47 da Lei nº 11.101/05, contudo, não se 
pode permitir que a recuperanda se valha dessa ótica, para, sob esse pretexto, impor aos 
credores uma abusiva remissão de seus créditos, o que poderá ocasionar o enriquecimento 
ilícito desta. 

 
O plano de recuperação judicial apresentado pela 

recuperanda mostra-se totalmente inconsistente, uma vez que não oferece meios efetivos 
que possam de fato levar a empresa a uma fática recuperação, o que deve ser observado por 
este juízo, com a consequente adoção de atos adequados, alterando-se as condições que se 
apontarem ilegais no plano ou diante da inviabilidade da medida, decretar-se a falência. 
 

À vista do exposto, requer seja seu crédito acima 
apontado incluído no respectivo quadro geral dos credores da empresa que realizou o 
pedido de recuperação judicial, requerendo que todas as intimações sejam procedidas na 
pessoa dos advogados signatários da presente, no endereço indicado anteriormente, bem 
como, seja rejeitado o Plano de Recuperação Judicial apresentado, determinando que seja 
proposto novo plano, com condições mais justas e satisfatórias aos credores com créditos 
de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), ou ainda, se for inviável a propositura de novo 
plano, que seja decretada a falência da empresa e que se determine a convocação de nova 
Assembleia Geral nos termos do art. 56 da Lei n° 11.101/05. 

Dá-se à presente o valor de R$ 38.155,51 (trinta e oito mil, 
cento e cinquenta e cinco reais e cinquenta e um centavos) 

Nestes termos, 
 

Requer e aguarda deferimento. 
 

“Ita speratur justitia!” 
 

Macaé, 23 de fevereiro de 2018. 
 

 





 
 
 
 
 
 
 

Cristiano Vieira de Aguiar 

OAB/RJ 122.983 

 

Filipe Gomes Vieira 

OAB/RJ 201.630 

 

Wendel Damásio de Moraes 

OAB/RJ 210.944 





 
 
 
 
 
 
 

P R O C U R A Ç Ã O 

 

OUTORGANTE: FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA., pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 08.677.926/0001-28, com sede na 

Alameda Nazareno, n° 130 - Loja, Granja dos Cavaleiros, Macaé/RJ, CEP 27.930-010, neste ato 

representada pelo seu sócio administrador Ely Costa Gomes, brasileiro, casado, empresário, 

portador da carteira nacional de habilitação n° 02113585215 expedida pelo DETRAN-RJ, 

inscrito no CPF sob o n° 801.740.517-00. 

 
OUTORGADO: Vieira Aguiar Sociedade Individual de Advocacia, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o n° 26.660.304/0001-79, com sede na Abílio Moreira de Miranda, 

45, Salas 307 e 308 – Imbetiba – Macaé – RJ, CEP 27.915-250, neste ato devidamente 

representada por Cristiano Vieira de Aguiar, brasileiro, casado, inscrito na OAB/RJ sob o nº 

122.983. 

 
PODERES: Para o fim especial de representar o outorgante em qualquer instância ou tribunal 

em que for autor, réu, opoente, assistente ou de qualquer forma participante de 

procedimentos, quaisquer que sejam, podendo requerer as medidas que forem necessárias, 

preparatórias, preventivas ou incidentes, variar de ações e intentar outras de novo, usando 

dos poderes conferidos pela cláusula ad judicia, mais os de confessar, renunciar ao direito 

que se funda a ação, desistir, transigir, acordar, receber quantias, levantar alvarás, dar e 

aceitar quitação, nomear prepostos, agravar, apelar, protestar e levantar protestos, 

penhorar e sequestrar bens, promover arrestos, prestar cauções, firmar compromissos, 

inclusive o de inventariante, optar, em procedimento de inventário pelo rito do arrolamento 

sumário, acompanhando-o em todas as fases processuais, renunciar heranças, fazer 

composições amigáveis e requerer perante entidades públicas, privadas ou associativas, 

enfim, requerer o que preciso for para o fiel desempenho das obrigações decorrentes deste 

mandato, podendo substabelecê-lo, com ou sem reserva de poderes. 

 
Macaé, 03 de janeiro de 2018. 
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RECEBEMOS DE FUSAO COM. DE MANG. E EQUIP. LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA
INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 20/08/2014 VALOR TOTAL: R$ 1.277,15 DESTINATÁRIO: ASTROMARITIMA NAVEGACAO S/A - RUA TEIXEIRA DE
GOUVEIA, 1995 CENTRO MACAE-RJ

NF-e
Nº. 000.007.873

Série 001
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

FUSAO COM. DE MANG. E EQUIP. LTDA
AV. CARLOS AUGUSTO TINOCO GARCIA, 2146 - RIVIERA-MACAE-RJ

RIVIERA FLUMINENSE - 27937-590
MACAE - RJ Fone/Fax: 2227721608

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA 1

Nº. 000.007.873
Série 001
Folha 1/1

CHAVE DE ACESSO

3314 0808 6779 2600 0128 5500 1000 0078 7310 0007 8730
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora
NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA A PRAZO
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

333140109483379  -  20/08/2014 10:30:30
INSCRIÇÃO ESTADUAL

78348496
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNPJ

08.677.926/0001-28
DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME / RAZÃO SOCIAL

ASTROMARITIMA NAVEGACAO S/A
CNPJ / CPF

42.487.983/0012-35
DATA DA EMISSÃO

20/08/2014
ENDEREÇO

RUA TEIXEIRA DE GOUVEIA, 1995
BAIRRO / DISTRITO

CENTRO
CEP

27916-000
DATA DA SAÍDA/ENTRADA

20/08/2014
MUNICÍPIO

MACAE
UF

RJ
FONE / FAX INSCRIÇÃO ESTADUAL

79742740
HORA DA SAÍDA/ENTRADA

10:29:03
FATURA / DUPLICATA
Num. 7873
Venc. 16/09/2014
Valor R$ 1.277,15

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLC. DO ICMS

314,23
VALOR DO ICMS

59,70
BASE DE CÁLC. ICMS S.T.

0,00
VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
V. IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
V. ICMS UF REMET.

0, 00
VALOR DO FCP

0, 00
VALOR DO PIS

0,00
V. TOTAL PRODUTOS

1.277,15
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00
VALOR TOTAL IPI

0,00
V. ICMS UF DEST.

0, 00
V. TOT. TRIB.

0, 00
VALOR DA COFINS

0,00
V. TOTAL DA NOTA

1.277,15
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA

(0) Emitente
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ / CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE

1
ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH O/CST CFOP UN QUANT VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

B.CÁLC
ICMS

VALOR
ICMS

VALOR
IPI

ALÍQ.
ICMS ALÍQ. IPI

1708 MANGUEIRA HIDRAULICA SAE100 R2 AT-20-1.1/4" BA 40092110 000 5102 MT 0,8500 94,3647 80,21 80,21 15,24 0,00 19,00 0,00
5936 TERMINAL PRENS. UNIV. FG 90 TUBO 38-52-1.1/4" ACO

CARBONO
73079900 060 5403 UN 2,0000 169,8000 339,60 0, 00 0, 00 0,00 0, 00 0,00

331 CAPA PRENS. W03310 100R1 AT-100R2 AT-100R16 20 AC 73072900 060 5403 UN 2,0000 21,8500 43,70 0, 00 0, 00 0,00 0, 00 0,00
1207 MANGUEIRA ROCKMASTER/4SH-20 QUATRO ESPIRAIS

DE ACO 1.1/4" KI
40092190 000 5102 MT 0,9200 254,3696 234,02 234,02 44,46 0,00 19,00 0,00

1816 TERMINAL PRENS. UNIV. FG 90 TUBO 42-52-1.1/4" ACO
CARBONO

73071920 060 5403 UN 2,0000 247,5100 495,02 0, 00 0, 00 0,00 0, 00 0,00

216 CAPA PRENS. W00402 100R12-EN854 4SP-100R2-A 20 KI 4
TRAMAS

73071920 060 5403 UN 2,0000 42,3000 84,60 0, 00 0, 00 0,00 0, 00 0,00

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Inf. Contribuinte: PROCON-RJ-TEL: 151 www.procon.rj.gov.br PROCON-MACAE(22)2759-0801 Rua Velho Campos,734 Centro
Macae-RJ CEP:27910-210 ALERJ-Tel: 0800-282-7060 www.alerj.rj.gov.br ATENCAO: ESTA NOTA FISCAL SO PODERA SER
CANCELADA EM ATE 24HS PEDIDO VERBAL JAIME RETIRADOS NOTA E MATERIAL NO BALCAO VENCIMENTO DA
FATURA:16/09/14 Val Aprox Tributos R$ 443.40 (34.72%) Fonte: IBPT Imposto retido por substituicao tributaria, conforme decreto
n. 42.303/2010, anexo I do livro II do decreto 27.427/2000-RJ.

RESERVADO AO FISCO

Impresso em 10/01/2018 as 16:05:12 Gerando em www.fsist.com.br











RECEBEMOS DE FUSAO COM. DE MANG. E EQUIP. LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA
INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 22/01/2015 VALOR TOTAL: R$ 36.878,36 DESTINATÁRIO: ASTROMARITIMA NAVEGACAO S/A - RUA FIGUEIRA DE
MELO, 338 SAO CRISTOVAO RIO DE JANEIRO-RJ

NF-e
Nº. 000.009.125

Série 001
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

FUSAO COM. DE MANG. E EQUIP. LTDA
AV. CARLOS AUGUSTO TINOCO GARCIA, 2146 - RIVIERA-MACAE-RJ

RIVIERA FLUMINENSE - 27937-590
MACAE - RJ Fone/Fax: 2227721608

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA 1

Nº. 000.009.125
Série 001
Folha 1/1

CHAVE DE ACESSO

3315 0108 6779 2600 0128 5500 1000 0091 2510 0009 1257
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora
NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA A PRAZO
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

333150010445191  -  22/01/2015 14:08:42
INSCRIÇÃO ESTADUAL

78348496
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNPJ

08.677.926/0001-28
DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME / RAZÃO SOCIAL

ASTROMARITIMA NAVEGACAO S/A
CNPJ / CPF

42.487.983/0001-82
DATA DA EMISSÃO

22/01/2015
ENDEREÇO

RUA FIGUEIRA DE MELO, 338
BAIRRO / DISTRITO

SAO CRISTOVAO
CEP

20941-000
DATA DA SAÍDA/ENTRADA

22/01/2015
MUNICÍPIO

RIO DE JANEIRO
UF

RJ
FONE / FAX

2138201250
INSCRIÇÃO ESTADUAL

82479937
HORA DA SAÍDA/ENTRADA

14:05:18
FATURA / DUPLICATA
Num. 9125
Venc. 21/02/2015
Valor R$ 36.878,36

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLC. DO ICMS

35.963,24
VALOR DO ICMS

6.833,02
BASE DE CÁLC. ICMS S.T.

0,00
VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
V. IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
V. ICMS UF REMET.

0, 00
VALOR DO FCP

0, 00
VALOR DO PIS

0,00
V. TOTAL PRODUTOS

36.878,36
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00
VALOR TOTAL IPI

0,00
V. ICMS UF DEST.

0, 00
V. TOT. TRIB.

0, 00
VALOR DA COFINS

0,00
V. TOTAL DA NOTA

36.878,36
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME / RAZÃO SOCIAL

SMART EXPRESS TRANSPORTES LTDA EPP

FRETE POR CONTA

(0) Emitente
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ / CPF

12.103.225/0001-52
ENDEREÇO

ALM PREFEITO CLAUDIO MOACYR DE AZEVEDO55
MUNICÍPIO

MACAE
UF

RJ
INSCRIÇÃO ESTADUAL

79477680
QUANTIDADE

5
ESPÉCIE

VOLUMES
MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH O/CST CFOP UN QUANT VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

B.CÁLC
ICMS

VALOR
ICMS

VALOR
IPI

ALÍQ.
ICMS ALÍQ. IPI

1899 MANGUEIRA SUCCAO E DESCARGA DE AGUA 4" 150
PSI JA

40093100 000 5102 MT 60,0000 212,0200 12.721,20 12.721,20 2.417,03 0,00 19,00 0,00

2145 ESPIGAO P/MANGUEIRA ETL-4" FU ACO CARBONO 73071920 000 5102 UN 4,0000 120,0000 480,00 480,00 91,20 0,00 19,00 0,00
2129 CAPA DE 4" ACO CARBONO FU 73072900 060 5403 UN 4,0000 114,3900 457,56 0, 00 0, 00 0,00 0, 00 0,00
139 ADAPTADOR C/ROSCA INT. ARI/ADI-4" BRONZE 74122000 000 5102 UN 2,0000 179,8900 359,78 359,78 68,36 0,00 19,00 0,00
164 CONEXAO C/ROSCA INT. CRI/ACI-4" BRONZE 74122000 000 5102 UN 2,0000 288,7800 577,56 577,56 109,74 0,00 19,00 0,00
146 ADAPTADOR FINAL AF/TAC-4" FU BRONZE 74122000 000 5102 UN 2,0000 180,9200 361,84 361,84 68,75 0,00 19,00 0,00
147 CONEXAO FINAL CF/TAD-4" BRONZE 74122000 000 5102 UN 2,0000 199,3000 398,60 398,60 75,73 0,00 19,00 0,00
207 MANGUEIRA T-605 AA SUCCAO E DESCARGA DE OLEO

4"
40093100 000 5102 MT 60,0000 314,7700 18.886,20 18.886,20 3.588,38 0,00 19,00 0,00

2145 ESPIGAO P/MANGUEIRA ETL-4" FU ACO CARBONO 73071920 000 5102 UN 4,0000 120,0000 480,00 480,00 91,20 0,00 19,00 0,00
2129 CAPA DE 4" ACO CARBONO FU 73072900 060 5403 UN 4,0000 114,3900 457,56 0, 00 0, 00 0,00 0, 00 0,00
139 ADAPTADOR C/ROSCA INT. ARI/ADI-4" BRONZE 74122000 000 5102 UN 2,0000 179,8900 359,78 359,78 68,36 0,00 19,00 0,00
164 CONEXAO C/ROSCA INT. CRI/ACI-4" BRONZE 74122000 000 5102 UN 2,0000 288,9200 577,84 577,84 109,79 0,00 19,00 0,00
146 ADAPTADOR FINAL AF/TAC-4" FU BRONZE 74122000 000 5102 UN 2,0000 180,9200 361,84 361,84 68,75 0,00 19,00 0,00
147 CONEXAO FINAL CF/TAD-4" BRONZE 74122000 000 5102 UN 2,0000 199,3000 398,60 398,60 75,73 0,00 19,00 0,00

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Inf. Contribuinte: Imposto retido por substituicao tributaria, conforme decreto n. 42.303/2010, anexo I do livro II do decreto
27.427/2000-RJ. EMBARCACAO: ASTRO PARATI PO: 4300081579 VENCIMENTO: 21/02/2015. Val Aprox Tributos R$
13350.96 (36.20%) Fonte: IBPT PROCON-RJ-TEL: 151 www.procon.rj.gov.br PROCON-MACAE(22)2759-0801 Rua Velho
Campos,734 Centro Macae-RJ CEP:27910-210 ALERJ-Tel: 0800-282-7060 www.alerj.rj.gov.br ATENCAO: ESTA NOTA FISCAL
SO PODERA SER CANCELADA EM ATE 24HS

RESERVADO AO FISCO

Impresso em 10/01/2018 as 16:03:45 Gerando em www.fsist.com.br









Pedido de Compra

Nº: 4300081579

Data: 16.01.2015

Pág.: 1 / 8

Astromarítima Navegação S.A.
Rua Figueira de Melo 338 - São Cristovão - Rio de Janeiro-CEP:20.941-000

CNPJ: 42.487.983/0001-82
IE: 82.479.937

Tel: (21) 3820-1250
Fax: (21) 2295-0610

FORNECEDOR: FUSAO COMERCIO DE MANGUEIRAS E EQUI

ENDEREÇO: AV. CARLOS AUGUSTO TINOCO GARCI 545 CIDADE: MACAE ESTADO: RJ CEP: 27937-590

CNPJ/CPF: 08.677.926/0001-28 I.E.: 78.348.496 I.M.: 00.2065600

CONTATO: TEL.: (22) 2772-1608 FAX: E-MAIL:

CONDIÇÕES DE ENTREGA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Z030 - 30 dias MOEDA: Real

LOCAL DE ENTREGA: Rua Figueira de Melo, nº 338 - São Cristóvão CIDADE: Rio de Janeiro ESTADO: RJ

LOCAL DE COBRANÇA: Rua Lauro Muller, 116 - Gr. 1305/1306 - Botafogo CIDADE: Rio de Janeiro ESTADO: RJ

ITEM PROJETO OU
CENTRO DE CUSTO

CÓDIGO PART
NUMBER

DESCRIÇÃO QUANT. UNID. PREÇO
UNITÁRIO

PREÇO
TOTAL

% IPI PRAZO DE
ENTREGA

0010 4000423-0010 10003274 MANGUEIRA 4" X 20 M 150 PSI - P/ ÁGUA 2 PEÇ 7.678,41 15.356,82 0,00 16.01.2015

0020 4000423-0010 10003275 MANGUEIRA 4" X 20 M, 150 PSI - P/ ÓLEO 2 PEÇ 10.760,77 21.521,54 0,00 16.01.2015

IMPOSTOS

IPI: 0,00

ICMS: 0,00

PIS/COFINS: 0,00

FRETE: 0,00

SEGURO: 0,00

DESPESAS: 0,00

SUBTOTAL: 36.878,36

TOTAL: 36.878,36

Sede - Rio de Janeiro - RJ
Rua Figueira de Melo, 338 - São Cristovão - Rio de Janeiro

CEP:20.941-000
CNPJ: 42.487.983/0001-82

IE: 82.479.937
Tel: (21) 3820-1250
Fax: (21) 2295-0610

Macaé - RJ
Rua Teixeira de Gouveia , nº 1995 - Cajueiros # Macaé - RJ

CNPJ : 42.487.983/0012-35 I.E.: 79.742.740
RJ - CEP 27.916-000 Tel : (22) 2772-4417

Vitória - ES
Av. Paulino Muller, 167

Iha de Santa Maria- Vitória - ES
CEP 29.051-035

CNPJ: 42.487.983/0008-59
Tel / Fax: +55 (27) 3324-5639

Visite o nosso site: www.astromaritima.com.br





Pedido de Compra

Nº: 4300081579

Data: 16.01.2015

Pág.: 2 / 8

Astromarítima Navegação S.A.
Rua Figueira de Melo 338 - São Cristovão - Rio de Janeiro-CEP:20.941-000

CNPJ: 42.487.983/0001-82
IE: 82.479.937

Tel: (21) 3820-1250
Fax: (21) 2295-0610

CLÁUSULAS INTEGRANTES DESTE PEDIDO DE COMPRA

CONDIÇÕES GERAIS DE FORNECIMENTO

Estas CONDIÇÕES GERAIS têm por finalidade estabelecer os procedimentos, obrigações e direito relativos ao fornecimento objeto deste PEDIDO DE
COMPRA/ORDEM DE SERVIÇO, que o FORNECEDOR se compromete a realizar em favor da ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A (”ASTROMARÍTIMA”), reconhecendo-se
que as presentes CONDIÇÕES GERAIS integram o PEDIDO DE COMPRA/ORDEM DE SERVIÇO, obrigando as Partes.

1. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:

1.1   Fornecer e entregar os bens adquiridos e/ou prestar os serviços contratados na forma, preço, endereço, quantidade, prazos e qualidades
estabelecidos no respectivo Pedido de Compra/Ordem de Serviço, emitindo os respectivos Relatórios de Serviço, a serem contra-assinados pelo
solicitante/representante da ASTROMARÍTIMA.

1.2   Emitir as respectivas notas fiscais/faturas pelos bens fornecidos, devendo informar, mandatoriamente, os números dos Pedidos de Compra
(informados pela Astromarítima).

1.2.1  Emitir as respectivas notas fiscais/faturas pelos serviços prestados, devendo informar, mandatoriamente, os números dos Pedidos de Compra
e/ou das Ordens de Serviço (informados pela Astromarítima), encaminhando as notas fiscais com os respectivos Relatórios de Serviços realizados
devidamente contra-assinados por representante/solicitante do serviço da ASTROMARÍTIMA, sob pena de tê-las devolvidas para correção, conforme
item 4.6 adiante.

1.2.2  No caso de compra (ou contratação de serviços) destinada a embarcação estrangeira operada pela ASTROMARÍTIMA, o armador proprietário da
mesma também poderá informar ao FORNECEDOR o número do Pedido de Compra, a ser mandatoriamente informado em suas respectivas notas
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fiscais/faturas..

1.3   Em se tratando de prestação de serviços, o FORNECEDOR obriga-se a enviar a nota fiscal e o respectivo relatório de serviços ratificado
pela ASTROMARÍTIMA, com o número da Ordem de Compra referente aos serviços contratados, por meio eletrônico para os seguintes endereços
nfe@astromaritima.com.br e xxx@astromaritima.com.br (e-mail do responsável técnico pela aprovação do serviço), em prazo não superior a dois dias
úteis após a conclusão dos serviços, sob pena de nova emissão da nota fiscal e postergação do pagamento pelo mesmo prazo.

1.4   Reparar às suas expensas, quaisquer divergências e providenciar o retrabalho ou a substituição dos bens e/ou serviços em desacordo com o
Pedido de Compra/Ordem de Serviço não aceitos pela ASTROMARÍTIMA, em prazo não superior a 5 (cinco) dias úteis.

1.5   Todos os profissionais do FORNECEDOR que se apresentarem para execução de serviços em instalações da ASTROMARÍTIMA deverão:

a) ser capacitados para estes serviços;
b) possuir vínculo empregatício com o FORNECEDOR;
c) apresentar exames de saúde ocupacional atualizados;
d) ter passado por indução em conhecimentos básicos de SMS;
e) declarar ter conhecimento da Política de Qualidade, Medicina, Segurança e Meio Ambiente da ASTROMARÍTIMA, responsabilizando-se pelo seu
integral cumprimento.
f) Estar devidamente equipado com os EPI’s e ferramental adequado e necessário à execução dos serviços para o qual foram contratados.

1.6   O FORNECEDOR é exclusivamente responsável pelo recolhimento de todos os tributos incidentes sobre o Pedido de Compra/Ordem de Serviço
ajustado, devendo emitir as notas fiscais correspondentes considerando todos os tributos incidentes na operação, devendo ainda cumprir toda a
legislação trabalhista, previdenciária, acidentária, fiscal, parafiscal, social e de higiene e segurança do trabalho correspondentes, isentando
a ASTROMARÍTIMA de qualquer responsabilidade solidária e/ou subsidiária por descumprimento, obrigando-se a ressarci-la de quaisquer despesas
porventura incorridas em razão de demandas relacionadas às questões tributárias, trabalhistas/previdenciárias e indenizatórias do FORNECEDOR,
inclusive custas judiciais e honorários advocatícios.
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1.7   Apresentar sempre que solicitado pela ASTROMARÍTIMA, documentos associados à comprovação do adimplemento de suas obrigações.

1.8   Responsabilizar-se, na forma dos artigos 186, 927 e 932, inciso III do Código Civil brasileiro, por quaisquer perdas e danos que causar à
ASTROMARÍTIMA, seus empregados e/ou terceiros, decorrentes do Pedido de Compra/Ordem de Serviço.

2. ENTREGA DOS PRODUTOS / PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:

2.1    O fornecimento e/ou a prestação dos serviços em desacordo com o Pedido de Compra autorizará a ASTROMARÍTIMA, de pleno direito e
independentemente de qualquer formalidade judicial ou extrajudicial, a recusar a entrega e/ou promover a devolução dos bens e/ou serviços
suportando o FORNECEDOR, exclusivamente, com todas os custos diretos e indiretos, bem com as despesas, notadamente as de transporte e as
fiscais, autorizando ainda à ASTROMARÍTIMA a postergar o pagamento do preço dos bens/serviços na proporção da mora incorrida pelo FORNECEDOR.

2.2   Havendo atraso, total ou parcial, na entrega do bem e/ou na prestação dos serviços, será aplicada ao FORNECEDOR multa correspondente a 2%
(dois por cento) e mora de 0,33% ao dia sobre o valor total do Pedido de Compra/Ordem de Serviço. A penalidade prevista nesta cláusula não
exclui quaisquer outras previstas neste instrumento ou em Lei.

2.3   O atraso, total ou parcial, do FORNECEDOR, na entrega dos bens e/ou na prestação dos serviços contratados ou  em desacordo com os Pedidos
de Compra, autorizará a ASTROMARÍTIMA a haver do FORNECEDOR o integral ressarcimento de todas as despesas e custos, diretos ou indiretos, por
ela incorridos em razão da mora, em especial os que lhe sejam impostos pelos seus clientes a título de penalidade pela inadimplência ou,ainda,
os que envolvam ônus adicionais por exemplo, a contratação de serviços de transporte especiais, autorizando ainda à ASTROMARÍTIMA a postergar o
pagamento do preço dos bens/serviços na proporção da mora incorrida pelo FORNECEDOR.

3. GARANTIA DO BEM

3.1   O FORNECEDOR garantirá a qualidade do bem fornecido e/ou do serviço prestado por período não inferior a 12 (doze) meses após a entrega do
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mesmo, a menos que outro prazo seja estabelecido em instrumento próprio.

3.2   Não sendo o FORNECEDOR o responsável pela fabricação, aplicar-se-á o mesmo prazo de garantia concedido pelo fabricante, devendo o
FORNECEDOR envidar todos os esforços para a execução da referida garantia.

3.3   Quando houver impossibilidade de o FORNECEDOR efetuar a correção dos defeitos dos bens e/ou dos serviços realizados, a ASTROMARÍTIMA
poderá providenciar a substituição do bem e/ou a execução dos reparos necessários, diretamente ou por meio de terceiros, às expensas do
FORNECEDOR.

4. PAGAMENTO

4.1   As notas fiscais/faturas pelo fornecimento do bem e/ou prestação dos serviços realizados deverão ser emitidas pelo FORNECEDOR de acordo
com a legislação brasileira aplicável, para liquidação pela ASTROMARÍTIMA em 30 (trinta) dias, contados da sua emissão das notas
fiscais/faturas, caso outro prazo não seja expressamente ajustados pelas partes, desde que estas sejam entregues em até 3 (três) dias úteis na
Sede da ASTROMARÍTIMA, Rua Lauro Muller 116 - Gr.1305/1306 - Botafogo. Rio de Janeiro - RJ, a atenção do Departamento Financeiro, sob pena de o
pagamento não ser efetivado nos prazos ora ajustados.

4.1.1   No caso de emissão de Nota Fiscal Eletrônica, o FORNECEDOR deverá encaminhá-la, obrigatoriamente, ao endereço eletrônico
nfe@astromaritima.com.br (utilizado exclusivamente para esse fim).

4.2    Os pagamentos serão efetuados através de boleto bancário, que deverá acompanhar as notas fiscais/faturas, inclusive quando do seu  envio
por meio eletrônico, ou, excepcionalmente quando ajustado  pelas partes, através de depósito bancário em conta corrente do  FORNECEDOR a
serinformada no corpo da nota fiscal.  A ASTROMARÍTIMA não se responsabiliza por eventuais dados bancários informados erroneamente.

4.3   No caso de prestação de serviços, o FORNECEDOR deverá fazer constar da nota fiscal breve descrição dos serviços realizados,
independentemente da existência de relatórios de serviços anexados.
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4.4   Caso o bem ou o serviço tenha sido solicitado para fornecimento ou atendimento em outras localidades que não a cidade do Rio de Janeiro,
as notas fiscais/faturas/relatórios de serviços/boletos bancários deverão ser encaminhadas ao Solicitante da ASTROMARÍTIMA nos endereços locais,
e uma cópia deverá ser enviada por meio eletrônico para o endereço eletrônico nfe@astromaritima.com.br.

4.5   Para materiais com entrega direta no porto e/ou na embarcação, e também quaisquer  serviços prestados, as notas fiscais somente poderão
ser emitidas após a aprovação do respectivo Pedido de Compra/Ordem de Serviço, cujo número deverá constar obrigatoriamente do corpo da nota
fiscal, conforme Cláusula 1.1 supra. Neste caso, a nota fiscal e o relatório de serviços ratificado pela ASTROMARÍTIMA, deverão ser entregues ao
Solicitante e uma cópia enviada por meio eletrônico, para o endereço nfe@astromaritima.com.br

4.6   As notas fiscais/faturas que não observarem as condições e os procedimentos aqui estabelecidos não serão recebidas pela ASTROMARÍTIMA e
serão  devolvidas para correção do FORNECEDOR,   ficando seu respectivo vencimento prorrogado, automaticamente, pelo número de dias necessários
a sua reapresentação, devendo ainda ser observado o disposto na Cláusula 4.1 supra.  Em qualquer hipótese, nenhum pagamento será devido pela
ASTROMARÍTIMA com menos de 30 (trinta) dias contados após o efetivo recebimento e aceite das notas fiscais/faturas/relatório de serviços/boleto
bancário.

4.7   Quaisquer eventuais atrasos em pagamentos, em decorrência de erros de preenchimento e emissão das notas fiscais, não acarretarão à
ASTROMARÍTIMA nenhum ônus, multa e/ou valor adicional ao preço ajustado.

4.8   No caso de mercadorias acompanhadas de DANFE, o mesmo deverá vir acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica.

4.9   Caso ocorram diversos fornecimentos dentro do mesmo mês de referência (30 dias), o FORNECEDOR se compromete a emitir uma única nota
fiscal englobando todos os materiais entregues no mês de referência.
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5. SIGILO

5.1   O FORNECEDOR não poderá, sem prévio consentimento por escrito da ASTROMARÍTIMA, divulgar especificação, desenho, planta ou qualquer
informação obtida através da relação de fornecimento, a qualquer pessoa ou empresa que não esteja comprometida diretamente com o fornecimento
aqui previsto.

5.2   Caso o FORNECEDOR seja compelido pelo poder público a divulgar informações obtidas pela relação de fornecimento, este compromete-se a
informar a ASTROMARÍTIMA em prazo não superior a 1 (um) dia útil após a ciência formal da determinação legal de divulgação.

6. CANCELAMENTO

6.1   A ASTROMARÍTIMA poderá cancelar o Pedido de Compra/Ordem de Serviço no seu todo ou em parte, a qualquer tempo, sem qualquer ônus,
mediante notificação por escrito ao FORNECEDOR, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. Nesta ocasião, as partes farão o respectivo acerto
de contas, levando-se em consideração eventuais fornecimentos e/ou prestação de serviços realizados e os pagamentos efetuados.

6.2   A ASTROMARÍTIMA, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, poderá cancelar o Pedido de Compra/Ordem de Serviço, sem
qualquer ônus, nos casos de o FORNECEDOR inadimplir qualquer condição ou procedimento estabelecidos nestas Condições Gerais, e ainda, no caso de
decretação de falência, homologação de liquidação judicial ou extrajudicial ou recuperação judicial ou extrajudicial do FORNECEDOR, ou de
transferência parcial ou total do Pedido de Compra/Ordem de Serviço a terceiros, sem a prévia e expressa anuência da ASTROMARÍTIMA.

7. DISPOSIÇÕES FINAIS

7.1   Este Pedido de Compra/Ordem de Serviço permanecerá em vigor pelo (s) prazo (s) necessário ao fornecimento dos bens e/ou serviços, sendo
certo que o mesmo será considerado rescindido de pleno direito mediante a conclusão do serviço e/ou entrega e respectivo pagamento do último
material adquirido, em perfeitas condições de uso pela ASTROMARÍTIMA, sem prejuízo do disposto no item 1.7 deste documento.
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7.2   O FORNECEDOR declara ter conhecimento da Política de Qualidade, Medicina, Segurança e Meio Ambiente da ASTROMARÍTIMA, de forma que se
responsabiliza pelo seu integral cumprimento.

7.3   Não havendo Contrato formal celebrado pelas Partes, o Pedido de Compra/Ordem de Serviço e estas Condições Gerais são os únicos documentos
destinados a disciplinar as relações entre as Partes, prevalecendo sobre todo e qualquer acordo ou entendimento anterior escrito ou verbal.

7.4   Eventual tolerância à infrações às cláusulas e condições destas Condições Gerais não constituirá novação ou renúncia aos direitos que são
conferidos, podendo o cumprimento da obrigação e/ou a incidência da penalidade cominada ser exigida a qualquer tempo.

7.5   Fica estabelecido entre as partes que, em havendo eventual negociação ou condições específicas para determinado fornecimento, cujas
disposições tenham qualquer conflito com as condições gerais de fornecimento estabelecidas no presente instrumento, prevalecerá o que foi
acordado na negociação específica.

7.6   O FORNECEDOR não poderá ceder ou transferir, no todo ou em parte, os direitos e deveres decorrentes deste instrumento a terceiros, salvo
se, para tanto, obtiver a prévia e expressa anuência da ASTROMARÍTIMA.

7.7   Para todos os fins, fica eleita a comarca da capital do Estado do Rio de Janeiro para dirimir quaisquer conflitos e controvérsias
oriundas da relação que se estabelecer entre a ASTROMARÍTIMA e o FORNECEDOR.

A confirmação de fornecimento pressupõe que o FORNECEDOR concorda, aceita e se obriga a cumprir com todos os termos e cláusulas contidas neste
documento.
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Eg. Vigésima Primeira Câmara Cível 

 

 

 

0002662-39.2017.8.19.0000 

 

Agravante (s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Agravado (s): ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 

 

Processo Originário - 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

  

  Exmo. Sr. Juiz, 

 

  De ordem do Excelentíssimo (a) Des. (a) DES. PEDRO FREIRE 

RAGUENET , cumprimento Vossa Excelência e informo que não houve interposição de 

recurso contra decisão/acórdão no presente Agravo de Instrumento. 

 

  Informo, ainda, que a serventia poderá visualizar o processo 

eletrônico por meio do caminho “INTRANET; SERVIÇOS; SISTEMA; LOGIN E 

SENHA; CONSULTA PROCESSO ELETRÔNICO, NUMERAÇÃO ÚNICA OU 

ANTIGA”, e providenciar a impressão das peças acrescidas na 2ª Instância, anexando-

as aos autos físicos, se for o caso, para o seu devido prosseguimento. 

 

 

JOSE LUIS RIBEIRO DINIZ DA SILVA - 90559 

                          Secretário da 21ª Câmara Cível – TJ/RJ 

 

 

 

Ao Exmo.(a) Sr. (a) Juiz de Direito 

 

Da CAPITAL 3 VARA EMPRESARIAL 

Usuário: ROSANGELA BOLCKAU DE CARVALHO
Data: 25/01/2018 17:40:09
Local DGJUR - SECRETARIA DA 21ª CÂMARA CÍVEL





= 21ª C. Cível – AI nº. 0002662-39.2017.8.19.0000 – LM – Fls. 1 / 8 = 

21ª Câmara Cível 

Agravo de Instrumento nº. 0002662-39.2017.8.19.0000 

Agravante: MINISTERIO PUBLICO  

Agravada: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S.A. em recuperação judicial 

Relator: Desembargador Pedro Raguenet 

 
 
Agravo de instrumento. Recuperação judicial. Deferimento do 
pedido de tutela de urgência. Determinação para que as 
instituições financeiras credoras da recuperanda se abstenham 
de efetuar qualquer amortização das operações de crédito. 
Inconformismo. 
 
Preliminar de ilegitimidade ativa que se rejeita. Ministério Público 
que detém legitimidade para recorrer. Inteligência do arts. 76 
primeira parte, 996 do CPC, e art. art. 59, § 2º. da Lei 
11.101/2005. Precedente deste E. TJERJ. 
 
Alegação de violação da parte final do art. 49, § 3º, da Lei nº. 
11.101/2005. Rejeição. Créditos alienados fiduciariamente que 
não se enquadram no conceito de bens de capital. Precedente 
do E. STJ. 
 
Créditos fiduciários não estão sujeitos aos efeitos da 
recuperação judicial. Manutenção das condições contratuais e 
dos direitos de propriedade sobre a coisa. Bem que é patrimônio 
do fiduciário, não fazendo parte do ativo da massa. Inteligência 
do art. 49, § 3º, da LRF. Precedentes do E. STJ. 
 
Desprovimento do Agravo Interno e provimento do Agravo de 
Instrumento. Reforma da decisão agravada. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento 
nº. 0002662-39.2017.8.19.0000, em que é Agravante MINISTERIO PÚBLICO e Agravada: 
ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S.A. em recuperação judicial,  

 
ACORDAM os Desembargadores que compõem a 21ª Câmara Cível 

do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro em, por maioria, (1) negar provimento ao 
Agravo Interno (2) rejeitar a preliminar de ilegitimidade do MP e (3) dar provimento ao 
Agravo de Instrumento. 

 
 

V O T O  
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Como lançado em fls. 13, cuida o presente de Agravo de Instrumento 
interposto contra decisão do Juízo da 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital que, 
em ação de recuperação judicial, dentre outras determinações, deferiu o pedido de 
antecipação de tutela e determinou que as instituições financeiras credoras da 
recuperanda se abstivessem de efetuar qualquer amortização das operações de crédito, 
permitindo àquela o acesso às receitas a serem depositadas pela Petrobrás, garantindo o 
seu fluxo de caixa e capital de giro necessários à manutenção e sobrevivência da 
empresa em crise (fls. 665, dos autos originários). 

 
Inconformado, o Ministério Público interpôs o presente recurso, 

afirmando que a garantia de propriedade fiduciária sobre direitos creditórios não está 
sujeita aos efeitos da recuperação judicial, conforme art. 49, § 3º, da Lei de Recuperação 
Judicial e Falência. 

 
Acrescenta que a decisão combatida se encontra em confronto com a 

Jurisprudência do E. STJ, que afasta a sujeição dos créditos alienados fiduciariamente do 
processo de recuperação. 

 
Pretende a atribuição de efeito suspensivo ao recurso, sob o 

fundamento de que a decisão agravada é medida irreversível, tornando o julgamento do 
feito inútil, uma vez que os recebíveis transformados em numerário entregue à Agravada 
irão sucumbir em gastos da favorecida. 

 
Pretende, em mérito, o provimento do recurso, a reforma da decisão 

agravada. 
 
Distribuído o recurso por prevenção a este Relator, diante da 

interposição pretérita do Agravo de Instrumento nº. 0066766-74.2016.8.19.0000 e outros, 
conforme fls. 9. 

 
Intimada a Agravada da decisão que deferiu efeito suspensivo (fls. 

13/15), oferece a mesma, como contracautela a embarcação “Astro Arraia” com o objetivo 
de afastar a presença de perigo da demora dos Bancos, requerendo a manutenção da 
decisão de primeiro grau até o julgamento do Agravo de Instrumento (fls. 27 e 626), bem 
como traz aos autos em fls. 627/637, laudo de avaliação pelo Administrador Judicial, no 
qual foi apresentada conclusão no sentido de que os recebíveis “travados” pelas 
instituições financeiras são essenciais para a manutenção das atividades da empresa 
recuperanda. 

 
Em fls. 638/655 apresenta a mesma Agravo Interno, afirmando que a 

decisão agravada viola a literalidade da parte final do art. 49, § 3º, da Lei nº. 11.101/2005, 
que proíbe a retirada de qualquer bem essencial à continuidade das atividades durante o 
período de suspensão disposto no art. 6º, § 4º, do mesmo diploma legal. 

 
Apresenta precedentes jurisprudenciais em favor de sua tese, 

pretendendo a reconsideração da decisão que concedeu o efeito suspensivo ou, caso 
mantida, seja o recurso encaminhado ao Colegiado para análise e apreciação do recurso 
Interno. 
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Sustenta, ainda, ilegitimidade do Ministério Público para apresentar o 
presente Instrumento, trazendo como fundamento o art. 176 do CPC, afirmando que a lei 
determina expressamente a atuação do mesmo no caso de existência de direitos 
indisponíveis, não possuindo legitimidade recursal em causas de interesse individual, 
disponível e econômico, como é o caso dos presentes. 

 
Parecer pelo Ministério Público com assento neste Colegiado em fls. 

837/843, pelo conhecimento e provimento do Instrumento. 
 
Em fls. 845 foi determinada a manifestação da parte Agravada 

(Agravante no recurso principal), em atenção ao art. 1.021, § 2º, do CPC. 
 
Contrarrazões ao recurso principal em fls. 850 e ss. pela parte 

Agravada. 
 
As contrarrazões ao Agravo Interno estão em fls. 919/922. 
 
O MP com assento neste Colegiado manifestou-se em fls. 928, 

reiterando em sua totalidade o parecer de fls. 837/843. 
 

É o relatório. 
 
 
De início, cumpre consignar que, a matéria submetida a exame pelo 

presente recurso já foi alvo de apreciação pelo Colegiado desta C. Câmara por ocasião do 
julgamento do recurso de Agravo de Instrumento nº. 0066766-74.2016.8.19.0000 e outros. 

 
Na ocasião, esta C. Câmara firmou entendimento, por maioria, pelo 

desprovimento ao Agravo Interno e pelo provimento do recurso principal, acolhendo a tese 
apresentada pela Instituição Financeira em aresto assim ementado: 

 
 

“Agravo de instrumento. Recuperação judicial. Deferimento do pedido de tutela de 
urgência. Determinação para que as instituições financeiras credoras da recuperanda 
se abstenham de efetuar qualquer amortização das operações de crédito. 
Inconformismo. 
 
Alegação de violação da parte final do art. 49, § 3º, da Lei nº. 11.101/2005. Rejeição. 
Créditos alienados fiduciariamente que não se enquadram no conceito de bens de 
capital. Precedente do E. STJ. 
 
Créditos fiduciários não estão sujeitos aos efeitos da recuperação judicial. Manutenção 
das condições contratuais e dos direitos de propriedade sobre a coisa. Bem que é 
patrimônio do fiduciário, não fazendo parte do ativo da massa. Inteligência do art. 49, § 
3º, da LRF. Precedentes do E. STJ. 
 
Oferecimento de caução no corpo do presente recurso. Matéria conhecida diante do 
princípio da autocomposição inserido no art. 139, V, do CPC. Manifestação contrária 
do credor fiduciário. Questão que resta prejudicada nesta sede recursal. 
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Desprovimento do Agravo Interno e provimento do Agravo de Instrumento. Reforma da 
decisão agravada.” 

 
 
Decorre daí que não há outra solução ao caso em exame, eis que se 

cuida de situação semelhante, o que atrai o brocado ubi eadem ratio ibi idem jus (onde houver 

o mesmo fundamento haverá o mesmo direito). 
 
Assim, prossegue-se no exame do presente, na forma do que segue. 

 
 

Da ilegitimidade recursal do Ministério Público 
 
 

Rejeito a preliminar de ilegitimidade do Ministério Público. 
 
Isso porque o Órgão Ministerial detém legitimidade para recorrer não só 

como fiscal da lei, como preceitua o próprio art. 176 e 996 do CPC/2015, como é o caso do 
presente instrumento, como e também na forma do que dispõe a Lei 11.101/2005, art. 59, § 
2º. 1. 

 
Nesse sentido, colaciono jurisprudência proferida por este E. TJERJ, in 

verbis: 
 

0044743-42.2013.8.19.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO   
   
Des(a). CAMILO RIBEIRO RULIERE - Julgamento: 20/05/2014 - PRIMEIRA CÂMARA 
CÍVEL  
   
Recuperação Judicial - Sucessivas decisões - Antecipação de tutela para dispensar a 
empresa em recuperação judicial de apresentar certidões negativas, inclusive para 
contratação com o Poder Público; decisão rejeitando os Embargos de Declaração 
opostos pelo Ministério Público, onde sustentava a incompetência da Justiça Estadual; 
e, determinação para que a Caixa Econômica Federal se abstenha de desclassificar ou 
de recusar a contratação do Consórcio Globalweb/DBA Engenharia, vencedor do 
Pregão Eletrônico nº 176/066-2012, em virtude da condição de "empresa em 
recuperação". Preliminares de ausência de preenchimento dos requisitos formais do 
recurso e falta de interesse recursal, rejeitadas. Não há que se falar em falta de 
interesse recursal do Ministério Público, que atua como fiscal da lei nos 
processos relacionados com a recuperação judicial, na forma do artigo 52, inciso 
V da Lei nº 11.101/2005, bem como aplicável a regra do artigo 82, inciso III, 2ª 
parte, porque evidente o interesse público evidenciado pela natureza da lide, para 
a intervenção do Parquet, e a atribuição tem inclusive assento constitucional, 
conforme se verifica do disposto no artigo 127 da Constituição Federal. O artigo 
499 do Código de Processo Civil reconhece a legitimidade para recorrer por parte 
do Ministério Público.  

                                                 
1 Art. 59. O plano de recuperação judicial implica novação dos créditos anteriores ao pedido, e obriga o devedor e todos os credores a ele 
sujeitos, sem prejuízo das garantias, observado o disposto no § 1o do art. 50 desta Lei. 
(...) 
§ 2o Contra a decisão que conceder a recuperação judicial caberá agravo, que poderá ser interposto por qualquer credor e pelo Ministério 
Público. 
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Mérito – Aplicação do princípio da preservação da empresa, expresso no artigo 47 da 
Lei nº 11.101/2005, que visa a propiciar meios de manutenção da empresa em 
recuperação judicial no exercício normal da atividade, e isto somente será possível se 
puder participar, em igualdade de condições com terceiros, de concorrências públicas - 
Proibir-se ou excluir-se a participação, liminarmente, da empresa recuperanda, violaria 
a finalidade da própria recuperação judicial. Possibilidade de o Juízo da recuperação 
judicial certificar que a recuperanda "... está apta economicamente e financeiramente a 
participar de procedimento nos termos da Lei 8.666/93", reproduzindo parte da Decisão 
proferida pelo Tribunal de Contas da União, proferida no Acórdão nº 8271/2011, que 
recomendou ao Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT do 
Estado do Espírito Santo, possibilitar a participação, em suas licitações, de empresas 
em recuperação judicial. Não cabe ao Juízo da recuperação determinar "... seja 
expedido (ofício) à CEF para que se abstenha de desclassificar ou de recusar a 
contratação do Consórcio GLOBALWEB/DBA ENGENHARIA vencedor do Pregão 
Eletrônico 176/7066-2012, em virtude da condição de "empresa em recuperação" da 
sociedade empresária DBA ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA". Compete à CEF a 
análise da habilitação ou inabilitação do referido consórcio, em virtude da participação 
de sociedade em recuperação judicial - Provimento parcial do Agravo de Instrumento. 
(grifos nossos). 

 
 

Dessa forma, tenho por correta a atuação do Ministério Público no 
presente caso concreto, motivo pelo qual reconheço a sua legitimidade. 

 
 

Da alegação de ilegalidade da decisão que concedeu o efeito suspensivo 
 

 
Alega a parte Agravada que a decisão que concedeu o efeito 

suspensivo é ilegal por violação ao princípio do contraditório, uma vez que não foi dada 
oportunidade de se manifestar acerca do recurso interposto. 

 
Não assiste razão à Agravada. 
 
Isto porque o Agravo de Instrumento foi interposto contra decisão que 

concedeu o pedido de antecipação de tutela na demanda proposta pela recuperanda, 
razão pela qual os argumentos da autora, ora Agravada, já se encontravam presentes 
tanto na petição inicial da demanda originária quanto nos próprios fundamentos da decisão 
agravada. 

 
Ademais, consoante o disposto no art. 1.019, cabe ao Relator a 

possibilidade de atribuir efeito suspensivo ao recurso, comunicando o Juízo da decisão 
(inciso I), sendo posterior a determinação para a intimação do Agravado (inciso II). 

 
Desta sorte, não se reconhece qualquer nulidade na decisão que 

concedeu o efeito suspensivo vindicado. 
 
 

Da alegação de violação da parte final do art. 49, § 3º, da Lei nº. 11.101 
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Com relação à alegação de violação do disposto no art. 49, § 3º, da 
Lei nº. 11.101/2005, tampouco assiste razão à Agravada. 

 
Isto porque o dispositivo legal estabelece que, durante o prazo de 

suspensão, não é permitida a venda ou a retirada do estabelecimento do devedor dos bens 
de capital essenciais a sua atividade empresarial. 

 
Evidente que os créditos alienados fiduciariamente não se enquadram 

no dispositivo legal invocado pela parte, haja vista a que não se está a discutir a venda de 
bens de capital essenciais à atividade empresarial do devedor, tampouco a retirada dos 
referidos bens do estabelecimento do devedor. 

 
Neste particular, deve ser destacado, a uma, que os créditos em 

questão sequer chegaram a ser recebidos pelo devedor, tendo sido cedidos antes de seu 
recebimento, razão pela qual não se pode falar em venda ou retirada daqueles; a duas, 
que os chamados bens de capital, ou bens de produção, são os equipamentos e 
instalações, os bens necessários à produção de outros bens ou serviço, tais como as 
fábricas, máquinas, ferramentas, equipamentos e construções utilizadas para a produção 
da pessoa jurídica. 

 
Consequentemente, os créditos alienados ao credor não podem ser 

incluídos naquilo que se denomina como bens de capital (apud, AgInt no REsp 1475258/MS, Rel. 

Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 07/03/2017, DJe 20/03/2017), não 
sendo possível a interpretação extensiva da expressão legal. 

 
Por estas razões, resta afastada a alegação de violação ao dispositivo 

legal apontado pela Agravada. 
 
 

Do oferecimento de contracautela 
 
 
Com relação ao oferecimento de contracautela por parte da empresa 

em recuperação judicial, inobstante o mesmo não seja alvo do presente recurso, que se 
restringe à apreciação da correção, ou não, da decisão que concedeu a tutela de forma 
antecipada à Agravada, verifica-se que os credores não são partes no presente recurso. 

 
Inviável, portanto, a apreciação do mesmo nestes autos. 
 
 

Do mérito do recurso 
 
 

Da análise do que dos autos consta, verifica-se que o objeto do 
Agravo de Instrumento bem como do Agravo Interno se confundem, eis que versam sobre 
a possibilidade, ou não, de utilização pelos credores da chamada “trava bancária” se 
posicionando, as partes, de forma antagônica nesta questão. 

 
Por esta razão, passo a apreciar a matéria de forma conjunta. 
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O objeto do recurso de Agravo de Instrumento se restringe à análise 

da correção, ou não, da decisão que deferiu o pedido de antecipação de tutela e 
determinou que as instituições financeiras credoras da recuperanda se abstivessem de 
efetuar qualquer amortização das operações de crédito, permitindo àquela o acesso às 
receitas a serem depositadas pela Petrobrás. 

 
Quanto ao tema, deve ser lançado que inobstante a argumentação da 

Agravada (Agravante Interno), não se identifica a relevância da fundamentação da parte, capaz 
de sustentar a edição da tutela de forma antecipada como lançado pelo Juízo de primeiro 
grau, notadamente porque referida tese é contrária à Jurisprudência atual (maio de 2017) 
do E. STJ, não havendo, portanto, a probabilidade do direito alegado (art. 300, caput, do CPC). 

 
Com efeito. Para aquela Corte Superior, os créditos fiduciários são 

imunes aos efeitos da recuperação judicial, com a manutenção das condições contratuais 
e dos direitos de propriedade sobre a coisa, pois o bem é patrimônio do fiduciário, não 
fazendo parte do ativo da massa (apud, REsp 1207117/MG, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA 

TURMA, julgado em 10/11/2015, DJe 25/11/2015), sendo garantida ao credor a utilização da chamada 
trava bancária (apud, AgRg no REsp 1326851/MT, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 

19/11/2013, DJe 03/12/2013). 
 
No mesmo caminho, deve ser lembrada a existência de dispositivo 

legal expresso, excluindo os créditos garantidos por propriedade fiduciária dos efeitos da 
recuperação judicial, verbis: 

 
Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do 
pedido, ainda que não vencidos. 
 
[...] § 3o Tratando-se de credor titular da posição de proprietário fiduciário de bens 
móveis ou imóveis, de arrendador mercantil, de proprietário ou promitente vendedor de 
imóvel cujos respectivos contratos contenham cláusula de irrevogabilidade ou 
irretratabilidade, inclusive em incorporações imobiliárias, ou de proprietário em contrato 
de venda com reserva de domínio, seu crédito não se submeterá aos efeitos da 
recuperação judicial e prevalecerão os direitos de propriedade sobre a coisa e as 
condições contratuais, observada a legislação respectiva, não se permitindo, contudo, 
durante o prazo de suspensão a que se refere o § 4o do art. 6o desta Lei, a venda ou a 
retirada do estabelecimento do devedor dos bens de capital essenciais a sua atividade 
empresarial. [...]”. 

 
Sobre o tema, destacam-se precedentes do E. STJ: 
 

AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. DIREITO EMPRESARIAL. 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CESSÃO FIDUCIÁRIA DE CRÉDITOS.  
TRAVA BANCÁRIA. LIBERAÇÃO. DESCABIMENTO. JULGADOS DESTA CORTE 
SUPERIOR. 
 
1. Controvérsia acerca de decisão do juízo de origem que liberou, em favor das 
empresas recuperandas, trava bancária oriunda de contratos garantidos por cessão 
fiduciária de crédito. 
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2.  "Tratando-se  de  credor  titular  da  posição  de  proprietário fiduciário  de  bens  
móveis ou imóveis, de arrendador mercantil, de proprietário  ou  promitente  vendedor  
de  imóvel cujos respectivos contratos  contenham cláusula de irrevogabilidade ou 
irretratabilidade, inclusive em incorporações imobiliárias, ou de proprietário em  
contrato  de  venda  com  reserva  de domínio, seu crédito  não  se  submeterá  aos  
efeitos  da recuperação judicial e prevalecerão os direitos de propriedade sobre a coisa 
e as condições contratuais,  observada  a legislação respectiva, não se permitindo, 
contudo, durante o prazo de suspensão a que se refere o § 4º do art. 6º  desta  Lei,  a 
venda ou a retirada do estabelecimento do devedor dos  bens  de  capital essenciais a 
sua atividade empresarial" (art. 49, § 3º, da Lei nº 11.101/2005, sem grifos no original). 
3.   Possibilidade   de o juízo impor restrições temporárias à propriedade fiduciária de 
bens de capital, para mantê-los na posse do devedor, em atenção ao princípio da 
preservação da empresa, conforme previsto no dispositivo legal supracitado. 
4.  Impossibilidade,  contudo,  de se impor restrições à propriedade fiduciária  de 
crédito, por não se tratar de bem de capital, segundo entendimento desta Corte 
Superior. 
5. Restabelecimento da trava bancária, na espécie. 
6. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 
(AgInt no REsp 1475258/MS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 07/03/2017, DJe 20/03/2017) – (grifos nossos) 

 
Fácil de ver que o posicionamento no âmbito do E. STJ é de que a 

alienação fiduciária de coisa fungível, bem como de títulos de crédito, por possuir a 
natureza jurídica de propriedade fiduciária, não se sujeita aos efeitos da recuperação 
judicial, nos termos do art. 49, § 3º, da Lei nº. 11.101/2005, haja vista a que a cessão 
fiduciária de crédito é uma forma de financiamento com plena garantia em que a 
propriedade é transferida para a esfera de domínio do credor para o cumprimento da 
obrigação contraída (apud, REsp 1.263.500/ES, DJe 12/04/2013, Quarta Turma). 

 
Por tais razões, não se identifica a probabilidade do direito alegado 

pela parte autora e que, em tese, autorizaria a concessão da tutela de urgência, conforme 
a decisão combatida. 

 
Concluindo então sou pela rejeição da preliminar e desprovimento 

do Agravo Interno e pelo provimento do Agravo de Instrumento, com reforma da 
decisão combatida, com o consequente indeferimento do pedido de tutela de urgência. 

 
É como VOTO. 

 
 

Rio de Janeiro, 26 de setembro de 2017. 
 
 

Pedro Raguenet 
Desembargador Relator 
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 08/03/2018

Data 08/03/2018

Descrição Na forma da Ordem de Serviço 01/16 deste Juízo, à

recuperanda para que recolha as custas de extração do

edital (conta 1102-3, R$ 18,79);

CERTIFICO que a objeção de fls.9723/9728 foi

apresentada antes da publicação do edital do art. 53,

determinada na r. decisão de fls.8561/8563;

INFORMO a V.Exª. que o peticionário de fls.9730/9778

apresentou na mesma peça pedido de habilitação de

crédito retardatária e objeção ao plano de recuperação

judicial.

Considerando que as habi l i tações de crédito

retardatárias devem ser distribuídas e autuadas pelo

próprio advogado como processo incidente e

considerando que a objeção deve ser autuada dentro

dos autos da recuperação judicial, o Cartório aguarda as

determinações de V.Exª.





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605   
e-mail: cap03vemp@tjrj.jus.br

Processo Eletrônico

          Processo : 0425144-44.2016.8.19.0001                                                              
                                              Fls:

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial

         

Atos Ordinatórios

Na forma da Ordem de Serviço 01/16 deste Juízo, à recuperanda para que recolha as custas de extração
do edital (conta 1102-3, R$ 18,79);

CERTIFICO que a objeção de fls.9723/9728 foi apresentada antes da publicação do edital do art. 53,
determinada na r. decisão de fls.8561/8563;

INFORMO a V.Exª. que o peticionário de fls.9730/9778 apresentou na mesma peça pedido de habilitação
de crédito retardatária e objeção ao plano de recuperação judicial. 
Considerando que as habilitações de crédito retardatárias devem ser distribuídas e autuadas pelo próprio
advogado como processo incidente e considerando que a objeção deve ser autuada dentro dos autos da
recuperação judicial, o Cartório aguarda as determinações de V.Exª.

Rio de Janeiro, 08/03/2018.

Julio Pessoa Tavares Ferreira - Subst. do Resp. pelo Expediente - Matr. 01/28575
Øþ
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Data 08/03/2018





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 08 de março de 2018.

No. do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Destinatário: BERNARDO ANASTASIA CARDOSO DE OLIVEIRA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Na forma da Ordem de Serviço 01/16 deste Juízo, à recuperanda para que recolha
as custas de extração do edital (conta 1102-3, R$ 18,79);

CERTIFICO que a objeção de fls.9723/9728 foi apresentada antes da publicação 
do edital do art. 53, determinada na r. decisão de fls.8561/8563;

INFORMO a V.Exª. que o peticionário de fls.9730/9778 apresentou na mesma peça
pedido de habilitação de crédito retardatária e objeção ao plano de recuperação 
judicial. 
Considerando que as habilitações de crédito retardatárias devem ser distribuídas
e autuadas pelo próprio advogado como processo incidente e considerando que 
a objeção deve ser autuada dentro dos autos da recuperação judicial, o Cartório 
aguarda as determinações de V.Exª.
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Atualizado em 08/03/2018

Data 08/03/2018

Informações
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Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 08/03/2018

Data 08/03/2018

Descrição Na forma da Ordem de Serviço 01/16 deste Juízo, ao

credor ROBERTO MIGUEL DE CARVALHO para que

cumpra o que determinado na r. decisão de fls.5945,

item 5.





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605   
e-mail: cap03vemp@tjrj.jus.br

Processo Eletrônico

          Processo : 0425144-44.2016.8.19.0001                                                              
                                              Fls:

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial

         

Atos Ordinatórios

Na forma da Ordem de Serviço 01/16 deste Juízo, ao credor ROBERTO  MIGUEL  DE  CARVALHO  para
que cumpra o que determinado na r. decisão de fls.5945, item 5. 

Rio de Janeiro, 08/03/2018.

Julio Pessoa Tavares Ferreira - Subst. do Resp. pelo Expediente - Matr. 01/28575
Øþ
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Data 08/03/2018





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 08 de março de 2018.

No. do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Destinatário: VALTER LÚCIO LELIS FONSECA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Na forma da Ordem de Serviço 01/16 deste Juízo, ao credor ROBERTO  MIGUEL  
DE  CARVALHO  para   que cumpra o que determinado na r. decisão de fls.5945, 
item 5. 
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Tipo de Documento Petição
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605   e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.br 

CERTIDÃO DE DESENTRANHAMENTO

Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001  
Distribuído em : 13/12/2016
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial
Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Certifico  e  dou  fé  que,  nesta  data,  cumprindo  determinação  de  Sua  Excelência,
desentranhei a peça 201801577850 - Petição Eletrônica de tipo Petição de fls. 9802 à 9814. 

Rio de Janeiro, 19 de abril de 2018.

Øþ
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Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão BERNARDO ANASTASIA CARDOSO DE OLIVEIRA foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 19/03/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Na forma da Ordem de Serviço 01/16 deste Juízo, à recuperanda para que recolha as custas

de extração do edital (conta 1102-3, R$ 18,79);

 

CERTIFICO que a objeção de fls.9723/9728 foi apresentada antes da publicação do edital do

art. 53, determinada na r. decisão de fls.8561/8563;

 

INFORMO a V.Exª. que o peticionário de fls.9730/9778 apresentou na mesma peça pedido de

habilitação de crédito retardatária e objeção ao plano de recuperação judicial.

Considerando que as habilitações de crédito retardatárias devem ser distribuídas e autuadas

pelo próprio advogado como processo incidente e considerando que a objeção deve ser

autuada dentro dos autos da recuperação judicial, o Cartório aguarda as determinações de

V.Exª.

 

Rio de Janeiro, 27 de março de 2018

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão VALTER LUCIO LELIS FONSECA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 19/03/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Na forma da Ordem de Serviço 01/16 deste Juízo, ao credor ROBERTO  MIGUEL  DE

CARVALHO  para   que cumpra o que determinado na r. decisão de fls.5945, item 5.

 

Rio de Janeiro, 27 de março de 2018

Cartório da 3ª Vara Empresarial
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Tipo de Documento Petição
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MM. JUÍZO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

 

 

GRERJ: 30616481389-82 

 

 

Proc. 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

 

ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S.A – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 

devidamente qualificada nos autos da Recuperação Judicial, em atendimento ao ato 

ordinatório de fls. 9.792, vem informar o recolhimento das custas para extração de edital 

conforme exposto no canto superior direito desta petição. Assim, requer seja remetido o 

edital ao Diário de Justiça Oficial do Estado do Rio de Janeiro.  

 

Termos em que, pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 22 de março de 2018 

 

 
André Luiz Oliveira de Moraes 

OAB/RJ 134.498 

 
Ruan Carvalho Buarque de Holanda 

OAB/RJ 186.561 
 

Bernardo do Valle Watanabe 
OAB/RJ 177.249 
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MM. JUÍZO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 

Processo Nº. 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

 

ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A – “Em Recuperação Judicial”, já 

devidamente qualificada nestes autos, diante das readequações operacionais decorrentes 

desta Recuperação Judicial e a premente necessidade de garantir a manutenção de seu 

fluxo de caixa, vem expor e requerer o que segue: 

 

DA ALIENAÇÃO DE AUTOMÓVEIS INATIVOS  

 

Tal como amplamente exposto na inicial e ao longo deste feito, a Recuperanda é empresa 

de navegação que presta apoio marítimo às atividades ligadas à de extração de petróleo 

em águas profundas, ocupando posição de destaque no setor.  

 

Trata-se de uma prestadora de serviços que elabora, gerencia e executa projetos, 

supervisiona logística, transporta bens e pessoas sob as mais variadas condições, 

utilizando as mais variadas modalidades de veículos.  

 

Com a finalidade de possibilitar o soerguimento de suas atividades e garantir um bem-

sucedido processo de Recuperação Judicial, esta Recuperanda vem adotando diversas 

maneiras para diminuir gastos e otimizar recursos.  

 

Uma das medidas adotadas foi justamente a realocação de sua sede para um imóvel de 

menor dimensão, reduzindo custos e melhorando sinergia entre sua equipe, de forma a 

gerar alívio de caixa e economia a longo prazo.  
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Contudo, com o remanejamento das operações e a redução de espaço físico gerou-se a 

necessidade de realização de algumas adequações. Dentre elas, uma questão de natureza 

operacional, mas que deve ser tratada: a ausência de vagas de garagem cobertas e seguras 

para guarda de alguns veículos de propriedade da Recuperanda.  

 

Tratam-se de automóveis já muito utilizados, no fim de sua vida útil e com reduzido valor 

de revenda. Esses pouco agregam à operação nessa condição devido ao seu atual estado 

(Doc. 01).  

 

Diante da nova realidade estrutural, a alienação desses bens para recomposição do caixa 

da empresa se demonstra a melhor opção, especialmente quando se observa a necessidade 

desta Recuperanda por capital de giro tal como exposto pelo Administrador Judicial em 

fls. 1.039/1.046.  

 

Inobstante a previsão do art. 1421 da Lei 11.101/05, não se pode olvidar a burocracia e os 

custos de uma venda judicial por leilão traria para uma Companhia que busca reduzi-los 

ao máximo no momento.  

 

Trata-se de modalidade extremamente lenta que historicamente reduz o valor venal em 

razão da aparente complexidade da venda. Pior: a demora acarreta em uma maior 

degradação dos automóveis sujeitando-os, inclusive, à riscos de furto e despesas com 

manutenção e guarda.  

 

Ressalte-se: tratam-se de automóveis com uso específico comercial, que, caso não sejam 

vendidos rapidamente, acabarão por se deteriorar ainda mais. 

 

 

                                                           
1   Art. 142. O juiz, ouvido o administrador judicial e atendendo à orientação do Comitê, se houver, 

ordenará que se proceda à alienação do ativo em uma das seguintes modalidades: 

I – leilão, por lances orais; 

II – propostas fechadas; 

III – pregão. 
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DO PEDIDO 

 

Dessa forma, considerando todos os fatos e fundamentos aqui expostos, depois de ouvido 

o Administrador Judicial na forma do art. 66 c/c art. 28 da Lei 11.101/2005, esta 

Recuperanda requer seja autorizada a venda direta dos automóveis listados no anexo, na 

forma do art. 144 da Lei 11.101/05, para fins de recomposição do caixa desta 

Recuperanda, que prestará contas da destinação dos valores nestes autos.  

 

Rio de Janeiro, 02 de abril de 2018. 

 

Termos em que, Pede deferimento. 

 

André Luiz Oliveira de Moraes 

OAB/RJ 134.498 

Leonardo Pietro Antonelli 

OAB/RJ 84.738 

 

Rafaella Savaget Madeira 

OAB/RJ 150.596 

 

Bernardo do Valle Watanabe 

OAB/RJ 177.249 

 





PLACA UF Marca / Modelo Ano/Modelo COR RENAVAN Combustivel Chassi

KVU2857 RJ RENAULT/SANDERO EXP 16 / PASSAGEIRO 2008/2009 PRATA 00973159081 Gasolina 93YBSR1TH9J097258
KXB2206 RJ RENAULT/SANDERO1.6 EXPRESSION HI-FLEX/4p / 5p 2008/2009 PRETA 00121446204 Gasolina 93YBSR1TH9J172034
LTX1909 ES FIAT/STRADA/CARGAFIAT/STRADACAB.EST. 1.4 FIRE FLEX/2p / 3p 2007/2008 CINZA 952578808 Gasolina 9BD27833A87046835
LOR9800 RJ Mercedez Benz - Mod. 710 - Caminhão 2003/2003 AZUL 00805825770 Diesel 9BM6881563B334637
LTT1347 RJ I/FORD RANGER XLS 12A 2006/2007 907793878 Gasolina 8AFDR12A67J042236
KVW2499 RJ FORD/RANGER(GASOLINA)-NAC2.3 XLS 16V/2p / 3p 2008/2008 Prata 00973271167 Gasolina 8AFDR12A28J175447 
KZP2599 RJ VW / KOMBI 2009/2010 BRANCA 00152544089 ALCO/GASOLINA 9BWMF07X2AP003788
MSK3968 ES VW/PARATI1.6 TOTAL FLEX (G4)/4p / 5p 2008/2009 988869845 Gasolina 9BWGB05W29P079686
KZQ5253 ES GM/S10(GASOLINA) - NACCAB.DUP. 2.4 ADVANT. FLEXPOWER/4p / 5p 2006/2007 889738238 Gasolina 9BG138GX07C401241
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M.M. JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO RIO DE JANEIRO. 

 

Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

 

PORTELLA FORNECEDORA DA INSDUSTRIA E NAVEGAÇÃO LTDA, 

transformada em Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (EIRELI), passando a girar 

sob a denominação social de PORTELLA FORNECEDORA DA INSDUSTRIA E 

NAVEGAÇÃO EIRELI, já devidamente qualificada e reconhecida como credora, perante os 

autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL da ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S.A, vêm, 

respeitosamente, perante o douto Juízo, por sua advogada já regularmente constituída, requerer 

o que se segue. 

A referida credora apresentou objeção ao plano de recuperação judicial oferecido pela 

recuperanda às fls. 9723/9728, entretanto, no ato ordinatório de fls. 9792, foi exposto que a 

mencionada objeção fora apresentada antes da publicação do edital do art. 53 da Lei nº 

11.101/05. 

A credora em tela, tomou como base a data apontada no próprio documento de fls. 

9553, considerando que a decisão que determinou expedir Edital para ciência dos credores a fim 

de que apresentem eventuais objeções no prazo de 30 (trinta) dias, datava de 12/12/2017.  

Assim, considerando que o art. 219 do Código de Processo Civil, dispõe que os prazos 

processuais serão contados em dias úteis e o art. 220 do mesmo diploma legal dispõe sobre a 

suspensão dos prazos no período compreendido entre 20 de dezembro a 20 de janeiro, o termo 

final para oferecer a presente peça se da em 23/02/2018, e tendo a objeção sido apresentada na 

data 22/02/2018 a considerou-se ser esta tempestiva. 

No entanto, diante do disposto acima, que considerou a objeção prematura, vem a 

este juízo, requerer a V. Exa. que determine a certificação de sua tempestividade, 

apreciando, assim, o seu teor, em atenção ao que determina o art. 218, §4º, do CPC, o qual 

versa que o ato praticado antes do termo inicial do prazo, será considerado tempestivo. 

Termos que, 

Espera deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 02 de abril de 2018. 

Mônica G. Aderne Freitas 

OAB/RJ102.881 
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605   e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.br 

CERTIDÃO DE DESENTRANHAMENTO

Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001  
Distribuído em : 13/12/2016
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial
Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Certifico  e  dou  fé  que,  nesta  data,  cumprindo  determinação  de  Sua  Excelência,
desentranhei a peça 201802488462 - Petição - Petição Eletrônica de tipo Petição de fls. 9836 à 9864. 

Rio de Janeiro, 19 de abril de 2018.

Øþ
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Atualizado em 19/04/2018

Data 19/04/2018

Informações
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Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 19/04/2018

Data 19/04/2018

Descrição Certifico que, em cumprimento ao item 5 do despacho

de folhas 5.945 e item 10 da Decisão de folhas 659/665,

desentranhei a petição de numero 201801577850 de

Roberto Miguel de Carvalho, por tratar-se de Habilitação

de Crédito, endereçada erroneâmente ao processo

principal,  quando deveria ter sido distribuida

diretamente pelo portal, e que arquivei a mesma em

pasta própria, certifico ainda que desentranhei a petição

de nº 201802188462 do Banco Bradesco, cadastrei o

advogado no sistema e juntei a mesma no anexo 01.





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605   
e-mail: cap03vemp@tjrj.jus.br

Processo Eletrônico

          Processo : 0425144-44.2016.8.19.0001                                                              
                                              Fls:

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial

         

Atos Ordinatórios

Certifico que, em cumprimento ao item 5 do despacho de folhas 5.945 e item 10 da Decisão de folhas
659/665, desentranhei a petição de numero 201801577850 de Roberto Miguel de Carvalho, por tratar-se
de Habilitação de Crédito,  endereçada erroneâmente ao processo principal,  quando deveria ter  sido
distribuida  diretamente  pelo  portal,  e  que  arquivei  a  mesma  em  pasta  própria,  certifico  ainda  que
desentranhei a petição de nº 201802188462 do Banco Bradesco, cadastrei o advogado no sistema e
juntei a mesma no anexo 01.

Rio de Janeiro, 19/04/2018.

Jerson Ferreira Lopes - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01/29936
Øþ
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Extrato de GRERJ ELETRÔNICA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

COMARCA DA CAPITAL CARTÓRIO DA 3ª VARA EMPRESARIAL

Receita/Conta Descrição Valor

Atos dos Escrivães R$18,791102-3

CAARJ / IAB R$1,872001-6

OUTROS FUNDOS R$0,936898-0000215-1

OUTROS FUNDOS R$0,936898-0000208-9

Total: R$22,52

Rio de Janeiro, 19-abril-2018

                                                                                                                                          .

JERSON FERREIRA LOPES

29936

Observação: Cálculo do FUNDPERJ e do FUNPERJ -: 5% dos valores atinentes às custas judiciais e 

aos emolumentos de registro/baixa.

GRERJ: 3061648138982

Pagamento: 21/03/2018

Uso: GRERJ conferida correta

CPF/CNPJ: 42487983000182 Autenticação: 07104112964

Nome de quem faz o recolhimento: ASTROMARITIMA 

NAVEGACAO SA

Informação complementar: ADMINISTRADOR JUDICIAL: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA     AUTOR: 

ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
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CERTIDÃO DE DESENTRANHAMENTO

Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001  
Distribuído em : 13/12/2016
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial
Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Certifico  e  dou  fé  que,  nesta  data,  cumprindo  determinação  de  Sua  Excelência,
desentranhei a peça Ofício Pje de tipo Ofício de fls. 9872 à 9873. 

Rio de Janeiro, 03 de julho de 2018.
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Data 24/04/2018

Descrição Na forma da Ordem de Serviço 01/16 deste Juízo, à

recuperanda para que providencie junto ao DJE a

publicação do edital de fls.8328, cujo número

identificador da matéria é 2971214.
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Poder Judiciário
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e-mail: cap03vemp@tjrj.jus.br

Processo Eletrônico

          Processo : 0425144-44.2016.8.19.0001                                                              
                                              Fls:

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial

         

Atos Ordinatórios

Na forma da Ordem de Serviço 01/16 deste Juízo, à recuperanda para que providencie junto ao DJE a
publicação do edital de fls.8328, cujo número identificador da matéria é 2971214.

Rio de Janeiro, 24/04/2018.

Jerson Ferreira Lopes - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01/29936
Øþ

738
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Atualizado em 24/04/2018

Data 24/04/2018

Descrição Certifico que retifico o ato ordinatório retro, uma vez que

o Edital para ser publicado é o de folhas 9.870 e não o de

folhas 8.328 conforme informado no referido ato

ordinatório, certifico ainda que o ID 2971214 está

correto.
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Processo Eletrônico

          Processo : 0425144-44.2016.8.19.0001                                                              
                                              Fls:

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial

         

Atos Ordinatórios

Certifico que retifico o ato ordinatório retro, uma vez que o Edital para ser publicado é o de folhas 9.870 e
não o de folhas 8.328 conforme informado no referido ato ordinatório, certifico ainda que o ID 2971214
está correto.

Rio de Janeiro, 24/04/2018.

Jerson Ferreira Lopes - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01/29936
Øþ

738
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 24 de abril de 2018.

No. do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Destinatário: BERNARDO ANASTASIA CARDOSO DE OLIVEIRA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Certifico que retifico o ato ordinatório retro, uma vez que o Edital para ser 
publicado é o de folhas 9.870 e não o de folhas 8.328 conforme informado no 
referido ato ordinatório, certifico ainda que o ID 2971214 está correto.
 

Øþ
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CERTIDÃO DE DESENTRANHAMENTO

Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001  
Distribuído em : 13/12/2016
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial
Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Certifico  e  dou  fé  que,  nesta  data,  cumprindo  determinação  de  Sua  Excelência,
desentranhei a peça Ofício Pje 8ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro de tipo Ofício de fls. 9881 à 9883. 

Rio de Janeiro, 03 de julho de 2018.

Øþ

1175                                                                                                                                                 
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MM. JUÍZO DE DIREITO DA 03ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO/RJ.  

 

 

 

Processo n. 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

 

 

 

ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S.A.  “EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL”, já 

devidamente qualificada nos autos da Recuperação Judicial em epígrafe, por seus 

advogados abaixo assinados, diante da formalização dos Aditivos 12 e 13 aos Contratos 

de Financiamento com Fundo da Marinha Mercante (Anexo), vem expor e requerer o 

que segue:  

 

 

RATIFICAÇÃO DAS GARANTIAS JÁ CONCEDIDAS AO CLUB DEAL 

DECISÃO DE FLS. 5.289/5.290: 

 

Esta Recuperanda já expôs por diversas vezes a este mm. Juízo e à comunhão de 

credores a necessidade de acesso aos seus recebíveis para composição do fluxo de 

caixa e para manutenção de suas atividades.  

 

A cassação da liminar que liberou a trava bancária quando do deferimento do 

processamento da Recuperação Judicial, bem como o reconhecimento da 

extraconcursalidade de grande parte dos créditos pertencentes às instituições 

financeiras acabaram por afastar a Astromarítima do recebimento pelos serviços 

prestados à Petrobras.  
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Justamente por esta razão, a Recuperanda e as instituições financeiras Banco Santander 

(Brasil) SA; Itaú Unibanco SA; Banco Citibank SA. e Banco Bradesco SA - todos 

componentes do Club Deal - apresentaram nestes autos pedido de fls. 5.187/5.232, 

requerendo a liberação de recebíveis mediante constituição de nova garantia e a ratificação 

de outras já contratualmente previstas.  

 

Na ocasião, tanto o Administrador Judicial (Fls. 5.236/5.239), quanto o Ministério Público 

(Fls. 5245/5246) foram integralmente favoráveis ao pedido realizado. Assim sendo, esse 

foi integralmente deferido em decisão de fls. 5.289/5.290:  

 

Examinados, decido.  

Inexistindo oposição do Administrador Judcial e do Ministério Público quanto ao 

acordo e as condições suspensivas nele previstas, estando este dentro dos parâmetros 

legais na busca so soerguimento da empresa, homologo-o para que produza os seus 

devidos e legais efeitos, autorizando o reconhecimento dos recursos liberados como 

créditos extraconcursais, na forma dos artigos 49, §3º, 67 e 84 da Lei nº 11.101/2005, 

(fls. 5289) (...) 

 

(...) Do mesmo modo, autorizo a utilização pela recuperanda dos recebíveis liberados 

pelos Bancos exclusivamente de acordo com o Termo de Utilização dos Recursos 

apresentado, mediante comprovação nestes autos, e homologo a renúncia da 

Recuperanda ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A ao direito de impugnar a relação 

de credores apresentada pelo Administrador Judicial, reconhecendo a 

extraconcursalidade dos créditos dos Bancos, com a consequente definitiva exclusão 

dos créditos detidos por estes nesta recuperação judicial. (Fls. 6.088) 

 

Vale destacar que nenhuma das decisões acima foi objeto de recurso por qualquer dos 

credores ou pelo Ministério Público. Neste contexto se insere a presente manifestação. 

 

Transcorrido o período do termo firmado, cujas diretrizes encontram-se elencadas em fls. 

5.190/5.199, necessária a autorização deste mm. Juízo a fim de que as garantias detidas pelo 

Club Deal possam ser ratificadas e a liberação dos recebíveis possa continuar.  
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Ressalte-se: nenhuma nova garantia está sendo concedida pela Recuperanda, pleiteia-se, 

nesta ocasião, tão somente a autorização para ratificar as garantias já detidas pelo Club 

Deal conforme decisão já transitada em julgada, quais sejam:  

 
(i) Hipoteca pública de primeiro grau constituída em favor dos Credores, sobre o "Lote de terreno 

"CD", formado pela unificação dos lotes dos lotes B e C, bairro Cajueiros, nesta cidade de Macaé, Estado 

do Rio de Janeiro, não foreiro e dentro do perímetro urbano, o qual mede e se confronta  da seguinte 

maneira: 14,80m de frente com a rua Teixeira de Gouveia, 54,10m de fundos com a área do lote A; 

52,57m de um lado com a Estrada de Ferro Leopoldina; e de outro lado em três segmentos, medindo o 

primeiro 41,60m, confrontando-se com a área A, o segundo 37,61m, confrontando-se com Evangelina 

Nunes de Souza, e o terceiro 16,66m confrontando-se com a rua Antonio  Coutinho;  perfazendo  a  área  

total  de  l. 413,49m²  ,    registrado  na matrícula nº 24.703, do 2º Ofício de Registro de Imóveis da 

Comarca de Macaé-RJ,  de valor de R$2.258.958,20 (dois milhões, duzentos e cinquenta e oito mil, 

novecentos e cinquenta e oito reais e vinte centavos) ("Hipoteca de Imóvel"), sendo a referida Hipoteca 

de Imóvel formalizada por meio da “Escritura Pública de Constituição de Hipoteca de Primeiro Grau” 

("Escritura de Hipoteca de Imóvel"), celebrada entre a Astromarítima, os Credores e o Agente de 

Garantia; 

 

(ii) Alienação fiduciária constituída, em favor dos Credores, sobre as embarcações: (I) Tipo PSV 

1500 (Power Supply Vessel), denominada “Astro Pargo”, com IMO nº PQ-4554, inscrita na Capitania 

dos Portos sob o nº 3810446823 e registrada no Tribunal Marítimo sob o nº 10949 DVA-U, com as 

seguintes características: a) Comprimento total: 65,96 m; b) Boca: 21,00 m; c) Pontal: 4,9 m; d) Calado 

de Projeto: 4,00 m; e) Tração Estática: 42 t; f) Velocidade: 11,0 nós; g) Equipada com 2 ( dois) motores 

de 350 HP; h) Propulsão 4300 BHP; i) Peso leve - 880,00 toneladas; (II) Tipo PSV 1500 (Power Supply 

Vessel), denominada “Astro Badejo”, com IMO nº PQ-4888, inscrita na Capitania dos Portos sob o nº 

3810446858 e registrada  no Tribunal Marítimo sob o nº 10828 DVA-O com as seguintes  

características: a) Comprimento total: 65,96 m; b) Boca: 12,00 m; c) Pontal: 4,90 m; d) Calado de 

Projeto: 4,05 m; e) Tração Estática: 40 t; f) Velocidade: 10,0 nós; g) Equipada com 2 (dois) motores de 

350 HP a; h) Propulsão 4640 hp; i) Peso leve - 900,00 toneladas, (III) Tipo PSV 1500 (Power Supply 

Vessel), denominada “Astro Guaricema”, inscrita na Capitania dos Portos sob o nº 3810423203 e 

registrada  no Tribunal Marítimo sob o nº 10384 DVA-O com as seguintes  características: a) 

Comprimento total: 65,96 m; b) Boca: 12,00 m; c) Pontal: 4,90 m; d) Equipada com 2 (dois) motores de 

1710 HP ("Alienação Fiduciária Astro Pargo,Badejo e Guaricema"), a qual foi formalizada por meio da 

“Escritura de Alienação Fiduciária de Embarcações e Outras Avenças”, celebrada entre a Astromarítima, 

Credores e o Agente de Garantia (“Escritura de Alienação Fiduciária Astro Pargo,Badejo e Guaricema”); 

 

(iii) Alienação fiduciária sobre a embarcação “Astro Arraia” (“Astro Arraia” e, em conjunto com as 

embarcações “Astro Pargo”, “Astro Badejo” e “Astro Guaricema”, as “Embarcações”), inscrita na 

Capitania dos Portos sob o nº 381.044.686-6, Provisionada pelo Tribunal Marítimo sob o nº 10722 

DVA-H, possuindo as seguintes e principais características: (a) Tipo: PSV (Supridor de Plataforma 

Marítima); (b) Arqueação Bruta: 1.004,00 T; (c) Arqueação Líquida: 475,00 T; (d) Comprimento total: 

65,96 m; (e) Boca Moldada: 12,00 m; (f) Pontal Moldado: 4,90 m; (g) Calado Moldado de Projeto: 3,75 

m; (h) Construtor do Navio: Mac Laren Estaleiro e Serviços Marítimos, localizado na Cidade de Niterói, 

Estado do Rio de Janeiro, Brasil; (i) Motores: nº 30942 (CATERPILLAR-9M20) e nº 30943 

(CATERPILLAR-9M20); (j) Material: Aço (“Alienação Fiduciária Astro Arraia” e, em conjunto com a 

Alienação Fiduciária Astro Pargo e Badejo, “Alienação Fiduciária”), a qual foi formalizada pela 

“Escritura de Alienação Fiduciária de Embarcações e Outras Avenças”, celebrada entre a Astromarítima, 

Credores e o Agente de Garantia (“Escritura de Alienação Fiduciária Astro Arraia” e, em conjunto com a 

Escritura de Alienação Fiduciária Astro Pargo, Badejo e Guaricema “Escrituras de Alienação 

Fiduciária”); 
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DO PEDIDO 

 

Dessa forma, requer seja concedida a autorização judicial para que, nos termos do artigo 

66 da LRF, sejam integralmente ratificadas as garantias detidas pelas instituições 

financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à liberação dos recebíveis, 

autorizando-se, desde-já, a expedição de ofício aos cartórios competentes, caso 

necessário seja.   

 

Termos em que, Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 03 de maio de 2018. 

 

 

André Luiz Oliveira de Moraes 

OAB/RJ 134.498 

 

Rafaella Savaget Madeira 

OAB/RJ 150.596 
 

Leonardo Pietro Antonelli 

OAB/RJ 84.738  

 

Bernardo do Valle Watanabe 

OAB/RJ 177.249 

 

 





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão BERNARDO ANASTASIA CARDOSO DE OLIVEIRA foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 07/05/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Certifico que retifico o ato ordinatório retro, uma vez que o Edital para ser publicado é o de

folhas 9.870 e não o de folhas 8.328 conforme informado no referido ato ordinatório, certifico

ainda que o ID 2971214 está correto.

 

Rio de Janeiro, 7 de maio de 2018

Cartório da 3ª Vara Empresarial
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CERTIDÃO DE DESENTRANHAMENTO

Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001  
Distribuído em : 13/12/2016
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial
Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Certifico  e  dou  fé  que,  nesta  data,  cumprindo  determinação  de  Sua  Excelência,
desentranhei a peça 201803148111 - Petição - Petição Eletrônica de tipo Petição de fls. 9891 à 9895. 

Rio de Janeiro, 21 de maio de 2018.

Øþ

1175                                                                                                                                                 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 08/05/2018

Juiz Luiz Alberto Carvalho Alves

Data da Conclusão 08/05/2018

Data da Devolução Não devolvido.
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Fls.  
Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial   
  
Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
       
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Luiz Alberto Carvalho Alves 

 
Em 08/05/2018 

 
 
 

Despacho               
 
1. Fls. 9730/9778: Diante da inviabilidade de cumulação dos requerimentos de habilitação de 
crédito com objeção ao plano de recuperação judicial, em única petição, determino a credora 
FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA que esclareça a sua 
pretensão, no prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento e descarte. 
 
Ressalto que, na hipótese de habilitação de crédito, deverá observar o que determina a decisão de 
fls. 659/665. 
 
2. Fls. 9820/9832: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a venda de ativos 
requerida pela recuperanda. 
 
3. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Ao Administrador Judicial sobre o crédito apresentado pela Justiça 
do Trabalho em favor do INSS. 
 
4. Fls. 9885/9888: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a ratificação das 
garantias detidas pelas instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à 
liberação dos recebíveis, requerida pela recuperanda. 
 
5. Cumpra o Cartório a decisão de fls. 659/665 quanto à habilitação de crédito requerida às fls. 
9891/9895.  
 

Rio de Janeiro, 08/05/2018. 
 
 

Luiz Alberto Carvalho Alves - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Luiz Alberto Carvalho Alves 
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Em ____/____/_____ 

 
 
 
 

Código de Autenticação: 4WAK.8HMM.28UH.WHSX 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de maio de 2018.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: BERNARDO ANASTASIA CARDOSO DE OLIVEIRA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 9730/9778: Diante da inviabilidade de cumulação dos requerimentos de habilitação de 
crédito com objeção ao plano de recuperação judicial, em única petição, determino a credora 
FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA que esclareça a sua pretensão, no
prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento e descarte.

Ressalto que, na hipótese de habilitação de crédito, deverá observar o que determina a decisão 
de fls. 659/665.

2. Fls. 9820/9832: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a venda de ativos 
requerida pela recuperanda.

3. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Ao Administrador Judicial sobre o crédito apresentado pela Justiça 
do Trabalho em favor do INSS.

4. Fls. 9885/9888: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a ratificação das 
garantias detidas pelas instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à 
liberação dos recebíveis, requerida pela recuperanda.

5. Cumpra o Cartório a decisão de fls. 659/665 quanto à habilitação de crédito requerida às fls. 
9891/9895.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de maio de 2018.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: FREDERICO COSTA RIBEIRO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 9730/9778: Diante da inviabilidade de cumulação dos requerimentos de habilitação de 
crédito com objeção ao plano de recuperação judicial, em única petição, determino a credora 
FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA que esclareça a sua pretensão, no
prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento e descarte.

Ressalto que, na hipótese de habilitação de crédito, deverá observar o que determina a decisão 
de fls. 659/665.

2. Fls. 9820/9832: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a venda de ativos 
requerida pela recuperanda.

3. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Ao Administrador Judicial sobre o crédito apresentado pela Justiça 
do Trabalho em favor do INSS.

4. Fls. 9885/9888: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a ratificação das 
garantias detidas pelas instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à 
liberação dos recebíveis, requerida pela recuperanda.

5. Cumpra o Cartório a decisão de fls. 659/665 quanto à habilitação de crédito requerida às fls. 
9891/9895.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de maio de 2018.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: RODRIGO FARIA BOUZO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 9730/9778: Diante da inviabilidade de cumulação dos requerimentos de habilitação de 
crédito com objeção ao plano de recuperação judicial, em única petição, determino a credora 
FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA que esclareça a sua pretensão, no
prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento e descarte.

Ressalto que, na hipótese de habilitação de crédito, deverá observar o que determina a decisão 
de fls. 659/665.

2. Fls. 9820/9832: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a venda de ativos 
requerida pela recuperanda.

3. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Ao Administrador Judicial sobre o crédito apresentado pela Justiça 
do Trabalho em favor do INSS.

4. Fls. 9885/9888: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a ratificação das 
garantias detidas pelas instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à 
liberação dos recebíveis, requerida pela recuperanda.

5. Cumpra o Cartório a decisão de fls. 659/665 quanto à habilitação de crédito requerida às fls. 
9891/9895.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de maio de 2018.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 9730/9778: Diante da inviabilidade de cumulação dos requerimentos de habilitação de 
crédito com objeção ao plano de recuperação judicial, em única petição, determino a credora 
FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA que esclareça a sua pretensão, no
prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento e descarte.

Ressalto que, na hipótese de habilitação de crédito, deverá observar o que determina a decisão 
de fls. 659/665.

2. Fls. 9820/9832: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a venda de ativos 
requerida pela recuperanda.

3. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Ao Administrador Judicial sobre o crédito apresentado pela Justiça 
do Trabalho em favor do INSS.

4. Fls. 9885/9888: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a ratificação das 
garantias detidas pelas instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à 
liberação dos recebíveis, requerida pela recuperanda.

5. Cumpra o Cartório a decisão de fls. 659/665 quanto à habilitação de crédito requerida às fls. 
9891/9895.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de maio de 2018.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: TATIANA DESOUSART CARVALHO KOENIGKAM

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 9730/9778: Diante da inviabilidade de cumulação dos requerimentos de habilitação de 
crédito com objeção ao plano de recuperação judicial, em única petição, determino a credora 
FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA que esclareça a sua pretensão, no
prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento e descarte.

Ressalto que, na hipótese de habilitação de crédito, deverá observar o que determina a decisão 
de fls. 659/665.

2. Fls. 9820/9832: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a venda de ativos 
requerida pela recuperanda.

3. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Ao Administrador Judicial sobre o crédito apresentado pela Justiça 
do Trabalho em favor do INSS.

4. Fls. 9885/9888: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a ratificação das 
garantias detidas pelas instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à 
liberação dos recebíveis, requerida pela recuperanda.

5. Cumpra o Cartório a decisão de fls. 659/665 quanto à habilitação de crédito requerida às fls. 
9891/9895.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de maio de 2018.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: NELSON IVAN PIENTZENAVER PACHECO JUNIOR

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 9730/9778: Diante da inviabilidade de cumulação dos requerimentos de habilitação de 
crédito com objeção ao plano de recuperação judicial, em única petição, determino a credora 
FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA que esclareça a sua pretensão, no
prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento e descarte.

Ressalto que, na hipótese de habilitação de crédito, deverá observar o que determina a decisão 
de fls. 659/665.

2. Fls. 9820/9832: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a venda de ativos 
requerida pela recuperanda.

3. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Ao Administrador Judicial sobre o crédito apresentado pela Justiça 
do Trabalho em favor do INSS.

4. Fls. 9885/9888: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a ratificação das 
garantias detidas pelas instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à 
liberação dos recebíveis, requerida pela recuperanda.

5. Cumpra o Cartório a decisão de fls. 659/665 quanto à habilitação de crédito requerida às fls. 
9891/9895.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de maio de 2018.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: PEDRO ROQUE DO NASCIMENTO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 9730/9778: Diante da inviabilidade de cumulação dos requerimentos de habilitação de 
crédito com objeção ao plano de recuperação judicial, em única petição, determino a credora 
FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA que esclareça a sua pretensão, no
prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento e descarte.

Ressalto que, na hipótese de habilitação de crédito, deverá observar o que determina a decisão 
de fls. 659/665.

2. Fls. 9820/9832: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a venda de ativos 
requerida pela recuperanda.

3. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Ao Administrador Judicial sobre o crédito apresentado pela Justiça 
do Trabalho em favor do INSS.

4. Fls. 9885/9888: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a ratificação das 
garantias detidas pelas instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à 
liberação dos recebíveis, requerida pela recuperanda.

5. Cumpra o Cartório a decisão de fls. 659/665 quanto à habilitação de crédito requerida às fls. 
9891/9895.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de maio de 2018.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: HELIO SIQUEIRA JUNIOR

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 9730/9778: Diante da inviabilidade de cumulação dos requerimentos de habilitação de 
crédito com objeção ao plano de recuperação judicial, em única petição, determino a credora 
FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA que esclareça a sua pretensão, no
prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento e descarte.

Ressalto que, na hipótese de habilitação de crédito, deverá observar o que determina a decisão 
de fls. 659/665.

2. Fls. 9820/9832: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a venda de ativos 
requerida pela recuperanda.

3. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Ao Administrador Judicial sobre o crédito apresentado pela Justiça 
do Trabalho em favor do INSS.

4. Fls. 9885/9888: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a ratificação das 
garantias detidas pelas instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à 
liberação dos recebíveis, requerida pela recuperanda.

5. Cumpra o Cartório a decisão de fls. 659/665 quanto à habilitação de crédito requerida às fls. 
9891/9895.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de maio de 2018.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: JULIANA SOUTO DE NORONHA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 9730/9778: Diante da inviabilidade de cumulação dos requerimentos de habilitação de 
crédito com objeção ao plano de recuperação judicial, em única petição, determino a credora 
FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA que esclareça a sua pretensão, no
prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento e descarte.

Ressalto que, na hipótese de habilitação de crédito, deverá observar o que determina a decisão 
de fls. 659/665.

2. Fls. 9820/9832: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a venda de ativos 
requerida pela recuperanda.

3. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Ao Administrador Judicial sobre o crédito apresentado pela Justiça 
do Trabalho em favor do INSS.

4. Fls. 9885/9888: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a ratificação das 
garantias detidas pelas instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à 
liberação dos recebíveis, requerida pela recuperanda.

5. Cumpra o Cartório a decisão de fls. 659/665 quanto à habilitação de crédito requerida às fls. 
9891/9895.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de maio de 2018.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: JAIME HORÁCIO RIBEIRO BARBOSA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 9730/9778: Diante da inviabilidade de cumulação dos requerimentos de habilitação de 
crédito com objeção ao plano de recuperação judicial, em única petição, determino a credora 
FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA que esclareça a sua pretensão, no
prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento e descarte.

Ressalto que, na hipótese de habilitação de crédito, deverá observar o que determina a decisão 
de fls. 659/665.

2. Fls. 9820/9832: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a venda de ativos 
requerida pela recuperanda.

3. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Ao Administrador Judicial sobre o crédito apresentado pela Justiça 
do Trabalho em favor do INSS.

4. Fls. 9885/9888: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a ratificação das 
garantias detidas pelas instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à 
liberação dos recebíveis, requerida pela recuperanda.

5. Cumpra o Cartório a decisão de fls. 659/665 quanto à habilitação de crédito requerida às fls. 
9891/9895.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de maio de 2018.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: GABRIEL BORSOTTO THODE

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 9730/9778: Diante da inviabilidade de cumulação dos requerimentos de habilitação de 
crédito com objeção ao plano de recuperação judicial, em única petição, determino a credora 
FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA que esclareça a sua pretensão, no
prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento e descarte.

Ressalto que, na hipótese de habilitação de crédito, deverá observar o que determina a decisão 
de fls. 659/665.

2. Fls. 9820/9832: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a venda de ativos 
requerida pela recuperanda.

3. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Ao Administrador Judicial sobre o crédito apresentado pela Justiça 
do Trabalho em favor do INSS.

4. Fls. 9885/9888: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a ratificação das 
garantias detidas pelas instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à 
liberação dos recebíveis, requerida pela recuperanda.

5. Cumpra o Cartório a decisão de fls. 659/665 quanto à habilitação de crédito requerida às fls. 
9891/9895.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de maio de 2018.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: RODRIGO CESAR MARQUES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 9730/9778: Diante da inviabilidade de cumulação dos requerimentos de habilitação de 
crédito com objeção ao plano de recuperação judicial, em única petição, determino a credora 
FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA que esclareça a sua pretensão, no
prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento e descarte.

Ressalto que, na hipótese de habilitação de crédito, deverá observar o que determina a decisão 
de fls. 659/665.

2. Fls. 9820/9832: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a venda de ativos 
requerida pela recuperanda.

3. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Ao Administrador Judicial sobre o crédito apresentado pela Justiça 
do Trabalho em favor do INSS.

4. Fls. 9885/9888: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a ratificação das 
garantias detidas pelas instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à 
liberação dos recebíveis, requerida pela recuperanda.

5. Cumpra o Cartório a decisão de fls. 659/665 quanto à habilitação de crédito requerida às fls. 
9891/9895.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de maio de 2018.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: ADAUCTO D'ALENCAR FERNANDES NETO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 9730/9778: Diante da inviabilidade de cumulação dos requerimentos de habilitação de 
crédito com objeção ao plano de recuperação judicial, em única petição, determino a credora 
FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA que esclareça a sua pretensão, no
prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento e descarte.

Ressalto que, na hipótese de habilitação de crédito, deverá observar o que determina a decisão 
de fls. 659/665.

2. Fls. 9820/9832: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a venda de ativos 
requerida pela recuperanda.

3. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Ao Administrador Judicial sobre o crédito apresentado pela Justiça 
do Trabalho em favor do INSS.

4. Fls. 9885/9888: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a ratificação das 
garantias detidas pelas instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à 
liberação dos recebíveis, requerida pela recuperanda.

5. Cumpra o Cartório a decisão de fls. 659/665 quanto à habilitação de crédito requerida às fls. 
9891/9895.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de maio de 2018.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: JÚLIO CEZAR DE OLIVEIRA BRAGA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 9730/9778: Diante da inviabilidade de cumulação dos requerimentos de habilitação de 
crédito com objeção ao plano de recuperação judicial, em única petição, determino a credora 
FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA que esclareça a sua pretensão, no
prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento e descarte.

Ressalto que, na hipótese de habilitação de crédito, deverá observar o que determina a decisão 
de fls. 659/665.

2. Fls. 9820/9832: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a venda de ativos 
requerida pela recuperanda.

3. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Ao Administrador Judicial sobre o crédito apresentado pela Justiça 
do Trabalho em favor do INSS.

4. Fls. 9885/9888: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a ratificação das 
garantias detidas pelas instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à 
liberação dos recebíveis, requerida pela recuperanda.

5. Cumpra o Cartório a decisão de fls. 659/665 quanto à habilitação de crédito requerida às fls. 
9891/9895.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de maio de 2018.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: MARCUS VINICIUS SANCHES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 9730/9778: Diante da inviabilidade de cumulação dos requerimentos de habilitação de 
crédito com objeção ao plano de recuperação judicial, em única petição, determino a credora 
FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA que esclareça a sua pretensão, no
prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento e descarte.

Ressalto que, na hipótese de habilitação de crédito, deverá observar o que determina a decisão 
de fls. 659/665.

2. Fls. 9820/9832: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a venda de ativos 
requerida pela recuperanda.

3. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Ao Administrador Judicial sobre o crédito apresentado pela Justiça 
do Trabalho em favor do INSS.

4. Fls. 9885/9888: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a ratificação das 
garantias detidas pelas instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à 
liberação dos recebíveis, requerida pela recuperanda.

5. Cumpra o Cartório a decisão de fls. 659/665 quanto à habilitação de crédito requerida às fls. 
9891/9895.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de maio de 2018.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: JOÃO TANCREDO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 9730/9778: Diante da inviabilidade de cumulação dos requerimentos de habilitação de 
crédito com objeção ao plano de recuperação judicial, em única petição, determino a credora 
FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA que esclareça a sua pretensão, no
prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento e descarte.

Ressalto que, na hipótese de habilitação de crédito, deverá observar o que determina a decisão 
de fls. 659/665.

2. Fls. 9820/9832: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a venda de ativos 
requerida pela recuperanda.

3. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Ao Administrador Judicial sobre o crédito apresentado pela Justiça 
do Trabalho em favor do INSS.

4. Fls. 9885/9888: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a ratificação das 
garantias detidas pelas instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à 
liberação dos recebíveis, requerida pela recuperanda.

5. Cumpra o Cartório a decisão de fls. 659/665 quanto à habilitação de crédito requerida às fls. 
9891/9895.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de maio de 2018.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: ANTONIO ALVES RIBEIRO DA COSTA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 9730/9778: Diante da inviabilidade de cumulação dos requerimentos de habilitação de 
crédito com objeção ao plano de recuperação judicial, em única petição, determino a credora 
FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA que esclareça a sua pretensão, no
prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento e descarte.

Ressalto que, na hipótese de habilitação de crédito, deverá observar o que determina a decisão 
de fls. 659/665.

2. Fls. 9820/9832: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a venda de ativos 
requerida pela recuperanda.

3. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Ao Administrador Judicial sobre o crédito apresentado pela Justiça 
do Trabalho em favor do INSS.

4. Fls. 9885/9888: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a ratificação das 
garantias detidas pelas instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à 
liberação dos recebíveis, requerida pela recuperanda.

5. Cumpra o Cartório a decisão de fls. 659/665 quanto à habilitação de crédito requerida às fls. 
9891/9895.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de maio de 2018.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: FELIPE BARBOSA DE MENEZES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 9730/9778: Diante da inviabilidade de cumulação dos requerimentos de habilitação de 
crédito com objeção ao plano de recuperação judicial, em única petição, determino a credora 
FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA que esclareça a sua pretensão, no
prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento e descarte.

Ressalto que, na hipótese de habilitação de crédito, deverá observar o que determina a decisão 
de fls. 659/665.

2. Fls. 9820/9832: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a venda de ativos 
requerida pela recuperanda.

3. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Ao Administrador Judicial sobre o crédito apresentado pela Justiça 
do Trabalho em favor do INSS.

4. Fls. 9885/9888: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a ratificação das 
garantias detidas pelas instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à 
liberação dos recebíveis, requerida pela recuperanda.

5. Cumpra o Cartório a decisão de fls. 659/665 quanto à habilitação de crédito requerida às fls. 
9891/9895.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de maio de 2018.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: ERMINIO CASTRO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 9730/9778: Diante da inviabilidade de cumulação dos requerimentos de habilitação de 
crédito com objeção ao plano de recuperação judicial, em única petição, determino a credora 
FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA que esclareça a sua pretensão, no
prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento e descarte.

Ressalto que, na hipótese de habilitação de crédito, deverá observar o que determina a decisão 
de fls. 659/665.

2. Fls. 9820/9832: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a venda de ativos 
requerida pela recuperanda.

3. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Ao Administrador Judicial sobre o crédito apresentado pela Justiça 
do Trabalho em favor do INSS.

4. Fls. 9885/9888: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a ratificação das 
garantias detidas pelas instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à 
liberação dos recebíveis, requerida pela recuperanda.

5. Cumpra o Cartório a decisão de fls. 659/665 quanto à habilitação de crédito requerida às fls. 
9891/9895.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de maio de 2018.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: FERNANDO ANTONIO DA ROCHA CARMONA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 9730/9778: Diante da inviabilidade de cumulação dos requerimentos de habilitação de 
crédito com objeção ao plano de recuperação judicial, em única petição, determino a credora 
FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA que esclareça a sua pretensão, no
prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento e descarte.

Ressalto que, na hipótese de habilitação de crédito, deverá observar o que determina a decisão 
de fls. 659/665.

2. Fls. 9820/9832: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a venda de ativos 
requerida pela recuperanda.

3. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Ao Administrador Judicial sobre o crédito apresentado pela Justiça 
do Trabalho em favor do INSS.

4. Fls. 9885/9888: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a ratificação das 
garantias detidas pelas instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à 
liberação dos recebíveis, requerida pela recuperanda.

5. Cumpra o Cartório a decisão de fls. 659/665 quanto à habilitação de crédito requerida às fls. 
9891/9895.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de maio de 2018.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: SERGIO GONCALVES DE SOUZA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 9730/9778: Diante da inviabilidade de cumulação dos requerimentos de habilitação de 
crédito com objeção ao plano de recuperação judicial, em única petição, determino a credora 
FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA que esclareça a sua pretensão, no
prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento e descarte.

Ressalto que, na hipótese de habilitação de crédito, deverá observar o que determina a decisão 
de fls. 659/665.

2. Fls. 9820/9832: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a venda de ativos 
requerida pela recuperanda.

3. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Ao Administrador Judicial sobre o crédito apresentado pela Justiça 
do Trabalho em favor do INSS.

4. Fls. 9885/9888: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a ratificação das 
garantias detidas pelas instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à 
liberação dos recebíveis, requerida pela recuperanda.

5. Cumpra o Cartório a decisão de fls. 659/665 quanto à habilitação de crédito requerida às fls. 
9891/9895.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de maio de 2018.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: CARLOS ALBERTO FREITAS DE MAGALHÃES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 9730/9778: Diante da inviabilidade de cumulação dos requerimentos de habilitação de 
crédito com objeção ao plano de recuperação judicial, em única petição, determino a credora 
FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA que esclareça a sua pretensão, no
prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento e descarte.

Ressalto que, na hipótese de habilitação de crédito, deverá observar o que determina a decisão 
de fls. 659/665.

2. Fls. 9820/9832: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a venda de ativos 
requerida pela recuperanda.

3. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Ao Administrador Judicial sobre o crédito apresentado pela Justiça 
do Trabalho em favor do INSS.

4. Fls. 9885/9888: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a ratificação das 
garantias detidas pelas instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à 
liberação dos recebíveis, requerida pela recuperanda.

5. Cumpra o Cartório a decisão de fls. 659/665 quanto à habilitação de crédito requerida às fls. 
9891/9895.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de maio de 2018.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: WAGNER GOMES CHAVES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 9730/9778: Diante da inviabilidade de cumulação dos requerimentos de habilitação de 
crédito com objeção ao plano de recuperação judicial, em única petição, determino a credora 
FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA que esclareça a sua pretensão, no
prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento e descarte.

Ressalto que, na hipótese de habilitação de crédito, deverá observar o que determina a decisão 
de fls. 659/665.

2. Fls. 9820/9832: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a venda de ativos 
requerida pela recuperanda.

3. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Ao Administrador Judicial sobre o crédito apresentado pela Justiça 
do Trabalho em favor do INSS.

4. Fls. 9885/9888: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a ratificação das 
garantias detidas pelas instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à 
liberação dos recebíveis, requerida pela recuperanda.

5. Cumpra o Cartório a decisão de fls. 659/665 quanto à habilitação de crédito requerida às fls. 
9891/9895.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de maio de 2018.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: ANTÔNIO CLETO GOMES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 9730/9778: Diante da inviabilidade de cumulação dos requerimentos de habilitação de 
crédito com objeção ao plano de recuperação judicial, em única petição, determino a credora 
FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA que esclareça a sua pretensão, no
prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento e descarte.

Ressalto que, na hipótese de habilitação de crédito, deverá observar o que determina a decisão 
de fls. 659/665.

2. Fls. 9820/9832: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a venda de ativos 
requerida pela recuperanda.

3. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Ao Administrador Judicial sobre o crédito apresentado pela Justiça 
do Trabalho em favor do INSS.

4. Fls. 9885/9888: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a ratificação das 
garantias detidas pelas instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à 
liberação dos recebíveis, requerida pela recuperanda.

5. Cumpra o Cartório a decisão de fls. 659/665 quanto à habilitação de crédito requerida às fls. 
9891/9895.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de maio de 2018.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: SERGIO MIRISOLA SODA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 9730/9778: Diante da inviabilidade de cumulação dos requerimentos de habilitação de 
crédito com objeção ao plano de recuperação judicial, em única petição, determino a credora 
FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA que esclareça a sua pretensão, no
prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento e descarte.

Ressalto que, na hipótese de habilitação de crédito, deverá observar o que determina a decisão 
de fls. 659/665.

2. Fls. 9820/9832: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a venda de ativos 
requerida pela recuperanda.

3. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Ao Administrador Judicial sobre o crédito apresentado pela Justiça 
do Trabalho em favor do INSS.

4. Fls. 9885/9888: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a ratificação das 
garantias detidas pelas instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à 
liberação dos recebíveis, requerida pela recuperanda.

5. Cumpra o Cartório a decisão de fls. 659/665 quanto à habilitação de crédito requerida às fls. 
9891/9895.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de maio de 2018.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: RODRIGO DE ALMEIDA TAVORA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 9730/9778: Diante da inviabilidade de cumulação dos requerimentos de habilitação de 
crédito com objeção ao plano de recuperação judicial, em única petição, determino a credora 
FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA que esclareça a sua pretensão, no
prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento e descarte.

Ressalto que, na hipótese de habilitação de crédito, deverá observar o que determina a decisão 
de fls. 659/665.

2. Fls. 9820/9832: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a venda de ativos 
requerida pela recuperanda.

3. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Ao Administrador Judicial sobre o crédito apresentado pela Justiça 
do Trabalho em favor do INSS.

4. Fls. 9885/9888: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a ratificação das 
garantias detidas pelas instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à 
liberação dos recebíveis, requerida pela recuperanda.

5. Cumpra o Cartório a decisão de fls. 659/665 quanto à habilitação de crédito requerida às fls. 
9891/9895.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de maio de 2018.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: EDSON ULISSES MOTA COMETA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 9730/9778: Diante da inviabilidade de cumulação dos requerimentos de habilitação de 
crédito com objeção ao plano de recuperação judicial, em única petição, determino a credora 
FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA que esclareça a sua pretensão, no
prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento e descarte.

Ressalto que, na hipótese de habilitação de crédito, deverá observar o que determina a decisão 
de fls. 659/665.

2. Fls. 9820/9832: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a venda de ativos 
requerida pela recuperanda.

3. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Ao Administrador Judicial sobre o crédito apresentado pela Justiça 
do Trabalho em favor do INSS.

4. Fls. 9885/9888: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a ratificação das 
garantias detidas pelas instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à 
liberação dos recebíveis, requerida pela recuperanda.

5. Cumpra o Cartório a decisão de fls. 659/665 quanto à habilitação de crédito requerida às fls. 
9891/9895.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de maio de 2018.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: TATIANA DE ANDRADE DE OLIVEIRA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 9730/9778: Diante da inviabilidade de cumulação dos requerimentos de habilitação de 
crédito com objeção ao plano de recuperação judicial, em única petição, determino a credora 
FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA que esclareça a sua pretensão, no
prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento e descarte.

Ressalto que, na hipótese de habilitação de crédito, deverá observar o que determina a decisão 
de fls. 659/665.

2. Fls. 9820/9832: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a venda de ativos 
requerida pela recuperanda.

3. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Ao Administrador Judicial sobre o crédito apresentado pela Justiça 
do Trabalho em favor do INSS.

4. Fls. 9885/9888: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a ratificação das 
garantias detidas pelas instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à 
liberação dos recebíveis, requerida pela recuperanda.

5. Cumpra o Cartório a decisão de fls. 659/665 quanto à habilitação de crédito requerida às fls. 
9891/9895.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de maio de 2018.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: MARIA MADALENA ANTUNES GONCALVES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 9730/9778: Diante da inviabilidade de cumulação dos requerimentos de habilitação de 
crédito com objeção ao plano de recuperação judicial, em única petição, determino a credora 
FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA que esclareça a sua pretensão, no
prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento e descarte.

Ressalto que, na hipótese de habilitação de crédito, deverá observar o que determina a decisão 
de fls. 659/665.

2. Fls. 9820/9832: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a venda de ativos 
requerida pela recuperanda.

3. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Ao Administrador Judicial sobre o crédito apresentado pela Justiça 
do Trabalho em favor do INSS.

4. Fls. 9885/9888: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a ratificação das 
garantias detidas pelas instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à 
liberação dos recebíveis, requerida pela recuperanda.

5. Cumpra o Cartório a decisão de fls. 659/665 quanto à habilitação de crédito requerida às fls. 
9891/9895.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de maio de 2018.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: ESTEPHESON GLADER SOARES DE MOURA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 9730/9778: Diante da inviabilidade de cumulação dos requerimentos de habilitação de 
crédito com objeção ao plano de recuperação judicial, em única petição, determino a credora 
FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA que esclareça a sua pretensão, no
prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento e descarte.

Ressalto que, na hipótese de habilitação de crédito, deverá observar o que determina a decisão 
de fls. 659/665.

2. Fls. 9820/9832: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a venda de ativos 
requerida pela recuperanda.

3. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Ao Administrador Judicial sobre o crédito apresentado pela Justiça 
do Trabalho em favor do INSS.

4. Fls. 9885/9888: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a ratificação das 
garantias detidas pelas instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à 
liberação dos recebíveis, requerida pela recuperanda.

5. Cumpra o Cartório a decisão de fls. 659/665 quanto à habilitação de crédito requerida às fls. 
9891/9895.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de maio de 2018.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: EDUARDA MARTINS DE OLIVEIRA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 9730/9778: Diante da inviabilidade de cumulação dos requerimentos de habilitação de 
crédito com objeção ao plano de recuperação judicial, em única petição, determino a credora 
FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA que esclareça a sua pretensão, no
prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento e descarte.

Ressalto que, na hipótese de habilitação de crédito, deverá observar o que determina a decisão 
de fls. 659/665.

2. Fls. 9820/9832: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a venda de ativos 
requerida pela recuperanda.

3. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Ao Administrador Judicial sobre o crédito apresentado pela Justiça 
do Trabalho em favor do INSS.

4. Fls. 9885/9888: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a ratificação das 
garantias detidas pelas instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à 
liberação dos recebíveis, requerida pela recuperanda.

5. Cumpra o Cartório a decisão de fls. 659/665 quanto à habilitação de crédito requerida às fls. 
9891/9895.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de maio de 2018.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: GERSON STOCCO DE SIQUEIRA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 9730/9778: Diante da inviabilidade de cumulação dos requerimentos de habilitação de 
crédito com objeção ao plano de recuperação judicial, em única petição, determino a credora 
FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA que esclareça a sua pretensão, no
prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento e descarte.

Ressalto que, na hipótese de habilitação de crédito, deverá observar o que determina a decisão 
de fls. 659/665.

2. Fls. 9820/9832: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a venda de ativos 
requerida pela recuperanda.

3. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Ao Administrador Judicial sobre o crédito apresentado pela Justiça 
do Trabalho em favor do INSS.

4. Fls. 9885/9888: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a ratificação das 
garantias detidas pelas instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à 
liberação dos recebíveis, requerida pela recuperanda.

5. Cumpra o Cartório a decisão de fls. 659/665 quanto à habilitação de crédito requerida às fls. 
9891/9895.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de maio de 2018.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: DIOGO SAIA TAPIAS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 9730/9778: Diante da inviabilidade de cumulação dos requerimentos de habilitação de 
crédito com objeção ao plano de recuperação judicial, em única petição, determino a credora 
FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA que esclareça a sua pretensão, no
prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento e descarte.

Ressalto que, na hipótese de habilitação de crédito, deverá observar o que determina a decisão 
de fls. 659/665.

2. Fls. 9820/9832: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a venda de ativos 
requerida pela recuperanda.

3. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Ao Administrador Judicial sobre o crédito apresentado pela Justiça 
do Trabalho em favor do INSS.

4. Fls. 9885/9888: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a ratificação das 
garantias detidas pelas instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à 
liberação dos recebíveis, requerida pela recuperanda.

5. Cumpra o Cartório a decisão de fls. 659/665 quanto à habilitação de crédito requerida às fls. 
9891/9895.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de maio de 2018.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: RICARDO RAFAEL BEZERRA MIRANDA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 9730/9778: Diante da inviabilidade de cumulação dos requerimentos de habilitação de 
crédito com objeção ao plano de recuperação judicial, em única petição, determino a credora 
FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA que esclareça a sua pretensão, no
prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento e descarte.

Ressalto que, na hipótese de habilitação de crédito, deverá observar o que determina a decisão 
de fls. 659/665.

2. Fls. 9820/9832: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a venda de ativos 
requerida pela recuperanda.

3. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Ao Administrador Judicial sobre o crédito apresentado pela Justiça 
do Trabalho em favor do INSS.

4. Fls. 9885/9888: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a ratificação das 
garantias detidas pelas instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à 
liberação dos recebíveis, requerida pela recuperanda.

5. Cumpra o Cartório a decisão de fls. 659/665 quanto à habilitação de crédito requerida às fls. 
9891/9895.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de maio de 2018.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: DANIELA MOTTA DE CARVALHO PEREIRA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 9730/9778: Diante da inviabilidade de cumulação dos requerimentos de habilitação de 
crédito com objeção ao plano de recuperação judicial, em única petição, determino a credora 
FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA que esclareça a sua pretensão, no
prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento e descarte.

Ressalto que, na hipótese de habilitação de crédito, deverá observar o que determina a decisão 
de fls. 659/665.

2. Fls. 9820/9832: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a venda de ativos 
requerida pela recuperanda.

3. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Ao Administrador Judicial sobre o crédito apresentado pela Justiça 
do Trabalho em favor do INSS.

4. Fls. 9885/9888: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a ratificação das 
garantias detidas pelas instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à 
liberação dos recebíveis, requerida pela recuperanda.

5. Cumpra o Cartório a decisão de fls. 659/665 quanto à habilitação de crédito requerida às fls. 
9891/9895.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de maio de 2018.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: BERNARDO VILLASBÔAS PALERMO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 9730/9778: Diante da inviabilidade de cumulação dos requerimentos de habilitação de 
crédito com objeção ao plano de recuperação judicial, em única petição, determino a credora 
FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA que esclareça a sua pretensão, no
prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento e descarte.

Ressalto que, na hipótese de habilitação de crédito, deverá observar o que determina a decisão 
de fls. 659/665.

2. Fls. 9820/9832: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a venda de ativos 
requerida pela recuperanda.

3. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Ao Administrador Judicial sobre o crédito apresentado pela Justiça 
do Trabalho em favor do INSS.

4. Fls. 9885/9888: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a ratificação das 
garantias detidas pelas instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à 
liberação dos recebíveis, requerida pela recuperanda.

5. Cumpra o Cartório a decisão de fls. 659/665 quanto à habilitação de crédito requerida às fls. 
9891/9895.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de maio de 2018.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: VAGNER LIMA GABRIEL

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 9730/9778: Diante da inviabilidade de cumulação dos requerimentos de habilitação de 
crédito com objeção ao plano de recuperação judicial, em única petição, determino a credora 
FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA que esclareça a sua pretensão, no
prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento e descarte.

Ressalto que, na hipótese de habilitação de crédito, deverá observar o que determina a decisão 
de fls. 659/665.

2. Fls. 9820/9832: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a venda de ativos 
requerida pela recuperanda.

3. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Ao Administrador Judicial sobre o crédito apresentado pela Justiça 
do Trabalho em favor do INSS.

4. Fls. 9885/9888: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a ratificação das 
garantias detidas pelas instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à 
liberação dos recebíveis, requerida pela recuperanda.

5. Cumpra o Cartório a decisão de fls. 659/665 quanto à habilitação de crédito requerida às fls. 
9891/9895.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de maio de 2018.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: UGO PEREIRA LIMA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 9730/9778: Diante da inviabilidade de cumulação dos requerimentos de habilitação de 
crédito com objeção ao plano de recuperação judicial, em única petição, determino a credora 
FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA que esclareça a sua pretensão, no
prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento e descarte.

Ressalto que, na hipótese de habilitação de crédito, deverá observar o que determina a decisão 
de fls. 659/665.

2. Fls. 9820/9832: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a venda de ativos 
requerida pela recuperanda.

3. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Ao Administrador Judicial sobre o crédito apresentado pela Justiça 
do Trabalho em favor do INSS.

4. Fls. 9885/9888: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a ratificação das 
garantias detidas pelas instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à 
liberação dos recebíveis, requerida pela recuperanda.

5. Cumpra o Cartório a decisão de fls. 659/665 quanto à habilitação de crédito requerida às fls. 
9891/9895.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de maio de 2018.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: FERNANDO DENIS MARTINS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 9730/9778: Diante da inviabilidade de cumulação dos requerimentos de habilitação de 
crédito com objeção ao plano de recuperação judicial, em única petição, determino a credora 
FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA que esclareça a sua pretensão, no
prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento e descarte.

Ressalto que, na hipótese de habilitação de crédito, deverá observar o que determina a decisão 
de fls. 659/665.

2. Fls. 9820/9832: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a venda de ativos 
requerida pela recuperanda.

3. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Ao Administrador Judicial sobre o crédito apresentado pela Justiça 
do Trabalho em favor do INSS.

4. Fls. 9885/9888: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a ratificação das 
garantias detidas pelas instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à 
liberação dos recebíveis, requerida pela recuperanda.

5. Cumpra o Cartório a decisão de fls. 659/665 quanto à habilitação de crédito requerida às fls. 
9891/9895.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de maio de 2018.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: GABRIELLE GOMES EVANGELISTA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 9730/9778: Diante da inviabilidade de cumulação dos requerimentos de habilitação de 
crédito com objeção ao plano de recuperação judicial, em única petição, determino a credora 
FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA que esclareça a sua pretensão, no
prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento e descarte.

Ressalto que, na hipótese de habilitação de crédito, deverá observar o que determina a decisão 
de fls. 659/665.

2. Fls. 9820/9832: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a venda de ativos 
requerida pela recuperanda.

3. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Ao Administrador Judicial sobre o crédito apresentado pela Justiça 
do Trabalho em favor do INSS.

4. Fls. 9885/9888: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a ratificação das 
garantias detidas pelas instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à 
liberação dos recebíveis, requerida pela recuperanda.

5. Cumpra o Cartório a decisão de fls. 659/665 quanto à habilitação de crédito requerida às fls. 
9891/9895.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de maio de 2018.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: PAULO CÉSAR BRASILIENSE CANUTO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 9730/9778: Diante da inviabilidade de cumulação dos requerimentos de habilitação de 
crédito com objeção ao plano de recuperação judicial, em única petição, determino a credora 
FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA que esclareça a sua pretensão, no
prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento e descarte.

Ressalto que, na hipótese de habilitação de crédito, deverá observar o que determina a decisão 
de fls. 659/665.

2. Fls. 9820/9832: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a venda de ativos 
requerida pela recuperanda.

3. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Ao Administrador Judicial sobre o crédito apresentado pela Justiça 
do Trabalho em favor do INSS.

4. Fls. 9885/9888: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a ratificação das 
garantias detidas pelas instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à 
liberação dos recebíveis, requerida pela recuperanda.

5. Cumpra o Cartório a decisão de fls. 659/665 quanto à habilitação de crédito requerida às fls. 
9891/9895.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de maio de 2018.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: JOSÉ ROBERTO DE CASTRO NEVES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 9730/9778: Diante da inviabilidade de cumulação dos requerimentos de habilitação de 
crédito com objeção ao plano de recuperação judicial, em única petição, determino a credora 
FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA que esclareça a sua pretensão, no
prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento e descarte.

Ressalto que, na hipótese de habilitação de crédito, deverá observar o que determina a decisão 
de fls. 659/665.

2. Fls. 9820/9832: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a venda de ativos 
requerida pela recuperanda.

3. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Ao Administrador Judicial sobre o crédito apresentado pela Justiça 
do Trabalho em favor do INSS.

4. Fls. 9885/9888: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a ratificação das 
garantias detidas pelas instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à 
liberação dos recebíveis, requerida pela recuperanda.

5. Cumpra o Cartório a decisão de fls. 659/665 quanto à habilitação de crédito requerida às fls. 
9891/9895.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de maio de 2018.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: MONICA GONCALVES ADERNE FREITAS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 9730/9778: Diante da inviabilidade de cumulação dos requerimentos de habilitação de 
crédito com objeção ao plano de recuperação judicial, em única petição, determino a credora 
FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA que esclareça a sua pretensão, no
prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento e descarte.

Ressalto que, na hipótese de habilitação de crédito, deverá observar o que determina a decisão 
de fls. 659/665.

2. Fls. 9820/9832: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a venda de ativos 
requerida pela recuperanda.

3. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Ao Administrador Judicial sobre o crédito apresentado pela Justiça 
do Trabalho em favor do INSS.

4. Fls. 9885/9888: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a ratificação das 
garantias detidas pelas instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à 
liberação dos recebíveis, requerida pela recuperanda.

5. Cumpra o Cartório a decisão de fls. 659/665 quanto à habilitação de crédito requerida às fls. 
9891/9895.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de maio de 2018.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: PATRICIA SAETA LOPES BAYEUX

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 9730/9778: Diante da inviabilidade de cumulação dos requerimentos de habilitação de 
crédito com objeção ao plano de recuperação judicial, em única petição, determino a credora 
FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA que esclareça a sua pretensão, no
prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento e descarte.

Ressalto que, na hipótese de habilitação de crédito, deverá observar o que determina a decisão 
de fls. 659/665.

2. Fls. 9820/9832: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a venda de ativos 
requerida pela recuperanda.

3. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Ao Administrador Judicial sobre o crédito apresentado pela Justiça 
do Trabalho em favor do INSS.

4. Fls. 9885/9888: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a ratificação das 
garantias detidas pelas instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à 
liberação dos recebíveis, requerida pela recuperanda.

5. Cumpra o Cartório a decisão de fls. 659/665 quanto à habilitação de crédito requerida às fls. 
9891/9895.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de maio de 2018.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: VALÉRIO GENUÍNO DE LIMA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 9730/9778: Diante da inviabilidade de cumulação dos requerimentos de habilitação de 
crédito com objeção ao plano de recuperação judicial, em única petição, determino a credora 
FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA que esclareça a sua pretensão, no
prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento e descarte.

Ressalto que, na hipótese de habilitação de crédito, deverá observar o que determina a decisão 
de fls. 659/665.

2. Fls. 9820/9832: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a venda de ativos 
requerida pela recuperanda.

3. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Ao Administrador Judicial sobre o crédito apresentado pela Justiça 
do Trabalho em favor do INSS.

4. Fls. 9885/9888: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a ratificação das 
garantias detidas pelas instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à 
liberação dos recebíveis, requerida pela recuperanda.

5. Cumpra o Cartório a decisão de fls. 659/665 quanto à habilitação de crédito requerida às fls. 
9891/9895.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de maio de 2018.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: CRISTIANO VIEIRA DE AGUIAR

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 9730/9778: Diante da inviabilidade de cumulação dos requerimentos de habilitação de 
crédito com objeção ao plano de recuperação judicial, em única petição, determino a credora 
FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA que esclareça a sua pretensão, no
prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento e descarte.

Ressalto que, na hipótese de habilitação de crédito, deverá observar o que determina a decisão 
de fls. 659/665.

2. Fls. 9820/9832: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a venda de ativos 
requerida pela recuperanda.

3. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Ao Administrador Judicial sobre o crédito apresentado pela Justiça 
do Trabalho em favor do INSS.

4. Fls. 9885/9888: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a ratificação das 
garantias detidas pelas instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à 
liberação dos recebíveis, requerida pela recuperanda.

5. Cumpra o Cartório a decisão de fls. 659/665 quanto à habilitação de crédito requerida às fls. 
9891/9895.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de maio de 2018.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: VALTER LÚCIO LELIS FONSECA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 9730/9778: Diante da inviabilidade de cumulação dos requerimentos de habilitação de 
crédito com objeção ao plano de recuperação judicial, em única petição, determino a credora 
FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA que esclareça a sua pretensão, no
prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento e descarte.

Ressalto que, na hipótese de habilitação de crédito, deverá observar o que determina a decisão 
de fls. 659/665.

2. Fls. 9820/9832: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a venda de ativos 
requerida pela recuperanda.

3. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Ao Administrador Judicial sobre o crédito apresentado pela Justiça 
do Trabalho em favor do INSS.

4. Fls. 9885/9888: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a ratificação das 
garantias detidas pelas instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à 
liberação dos recebíveis, requerida pela recuperanda.

5. Cumpra o Cartório a decisão de fls. 659/665 quanto à habilitação de crédito requerida às fls. 
9891/9895.
Øþ

1195





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de maio de 2018.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: CAPITAL 3 PROMOTORIA DE JUST. MASSAS FALIDAS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 9730/9778: Diante da inviabilidade de cumulação dos requerimentos de habilitação de 
crédito com objeção ao plano de recuperação judicial, em única petição, determino a credora 
FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA que esclareça a sua pretensão, no
prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento e descarte.

Ressalto que, na hipótese de habilitação de crédito, deverá observar o que determina a decisão 
de fls. 659/665.

2. Fls. 9820/9832: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a venda de ativos 
requerida pela recuperanda.

3. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Ao Administrador Judicial sobre o crédito apresentado pela Justiça 
do Trabalho em favor do INSS.

4. Fls. 9885/9888: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a ratificação das 
garantias detidas pelas instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à 
liberação dos recebíveis, requerida pela recuperanda.

5. Cumpra o Cartório a decisão de fls. 659/665 quanto à habilitação de crédito requerida às fls. 
9891/9895.
Øþ

1195





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que o edital abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 19/04/2018 e foi publicado em 10/05/2018 na(s) folha(s) 5/6 da edição: Ano 10 - n° 159 do DJE. 

 

JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL - RECUPERAÇÃO

JUDICIAL DE ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A ¿ EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - Processo nº 0425144-

44.2016.8.19.0001. EDITAL, para conhecimento das partes e terceiros interessados, nos termos do parágrafo único

do art. 53 c/c 55 da Lei nº 11.101/05, passado na forma abaixo: o Doutor Luiz Alberto de Carvalho Alves, MM. Juíz de

Direito titular da Terceira Vara Empresarial da Comarca da Capital, FAZ SABER aos que o presente virem ou dele

tiverem conhecimento que, nos autos do processo de RECUPERAÇÃO JUDICIAL de ASTROMARÍTIMA

NAVEGAÇÃO S/A ¿ EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, em cumprimento à decisão de fls. 8.561/8.563, foi apresentado

pela Recuperanda o PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL de fls. 8.517/8.558, em virtude do que, mandou expedir

o presente EDITAL para ciência dos credores a fim de que apresentem eventuais objeções, no prazo de 30(trinta)

dias. E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, mandou expedir o presente EDITAL que será

publicado e afixado na forma da Lei. Cientes de que este Juízo funciona na Av. Erasmo Braga, Nº 115, 7º andar, sala

713, Lâmina Central, Centro - RJ. E que funciona como administrador Judicial o Escritório de Advocacia Costa

Ribeiro Faria Advogados Associados, com registro na OAB/RJ 12.797, representado pelo advogado Dr. Frederico

Costa Ribeiro, OAB/RJ 63.733, com endereço na Praça XV de Novembro, nº34, 3º Andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ,

tel.2252-5433. Dado e passado nesta cidade do Rio de Janeiro, aos dezenove de Abril de dois mil e dezeoito. Eu,

Janice Magali Pires de Barro, Escrivã, mandei digitar, e subscrevo. (a) Dr. Maria Christina Berardo Rucker- Juiz de

Direito em exercício. 

 

Rio de Janeiro, 9 de maio de 2018 

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 10/05/2018

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.
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Rua Vinícius de Moraes, n. 111, 2º andar, Ipanema 

Rio de Janeiro - RJ - (55 21) 3923-9750. 
www.moraessavaget.com.br 

 

Rua Vinícius de Moraes, n. 111, 3º andar, Ipanema 
Rio de Janeiro - RJ - (55 21) 2223-6715. 

www.antonelliadv.com.br 
 

 

MM. JUÍZO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO RIO DE 

JANEIRO – RJ 

 

GRERJ: 40522681527-15 

 

Processo n. 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

 

ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A – “Em Recuperação Judicial”, nos autos desta 

Recuperação Judicial já qualificada, vem requerer a juntada de guia devidamente paga (Doc. 01), 

cumprindo o determinado às fls. 9.874 e 9.876, referentes à publicação do edital, conforme GRERJ 

nº 40522681527-15; aproveitando para informar a este mm. Juízo que o edital foi publicado na data 

de hoje, 10/05/2018. 

 

 

Termos em que, Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 10 de maio de 2018. 

 

André Luiz Oliveira de Moraes 

OAB/RJ 134.498 

 

Rafaella Savaget Madeira 

OAB/RJ 150.596 

Leonardo Pietro Antonelli 

OAB/RJ 84.738 

 

Bernardo do Valle Watanabe 

OAB/RJ 177.249 

 

 

  

  







 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DOC. 01 
 

GRERJ e comprovante de pagamento – 
Publicação do Edital. 















Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JAIME HORÁCIO RIBEIRO BARBOSA foi regularmente intimado(a)

pelo portal em  10/05/2018, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 9730/9778: Diante da inviabilidade de cumulação dos requerimentos de habilitação de

crédito com objeção ao plano de recuperação judicial, em única petição, determino a credora

FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA que esclareça a sua

pretensão, no prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento e descarte.

 

Ressalto que, na hipótese de habilitação de crédito, deverá observar o que determina a

decisão de fls. 659/665.

 

2. Fls. 9820/9832: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a venda de

ativos requerida pela recuperanda.

 

3. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Ao Administrador Judicial sobre o crédito apresentado pela

Justiça do Trabalho em favor do INSS.

 

4. Fls. 9885/9888: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a ratificação das

garantias detidas pelas instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à

liberação dos recebíveis, requerida pela recuperanda.

 

5. Cumpra o Cartório a decisão de fls. 659/665 quanto à habilitação de crédito requerida às fls.

9891/9895.

 

Rio de Janeiro, 11 de maio de 2018

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão DIOGO SAIA TAPIAS foi regularmente intimado(a) pelo portal em

10/05/2018, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 9730/9778: Diante da inviabilidade de cumulação dos requerimentos de habilitação de

crédito com objeção ao plano de recuperação judicial, em única petição, determino a credora

FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA que esclareça a sua

pretensão, no prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento e descarte.

 

Ressalto que, na hipótese de habilitação de crédito, deverá observar o que determina a

decisão de fls. 659/665.

 

2. Fls. 9820/9832: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a venda de

ativos requerida pela recuperanda.

 

3. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Ao Administrador Judicial sobre o crédito apresentado pela

Justiça do Trabalho em favor do INSS.

 

4. Fls. 9885/9888: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a ratificação das

garantias detidas pelas instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à

liberação dos recebíveis, requerida pela recuperanda.

 

5. Cumpra o Cartório a decisão de fls. 659/665 quanto à habilitação de crédito requerida às fls.

9891/9895.

 

Rio de Janeiro, 11 de maio de 2018

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão VAGNER LIMA GABRIEL foi regularmente intimado(a) pelo portal

em  10/05/2018, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 9730/9778: Diante da inviabilidade de cumulação dos requerimentos de habilitação de

crédito com objeção ao plano de recuperação judicial, em única petição, determino a credora

FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA que esclareça a sua

pretensão, no prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento e descarte.

 

Ressalto que, na hipótese de habilitação de crédito, deverá observar o que determina a

decisão de fls. 659/665.

 

2. Fls. 9820/9832: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a venda de

ativos requerida pela recuperanda.

 

3. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Ao Administrador Judicial sobre o crédito apresentado pela

Justiça do Trabalho em favor do INSS.

 

4. Fls. 9885/9888: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a ratificação das

garantias detidas pelas instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à

liberação dos recebíveis, requerida pela recuperanda.

 

5. Cumpra o Cartório a decisão de fls. 659/665 quanto à habilitação de crédito requerida às fls.

9891/9895.

 

Rio de Janeiro, 11 de maio de 2018

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão GABRIELLE GOMES EVANGELISTA foi regularmente intimado(a)

pelo portal em  10/05/2018, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 9730/9778: Diante da inviabilidade de cumulação dos requerimentos de habilitação de

crédito com objeção ao plano de recuperação judicial, em única petição, determino a credora

FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA que esclareça a sua

pretensão, no prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento e descarte.

 

Ressalto que, na hipótese de habilitação de crédito, deverá observar o que determina a

decisão de fls. 659/665.

 

2. Fls. 9820/9832: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a venda de

ativos requerida pela recuperanda.

 

3. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Ao Administrador Judicial sobre o crédito apresentado pela

Justiça do Trabalho em favor do INSS.

 

4. Fls. 9885/9888: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a ratificação das

garantias detidas pelas instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à

liberação dos recebíveis, requerida pela recuperanda.

 

5. Cumpra o Cartório a decisão de fls. 659/665 quanto à habilitação de crédito requerida às fls.

9891/9895.

 

Rio de Janeiro, 11 de maio de 2018

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CAPITAL 3 PROMOTORIA DE JUST. MASSAS FALIDAS foi

regularmente intimado(a) pelo portal em  11/05/2018, na forma do art. 5º, § 1º da lei

11.419/2006.

 

1. Fls. 9730/9778: Diante da inviabilidade de cumulação dos requerimentos de habilitação de

crédito com objeção ao plano de recuperação judicial, em única petição, determino a credora

FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA que esclareça a sua

pretensão, no prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento e descarte.

 

Ressalto que, na hipótese de habilitação de crédito, deverá observar o que determina a

decisão de fls. 659/665.

 

2. Fls. 9820/9832: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a venda de

ativos requerida pela recuperanda.

 

3. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Ao Administrador Judicial sobre o crédito apresentado pela

Justiça do Trabalho em favor do INSS.

 

4. Fls. 9885/9888: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a ratificação das

garantias detidas pelas instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à

liberação dos recebíveis, requerida pela recuperanda.

 

5. Cumpra o Cartório a decisão de fls. 659/665 quanto à habilitação de crédito requerida às fls.

9891/9895.

 

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2018

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  11/05/2018, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 9730/9778: Diante da inviabilidade de cumulação dos requerimentos de habilitação de

crédito com objeção ao plano de recuperação judicial, em única petição, determino a credora

FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA que esclareça a sua

pretensão, no prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento e descarte.

 

Ressalto que, na hipótese de habilitação de crédito, deverá observar o que determina a

decisão de fls. 659/665.

 

2. Fls. 9820/9832: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a venda de

ativos requerida pela recuperanda.

 

3. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Ao Administrador Judicial sobre o crédito apresentado pela

Justiça do Trabalho em favor do INSS.

 

4. Fls. 9885/9888: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a ratificação das

garantias detidas pelas instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à

liberação dos recebíveis, requerida pela recuperanda.

 

5. Cumpra o Cartório a decisão de fls. 659/665 quanto à habilitação de crédito requerida às fls.

9891/9895.

 

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2018

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão HELIO SIQUEIRA JUNIOR foi regularmente intimado(a) pelo portal

em  11/05/2018, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 9730/9778: Diante da inviabilidade de cumulação dos requerimentos de habilitação de

crédito com objeção ao plano de recuperação judicial, em única petição, determino a credora

FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA que esclareça a sua

pretensão, no prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento e descarte.

 

Ressalto que, na hipótese de habilitação de crédito, deverá observar o que determina a

decisão de fls. 659/665.

 

2. Fls. 9820/9832: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a venda de

ativos requerida pela recuperanda.

 

3. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Ao Administrador Judicial sobre o crédito apresentado pela

Justiça do Trabalho em favor do INSS.

 

4. Fls. 9885/9888: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a ratificação das

garantias detidas pelas instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à

liberação dos recebíveis, requerida pela recuperanda.

 

5. Cumpra o Cartório a decisão de fls. 659/665 quanto à habilitação de crédito requerida às fls.

9891/9895.

 

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2018

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão GERSON STOCCO DE SIQUEIRA foi regularmente intimado(a)

pelo portal em  11/05/2018, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 9730/9778: Diante da inviabilidade de cumulação dos requerimentos de habilitação de

crédito com objeção ao plano de recuperação judicial, em única petição, determino a credora

FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA que esclareça a sua

pretensão, no prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento e descarte.

 

Ressalto que, na hipótese de habilitação de crédito, deverá observar o que determina a

decisão de fls. 659/665.

 

2. Fls. 9820/9832: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a venda de

ativos requerida pela recuperanda.

 

3. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Ao Administrador Judicial sobre o crédito apresentado pela

Justiça do Trabalho em favor do INSS.

 

4. Fls. 9885/9888: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a ratificação das

garantias detidas pelas instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à

liberação dos recebíveis, requerida pela recuperanda.

 

5. Cumpra o Cartório a decisão de fls. 659/665 quanto à habilitação de crédito requerida às fls.

9891/9895.

 

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2018

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FERNANDO DENIS MARTINS foi regularmente intimado(a) pelo

portal em  11/05/2018, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 9730/9778: Diante da inviabilidade de cumulação dos requerimentos de habilitação de

crédito com objeção ao plano de recuperação judicial, em única petição, determino a credora

FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA que esclareça a sua

pretensão, no prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento e descarte.

 

Ressalto que, na hipótese de habilitação de crédito, deverá observar o que determina a

decisão de fls. 659/665.

 

2. Fls. 9820/9832: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a venda de

ativos requerida pela recuperanda.

 

3. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Ao Administrador Judicial sobre o crédito apresentado pela

Justiça do Trabalho em favor do INSS.

 

4. Fls. 9885/9888: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a ratificação das

garantias detidas pelas instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à

liberação dos recebíveis, requerida pela recuperanda.

 

5. Cumpra o Cartório a decisão de fls. 659/665 quanto à habilitação de crédito requerida às fls.

9891/9895.

 

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2018

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MONICA GONCALVES ADERNE FREITAS foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  11/05/2018, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 9730/9778: Diante da inviabilidade de cumulação dos requerimentos de habilitação de

crédito com objeção ao plano de recuperação judicial, em única petição, determino a credora

FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA que esclareça a sua

pretensão, no prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento e descarte.

 

Ressalto que, na hipótese de habilitação de crédito, deverá observar o que determina a

decisão de fls. 659/665.

 

2. Fls. 9820/9832: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a venda de

ativos requerida pela recuperanda.

 

3. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Ao Administrador Judicial sobre o crédito apresentado pela

Justiça do Trabalho em favor do INSS.

 

4. Fls. 9885/9888: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a ratificação das

garantias detidas pelas instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à

liberação dos recebíveis, requerida pela recuperanda.

 

5. Cumpra o Cartório a decisão de fls. 659/665 quanto à habilitação de crédito requerida às fls.

9891/9895.

 

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2018

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FERNANDO ANTONIO DA ROCHA CARMONA foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  14/05/2018, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 9730/9778: Diante da inviabilidade de cumulação dos requerimentos de habilitação de

crédito com objeção ao plano de recuperação judicial, em única petição, determino a credora

FUSÃO COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA que esclareça a sua

pretensão, no prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento e descarte.

 

Ressalto que, na hipótese de habilitação de crédito, deverá observar o que determina a

decisão de fls. 659/665.

 

2. Fls. 9820/9832: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a venda de

ativos requerida pela recuperanda.

 

3. Fls. 9872/9873 e 9881/9883: Ao Administrador Judicial sobre o crédito apresentado pela

Justiça do Trabalho em favor do INSS.

 

4. Fls. 9885/9888: Digam o Administrador Judicial e o Ministério Público sobre a ratificação das

garantias detidas pelas instituições financeiras que compõe o Club Deal, em contrapartida à

liberação dos recebíveis, requerida pela recuperanda.

 

5. Cumpra o Cartório a decisão de fls. 659/665 quanto à habilitação de crédito requerida às fls.

9891/9895.

 

Rio de Janeiro, 15 de maio de 2018

Cartório da 3ª Vara Empresarial
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA MM. 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 
CAPITAL - RJ. 
 
 
 
 

Processo n.º 0425144-44.2016.8.19.0001  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS, honrosamente 

nomeado como Administrador Judicial (AJ) da Recuperação Judicial da sociedade 
ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S.A., vem, respeitosamente à presença de V. Exª, em 
obediência à douta decisão de fls. 9897, apresentar manifestação a respeito das petições 
da Recuperanda de fls. 9820/9832 e 9885/9888 e acerca da certidão de crédito 
apresentado pela Justiça do Trabalho em favor do INSS às fls. 9872/9873 e 9881/9883, na 
forma que segue: 

 
- Fls. 9820/9832 – Requerimento da Recuperanda de venda de ativos 

 

Em sua petição a Recuperanda requer autorização do D. Juízo para, na forma 
do art. 66, da lei n.º 11.101/05 efetuar a alienação de 09 (nove) veículos, os quais não 
teriam mais utilidade para a sua empresa e que viria a contribuir com as medidas de 
redução de custos que está sendo implementada. 
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Nossa opinião: 
 

O art. 66 da Lei n.º 11.101/05, apesar de impor previsão rigorosa no sentido de 
vedar a alienação ou de que se venha a onerar bens ou direitos do ativo permanente da 
Recuperanda, prevê a possibilidade de venda de tais bens, mesmo sem que se tenha 
Plano de Recuperação Judicial aprovado, exigindo somente que seja demonstrada a sua 
evidente utilidade. 

 
A pretensão da Recuperanda nos parece que está compreendida na exceção 

prevista no r. artigo de lei. Afinal, ainda que com a alienação de tais veículos automotores 
se tenha a redução do ativo, é notório que a manutenção de veículos impõe diversos 
gastos, não só para o seu efetivo funcionamento, mas também aqueles tributários e de 
guarda, além de se tratarem de bens de depreciação pelo simples transcurso do tempo. 

 
De ressaltar que estamos acompanhando as iniciativas de redução de custos 

da Recuperanda, tal como a mencionada mudança da sua sede e demissão de 
funcionários, sendo plausível, portanto, que a redução da frota de veículos esteja em linha 
com essa estratégia de menor custo administrativo e operacional. 

 
Além do mais, diante do objeto social da Recuperanda, ainda que tais 

veículos, em sua maioria com mais de 10 (dez) anos de uso, possam ter alguma utilidade 
na sua atividade, não está diretamente envolvida no seu objeto principal, motivo pelo qual 
não vem a prejudicar o seu funcionamento regular ou a sua eficiência dos seus serviços. 

 
Isso posto, opinamos no sentido de que seja deferida a alienação dos 09 

(nove) veículos automotores relacionados às fls. 9823, não nos opondo que tal venda seja 
realizada de forma direta pela Recuperanda (art. 144 da Lei n.º11.101/05), mas que, 
contudo, ao final apresente nos autos a comprovação da efetiva venda e a entrada do 
numerário correspondente em sua contabilidade, em cada uma das vendas. 
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- Fl.s 9885/9888 

 
Aduz a Recuperanda em sua petição que a trava bancária incidente sobre os 

créditos dos contratos que mantém com a Petrobrás acarretou na redução dos seus 
recebimentos mensais. Por isso entabulou acordo com o “Club Deal”, apresentado às fls. 
5.187/5.232, para a “liberação de recebíveis mediante constituição de novas garantias e 
ratificação de outras já contratualmente previstas”.  

 
Prossegue informando que tanto este AJ (fls. 5236/5239), como o Ministério 

Público (fls. 5245/5246) apresentaram parecer favorável ao ajuste e que este Douto Juízo 
(d. decisão de fls. 5289/5290) homologou o referido acordo. 

 
Ressalta que nenhuma nova garantia estará sendo concedida, e que pleiteia 

autorização para ratificar as garantias já detidas pelo Club Deal, que, resumidamente, 
seriam: 
 

a) Hipoteca pública de primeiro grau constituída em favor dos credores sobre o 
“Lote de terreno CD, formado pela unificação dos lotes B e C, bairro Cajueiros, 
Macáé, RJ – matrícula n.º 24.703 do 2º Ofício de Registro de Imóveis da 
Comarca de Macaé/RJ - , avaliado em R$ 2.258.958,20; 
 

b) Alienação fiduciária constituída em favor dos credores sobre as embarcações: 
(b.1) Astro Pargo (Tipo PSV 1500), (b.2) Astro Badejo (Tipo PSV 1500) 
denominada, e (b.3) Astro Guaricema (Tipo PSV 1500); 
 

c) Alienação Fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia (tipo PSV – Supridor de 
Plataforma Marítima).   
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Ao final a Recuperanda requer que seja concedida autorização judicial para 

que, nos termos do art. 66 da Lei n.º 11.101/05 seja integralmente ratificadas as garantias 
detidas pelo “Club Deal”, em contrapartida à liberação dos recebíveis, autorizando-se, 
desde já, a expedição de ofício aos cartórios competentes caso necessário. 

 
Nossa opinião: 
 
A princípio, cumpre ressaltar que a petição e documentos de fls. 5.187/5232, 

analisada por este AJ às fls. 5236/5239 e pelo MP às fls. 5245/5246 e apreciadas pela 
decisão de fls. 5289/5290, tratou somente da constituição de uma nova garantia firmada 
pela Recuperanda com o “Club Deal”, firmada no “Term Sheet” de fls. 5190/5199, que foi a 
constituição da alienação fiduciária sobre o Astro Arraia. 

 
Tal “Term Sheet” menciona e tem como origem diversos contratos de 

empréstimos/financiamentos anteriores firmados pela Recuperanda com os bancos 
Santander, Itaú Unibanco, Citibank N.A. e Bradesco – integrantes do denominado “Club 
Deal” – nos quais foi previsto a cessão fiduciária dos referidos recebíveis contratuais 
decorrentes dos contratos da Recuperanda com a Petrobras e liberados parcialmente no 
referido “Term Sheet”. 

 
Além da cessão fiduciária de recebíveis, tais contratos de 

empréstimos/financiamentos previram ainda outras garantias também compartilhadas entre 
os integrantes do “Club Deal” e consolidas em um documento denominado de “Contrato de 
Compartilhamento de Garantias”, assinado em 20.10.2014, no qual, resumidamente, 
dentre outras diversas previsões e em seus aditamentos, veio a prever a constituição das 
garantias de alienação fiduciária sobre recebíveis da Petrobras, constituição de alienação 
fiduciária sobre as embarcações Astro Guaricema, Badejo e Garoupa, hipoteca de imóvel 
em Macaé e fiança pessoal dos sócios. 
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Diante das garantias previstas em tais contratos, tais créditos vieram a ser 
excluídos da Recuperação Judicial na forma do art. 49, § 3º, da lei n.º1.101/05, quando da 
apreciação das divergências. 

 
Logo, constata-se que somente a constituição da alienação fiduciária da 

embarcação Astro Arraia é que veio a ser constituída durante a Recuperação Judicial e 
que foi objeto da decisão de fls. 5.289/5.290. As demais garantias mencionadas foram 
entabuladas antes do ajuizamento deste feito, e por isso, acreditamos que já tenham sido 
devidamente formalizadas.  

 
De toda sorte, não olvidamos acerca das exigências - data vênia, por vezes 

exageradas -  de alguns Cartórios, e que, diante da submissão dos atos de disposição 
patrimonial da Recuperanda à autorização judicial, em virtude do deferimento da sua 
Recuperação Judicial,  somente poderá a vir suprida por ofício judicial.  

 
Isso posto, no que se refere ao requerimento apresentado na petição de fls. 

9.885/9.888, nosso entendimento é o de que: 
 

a) a constituição de alienação fiduciária sobre a embarcação Astro Arraia em 
favor do Club Deal, bem como a realização de todos os atos formais para o 
seu registro e eficácia, é matéria já decidida por este Douto Juízo e 
preclusa, motivo pelo qual opinamos no sentido de que seja deferida a 
expedição de cartórios para suprir eventual exigência, se necessário for; 
 

b) em relação às demais garantias, previstas em contratos que não se 
submetem ao presente feito, ainda que na fase atual já devessem estar 
devida e completamente formalizadas, diante de eventual exigência 
cartorária, a ser demonstrada, caso a caso pela Recuperanda, não há 
empecilho para que também possa ser expedido ofício para sanar eventual 
pendência. 
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- Fls. 9872/9873 e 9881/9883 
 
A douta decisão ainda nos intimou para manifestar acerca dos ofícios 

encaminhados pelas MM. Vara do Trabalho, que contém o objetivo de habilitar crédito 
devido ao INSS- Instituto Nacional do Seguro Social, apurado nas respectivas reclamações 
trabalhistas. 

 
Nossa Opinião: 
 

Com as devidas venias, nosso entendimento é o de que não há como ser 

atendido tais ofícios.  

 

Isso porque, de acordo com o disposto no art. 187 do Código Tributário 

Nacional (CTN), com a redação que lhe foi dada a Lei Complementar n.º 118/2005, o 

crédito tributário não está sujeito aos efeitos da Recuperação Judicial: 

 
Art. 187. A cobrança judicial do crédito tributário não é sujeita a concurso de 

credores ou habilitação em falência, recuperação judicial, concordata, inventário 

ou arrolamento.    
 

No mesmo sentido, também o art. 6º, § 7º, da Lei n.º 11.101/2005 estabelece 

que as execuções fiscais não serão suspensas em razão do deferimento do 

processamento da recuperação judicial: 

 
Art. 6o  A decretação da falência ou o deferimento do processamento da 

recuperação judicial suspende o curso da prescrição e de todas as ações e 
execuções em face do devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do 

sócio solidário. 

.... 

 
§ 7o  As execuções de natureza fiscal não são suspensas pelo deferimento da 

recuperação judicial, ressalvada a concessão de parcelamento nos termos do 

Código Tributário Nacional e da legislação ordinária específica. 
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Ademais, eventual habilitação de crédito que se pretenda realizar no presente 
momento, em que já esgotada a fase administrativa de verificação dos créditos, deverá 
obedecer ao disposto nos arts. 10, 13, 14 e 15 da Lei n.º 11.101/2005, devendo ser 
apresentada pelo credor diretamente ao Juiz do processo, com os documentos e 
requisitos previstos em lei: 

 
Art. 10. Não observado o prazo estipulado no art. 7o, § 1o, desta Lei, as 
habilitações de crédito serão recebidas como retardatárias. 
 

....  
 

        § 5o As habilitações de crédito retardatárias, se apresentadas antes da 
homologação do quadro-geral de credores, serão recebidas como 
impugnação e processadas na forma dos arts. 13 a 15 desta Lei. 

        § 6o Após a homologação do quadro-geral de credores, aqueles que não 
habilitaram seu crédito poderão, observado, no que couber, o procedimento 
ordinário previsto no Código de Processo Civil, requerer ao juízo da falência ou da 
recuperação judicial a retificação do quadro-geral para inclusão do respectivo 
crédito. 

        Art. 11. Os credores cujos créditos forem impugnados serão intimados para 
contestar a impugnação, no prazo de 5 (cinco) dias, juntando os documentos que 
tiverem e indicando outras provas que reputem necessárias. 

        Art. 12. Transcorrido o prazo do art. 11 desta Lei, o devedor e o Comitê, se 
houver, serão intimados pelo juiz para se manifestar sobre ela no prazo comum de 
5 (cinco) dias. 

        Parágrafo único. Findo o prazo a que se refere o caput deste artigo, o 
administrador judicial será intimado pelo juiz para emitir parecer no prazo de 5 
(cinco) dias, devendo juntar à sua manifestação o laudo elaborado pelo 
profissional ou empresa especializada, se for o caso, e todas as informações 
existentes nos livros fiscais e demais documentos do devedor acerca do crédito, 
constante ou não da relação de credores, objeto da impugnação. 

        Art. 13. A impugnação será dirigida ao juiz por meio de petição, 
instruída com os documentos que tiver o impugnante, o qual indicará as 
provas consideradas necessárias. 

        Parágrafo único. Cada impugnação será autuada em separado, com os 
documentos a ela relativos, mas terão uma só autuação as diversas impugnações 
versando sobre o mesmo crédito. (grifei) 
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Desta feita, nossa opinião é no sentido de que seja devolvido tais ofícios, com 
a sugestão de que o INSS, caso queira habilitar o seu crédito no presente feito o faça 
através da sua Procuradoria, com a apresentação dos documentos que permitam verificar 
a data de constituição do crédito, os índices de atualização monetária etc. 

 
* * * * *  

 
Isso posto, em resumo, opinamos no sentido de que: 
 
a) Seja autorizada a alienação dos veículos relacionados às fls. 9823 dos 

autos, com a comprovação do recebimento dos valores recebidos; 
 

b) seja autorizada a expedição de ofícios para a eventual ratificação das 
garantias oferecidas aos bancos integrantes do Club Deal;  
 

c) que sejam devolvidos os ofícios encaminhados pelas MM. Varas do 
Trabalho do Tribunal Regional da 1ª Região, com a pretensão de habilitar 
crédito tributário do INSS. 

 
 
 
 

Termos em que, 
 

Espera Juntada e Deferimento. 
 

Rio de Janeiro, 15 de maio de 2018. 

 
Frederico Costa Ribeiro 

OAB/RJ 63.733 
Rodrigo Faria Bouzo 

OAB/RJ 99.498 
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